
C.ÀMARA MUNICIP:'.\L DE 

SAO GABRIEL DA PALHA-ES 

Resumo do Contrato Administrativo nº 02/2017 

motivado pelo Proc. ADM. Nº 131/2017. 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA/ES. 

Contratado: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Data da Assinatura do Contrato: 02/05/2017 

Valor: R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de Postagem. 

Recursos: Os recursos destinados à execução da pretendida contratação correrão a 
conta do Projeto Atividade O 103 10001 2.252, elemento 33903900000 - Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Ficha 14. 

São Gabriel da Palha/ES, 02 maio de 201 7. 

) 

r~go dos Sa9-tos 
( Presidente 

j 

Certidão de Publicação 
Publicado no Diário Oficial dos Municípios no 

dia de de201 7. 

Carimbo/ Assinatura 

Rua Ivan Luiz Barcellos, 104, bairro Glória, CEP 29780-000 - São Gabriel da Palha, ES 1 CNP J 27 .554.914/ 0001-50 

www.camarasgp.es.gov.br 1 camara@camarasgp.es.gov.br 1 27 3727 2252 
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DIR REGIONAL ESPIRITO SANTO 
ICC/DR/ES - 9912412450 
Assunto: CONTRATO MULT CONVENCIONAL 

Seguem os dados atualizados do contrato nº : 9912412450 

CÓD./ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

CONTRATO 

VIDE ANEXO 1 

9912412450 
- -- --- -----,r----

Data de emissão 02/05/17 
Assunto li: 

CLIENTE SAO GABRIEL DA PALHA GAMARA MUNICIPAL 

NOME REDUZIDO GAMARA MUN SAO GABRIEL PALHA 

ENDEREÇO DE COBRANÇA 

TELEFONE/CONTATO COMERCIAL 

SITE 

R IVAN LUIZ BARCELOS 104 CENTRO - SAO GABRIEL DA PALHA I ES - 29i80000 

027 - 37272252 / SAO GABRIEL PALHA GAMARA MUNICIPAL 

W'NW.CAMARA.SGP.ES.GOV.BR 

_J 

f E-MAIL 
--1 

CAMARAMUN@VELOXMAIL.COM.9R I CAMARAMUN@VELOXMAIL.COM.BR / CAMARAMUN@VELOXMAIL.COM.BR 

~MARAMUN@VELOXMAIL.COM.SR I COMPRAS@CAMARA.SGP.ES.GOV.BR I COMPRAS@CAMARA.SGP.ES!GOI 

TELEFONE/CONTATO OPERACIONAL 027 - 37272252 / SAO GABRIEL PALHA GAMARA MUNICIPAL 

~ CNPJ 27554914000150 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ISENTO 

ENDEREÇO DE VISITA R !VAN L~!!Z BARCELOS 10·1 -CENTRO- SAO GABRIEL DA PALHNES- 29780000 

UNIDADE DE VINCULAÇÃO 

TIPO DE EMPRESA 

1 CÓDIGO ADMINISTRATIVO 

NÚMERO DO CARTÃO 

r 
DATA DE VlGÊNCIA 

VENCIMENTO DA FATURA 

VIGÊNCIA FINAL DO CONTRATO 

VIDE ANEXO li 

PJ MUNICIPAL DIREITO PUBLICO I ÓRGãO PúBUCO DO PODER LEGISL 

17091683 

VIDE ANEXO li 

02/05/17 

21 

02/05/18 

LIMITE DE CR~DITO -- -= ] 1,00 

CLASSIFICAÇAO CLIENTE VAREJO 

COTA MINIMA DE FATURAMENTO 0,00 

COTA MiNIMA DE POSTAGEM 

L ___ _._____ 
OBS: NOVO 

Atenciosamente 
Matrícula: 82775575 

00062787 - COORD ADMINISTRATIREVEN ES03 
Versão0001 
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ANEXO 1 - Código I Especificação do Serviço 

Cõdlgo 

14036 

75043 

RC10073 

RC12017 

RC14745 

RC34100 

RC34207 

RC45000P 

RC45000S 

RC62073 

RC85001 

RC85002 

RC85003 

RC85004 

RC85007 

RCS9150 

RCB00000341 

RC04162 

55565 

10065 

10073 

10138 

10146 

10154 

10162 

12017 

12025 

12033 

13013 

1501€ 

48011 

14745 

14753 

14575 

14729 

15300 

15318 

15326 

15482 

14869 

34053 

34061 

34070 

34088 

34096 

34100 

34134 

34142 

34150 

34169 

34177 

34185 

34045 
34118 

J.1207 

34215 

34223 

34240 

Descrição 

MALA DIRETA POSTAL DOMICILIAR! 

REMESSA SIMPLES LOCAL -

CARTA COMERCIAL A FATURAR-CP 

CARTA/CARTÃO RESPOSTA 

RC-MDP BÁSICA-A FATURAR 

CAIXA POSTAL 

CPF - REFERENCIA CRUZADA 

CONTRATO CORREIO INTERNACIONAL 

CONTRATO CORREIO INTERNACIONAL 

SEGMENTO TELEMÁTICOS-SPE 

SELOS E BLOCOS COMEMORATIVOS 

EMBALAGENS 

MENSAGENS SOCIAIS 

FILATÉLICOS E CONVENIÉNCIA 

CORREIOS ONLINE 

RC89150 CERTIF DIGITAL FATURAR 

ENC_2.1 

COMBOS VAREJO REF CRUZADA 

REGULARIZACAO OBJETOS COBRADOS 

C.'\RTA COMERCIAL A FATURAR 

CARTA COML A FATURAR CONTR CP 

CARTA COMERCIAL REGISTRADA 

CARTA COMERCIAL REGISTRADA 

CARTA COMERCIAL REGISTRADA 

CARTA COMERCIAL REG MODICO 

CARTA RESPOSTA NACIONAL CONVEN 

CARTA RESPOSTA NACIONAL-TAXA P 

CARTÃO RESPOSTA NACIONAL 

CARTA RESPOSTA INTERNACIONAL C 

CARTÃO RESPOSTA INTERNACIONAL 

ENVELOPE ENCOMENDA RESPOSTA 

MDP BASICA- LOCAL 1-A FATURAR 

MDP BASICA-ESTADUAL- A FATURAR 

MDP BASICA-NACIONAL-A FATURAR 

DEVOLUCAO FISICA 

MDPB ESTADUAL A FAT CHANCELA 

MDPB l.OCAL A FAT CHANCELA 

MDPB NACION.t..L A FAT CHANCELA 

DEVOLUCAO FISICA ESTAMPA DIGIT 

DEVOLUÇÃO FISICA NÃO RETIRADA 

CAIXA POSTAL-ASSINATURA ANUAL 

CAIXA POSTAL-ASSINATURA BIENAL 

CAIXA POSTAL - RENOVAÇAO SEMES 

CAIXA POSTAL· RENOVAÇAO ANUAL 

CAIXA POSTAL -RENOVACAO BIENAL 

CAIXA POSTAL· MANUTENCAO 

CAIXA POSTAL AGF-ASSINAT SEME 

CAIXA POSTAL AGF- ASSINAT ANUA 

CAIXA POSTAL AGF- ASSINAT BIEN 

CAIXA POSTAL AGF - RENOV. SEM 

CAIXA POSTAL AGF- RENOV. ANUAL 

CAIXA POSTAL AGF- RENOV BIENAL 

CAIXA POSTAL-ASSINATURA SEME 

CAIXA POSTAL· COPIA DE CHAVE 

CPF • INSCRIÇÃO 

CPF-CORREÇÃO 

CPF - ALTERAÇÃO 

CPF - REGULARIZAÇÃO 
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ANEXO 1 - Código / Especificação do Serviço 

Cõdigo Descrição 

34258 CPF - LANÇAMENTO ETIQUETA 

29050 MALA M- INTERN. 

29041 MALA M ECONOMICA 

45012 EMS DOCUMENTO 

45020 DOCUMENTO ECONOMICO 

45039 DOCUMENTO PRIORIT ARIO 

45110 EMS MERCADORIA 

45128 MERCADORIA ECONOMICA 

4517'a SEDEX MUNO! DOC. - INTERN. 

45195 SEDEX MUNO! MERC. • INTERN. 

45209 LEVE INTERNACIONAL 

45063 DOCUMENTO ECONOMICO - CHANCELA 

45071 DOC PRIORITARIO - CHANCELA 

62073 TELEGRAMA NACIONAL 4H INTERNET 

63037 TELEGRAMA VIA INTERNET INTERNA 

69230 CARTA VIA INTERNET INTERNACION 

68233 CARTA fTELEGRAMA VIA INTERNET 

60143 TELEGRAMA REGULARIZAÇÃO 

85707 E -DNE BÁSICO 

85723 E- DNE MASTER 

85715 E-DNE BASICO ATUALIZAÇÃO TRIM 

85693 E-DNE MASTER ATUALIZAÇÃO TRIM 

85677 GUIA POSTAL BRASILEIRO 

76228 SELO PERSON C VINHETA A FATUR 

7€210 SELO PERSON S VINHETA A FATUR 

ss0es REMESSA NACIONAL - FILATELIA 

85740 E-DNE BASICO ATUALIZAÇÃO ANUAL 

85731 E-DNE MASTER ATUALIZAÇÃO ANUAL 

76287 SELO PERS RIO 2016 A FATURAR 

76104 SELO PERS ELEICAO SEM VINHETA 

85766 AEROGRAMA P PP 10000 A 29999 

85782 AEROGRAMA P PP 30000 A 49999 

85790 AEROGRAMA P PP 50000 A 99999 

85804 AEROGRAMA P PP 100000 MAIS 

85812 CARTAO POST P PP PQ 1000A 2999 

85820 CARTAO POST P PP PQ 3000A9999 

85839 CARTAO POST P PP PQ10000A29999 

65847 CARTAO POST P PP PQ30000A49999 

85855 CARTAO POST P PP PQ50000A99999 

85871 CARTAO POST P PP PQ100000 MAIS 

85901 CARTAO POST P NPP PO 1000A2999 

85910 CARTAO POST P NPP PO 3000A9999 

85928 CARTAO POS P NPP PQ10000A29999 

85936 CART AO POS P NPP PQ30000A49999 

85944 CARTAO POS P NPP P050000A99999 

85952 CARTAO POS P NPP PQ100000 MAIS 

85960 CARTAO POST P PP GD 1000A2999 

85979 CARTAO POST P PP GD 3000A9999 

85987 CARTAO POS P PP GD10000A29999 

85995 CARTAO POS P PP GD30000A49999 

86169 CARTAO POS P PP GD50000A99999 

86185 CARTAO POS P PP GD 100000 MAIS 

85685 AEROGRAMA P PP 1000 A 2999 

86193 CARTAO POST P NPP GD IOOOA2999 

8E207 CARTAO POST P NPP GD 3000A9999 

86215 CARTAO POS P NPP GD10000A29999 

86223 CARTAO POS P NPP GD30000A49999 

86231 CARTAO POS P NPP G0 50000A99999 
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ANEXO 1 ~ Código I Especificação do Serviço 

Côdlgo Oo!>criçiio 

86240 CARTAO POS P NPP GD100000 MAIS 

66256 ENVELOPE OF P PP 1000 A 2999 

86266 ENVELOPE OF P PP 3000 A 9999 

66274 ENVELOPE OF P PP 10000A29999 

86282 ENVELOPE OF P PP 30000A49999 

86290 ENVELOPE OF P PP 50000A99999 

86304 ENVELOPE OF P PP 100000 MAIS 

86312 ENVELOPE OF P NPP 1000 A 2999 

86320 ENVELOPE OF P NPP 3000 A SSS9 

86339 ENVELOPE OF P NPP10000A29999 

86347 ENVELOPE OF P NPP 30000A49999 

86355 ENVELOPE OF P NPP 50000A9S999 

86363 ENVELOPE OF P NPP 100000 MAIS 

86380 ENVELOPE se 1 p PP 1000 A 2999 

86398 ENVELOPE se 1 p PP 3000 A 9999 

86401 ENVELOPE se 1 p PP 10000A29999 

86410 ENVELOPE se 1 p PP 30000A49999 

86444 ENVELOPE se 1 p PP 50000A99999 

86487 ENVELOPE se 1 p PP 100000 MAIS 

86509 ENVELOPE se 1pNPP1000 A2999 

86517 ENVELOPE se 1 p NPP 3000 A9999 

86525 ENVELOPE se 1 p NPP10000A29999 

86533 ENVELOPE se 1 p NPP30000A49S99 

86541 ENVELOPE se 1 p NPP50000A99999 

86568 ENVELOPE se 1 p NPP100000 MAIS 

86576 ENVELOPE se li p PP 1000 A2999 

86584 ENVELOPE se li p PP 3000 A9999 

86606 ENVELOPE se li p FP10000A29999 

8661·1 ENVELOPE se li p PP30000A49999 

86622 ENVELOPE se li p PP50000A99999 

86649 ENVELOPE se li p PP100000 MAIS 

86657 ENVELOPE se li? NPP 1000A2999 

86665 ENVELOPE se li p NPP 3000A9999 

86673 ENVELOPE SCll P NPP10000A2SSS9 

86681 ENVELOPE SCll P NPP30000A499S9 

86690 ENVELOPE SCll P NPP50000A99999 

86703 ENVELOPE SCll P NPP100000 MAIS 

85753 AEROGRAMA P PP 3000 A 9999 

54488 REPLICA CARIMBO COMEMORATIVO 

85464 VENDA DE CARIMBO COMEMORATIVO 

55298 SERVICOS FILA TEUCOS-OUTROS 

41564 SEDEX 10 PRE PAGO VIA INTERNET 

41572 SEDEX 12 PRE PAGO VIA INTERNET 

·11599 SEDEX HOJE PRE PAGO VIA INTERN 

41556 SEDEX PRE PAGO VIA INTERNET 

41602 PAC PRE PAGO VIA INTERNET 

89 15C CERT DIGITAL A FATUR. A3 E-CPF 

89168 CERT DIGITAL A FATUR A1 E-CNPJ 

89176 CERT DIGITAL A FATUR A 1 E-CPF 

89184 CERT DIGITAL A FATUR A3 E-CNPJ 

89192 CERTI DIGITAL A FATURAR ME EPP 

04162 SEDEX CONTRATO AGENCIA 

04189 SEDEX CONTR AGENCIA PAGTO ENTR 

04669 PAC CONTRATO AGENCIA 

04685 PAC CONTRATO AGENCIA PAGTO ENT 

04693 PAC CONTRATO GRANDES FORMATOS 

046n PAC REVERSO ESPELHO 04669 

04 i 7C SEDEX REVERSO ESPELHO 04162 
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ANEXO 1 · Código/ Especificação do Serviço 

Código Descrição 

40150 SERVICO DE Pl'{OTOCOLO POSTAL · 

42099 COLETA PROGRAMADA 

42102 COLETA PROGRAMADA ESPECIAL 

77860 DISQUE COLETA · COM CONTRATO· 

77879 DISQUE COLETA· ESPECIAL· 

77895 DISQUE COLETA COM CONTRATO-

77909 DISQUE COLETA ESPECIAL-

77968 COLETA REVERSO 1• TENTATIVA 

77992 COLETA REVERSO 2• TENTATIVA 

04197 COMBO SEDEX CONTRATO AGENCIA 

40215 SEDEX 10 

40169 SEDEX 12 

40290 SEDEXHOJE 

40584 SEDEX 1 O-REVERSO 

41360 VPNE ENCOMENDA COMERCI RECEITA 

ANEXO li ·Cartão de Postagem / Unidade de Vinculação 

Nº Cllente Cliente do Cartão Número Cartão Unidade do Cartão Cód. Da Mensagem 

541150 CAMARA MUN SAO GABRIEL PALHA 0073148091 Postagens em todas Agências próprias da ECT 

541150 CAMARA MUN SAO GABRIEL PALHA 0073148105 Postagens em todas as agências da ECT. 

39542530 CERT DIGITAL 00731 48130 Postagens em todas Agências próprias da ECT 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS ~Correios 
CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS, QUE ENTRE SI 
FAZEM [ ] E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 

CONTRATANTE: 
Denominação/Nome por extenso: 
SÃO GABRIEL DA PALHA CAMARA MUNICIPAL 
CNPJ/MF: Inscrição Estadual: 
27 .554. 914/0001-50 ISENTO 
SIGLNNome resumido: Ramo de Atividade: 
CAMARA MUNIC. DE SAO GABRIEL DA PALHA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL 
Endereço: 
RUA IVAN LUIZ BAARCELOS, 104- CENTRO 
Cidade: 1 UF: I CEP: 
SAO GABRIEL DA PALHA ES 29780-000 
Telefone: 'FAX: 
(27) 3727-2252 (27) 3727-2252 
Endereço Eletrônico: 
compras@camara.sgp.es.gov.br 
Nome do Responsável: 
TIAGO DOS SANTOS 
Cargo/Função: IRG: ICPF: 
PRESIDENTE 2.073.420-ES 110.228.617-60 
Nome do Responsável: 

Cargo· IRG: I CPF: 

CONTRATADA: 

ECT - Empresa Pública, constitufda nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969. 

Nome da Diretoria Regional: 1 CNPJ/MF: 
DIRETORIA REGIONAL DO ESPIRITO SANTO 34.028.316/0012-66 
Endereço: 
AV. JERôNIMO MONTEIRO, 310-CENTRO 
Cidade: 1 UF: I CEP: 
VITóRIA ES 29002-900 
Telefone: I FAX: 
(27) 3331-2300 (27) 3331-2300 
Endereço Eletrônico: 
geven-
Diretor Regional: 
FABIO VIEIRA CESAR 
RG: ICPF: 
304.493 SPTC/ES 682.170.307-82 
Gerente Comercial/de Vendas 
PATRICIA RIBEIRO MACIEL TEUBNER 
RG: ICPF: 
1.288.758 SSP/ES 078. 797.307-61 

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente 
Instrumento, elaborado conforme disposto no art. 62, § 3°, li, da Lei 8.666/93, conforme Processo nº 
.. ... .... ... .... ........ .. ... , CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de 
acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

Contrato Múltiplo Padronizado - Versão Órgão Público - ECT x .... ..... Nº ........ ./ ....... .. . 

DIRETORIA REGIONAL DO ESPIRITO SANTO 
1 

GERENCIA COMERCIAL IDE VENDAS - Endereço: Av. Jerônimo Monteiro, 310 centro Vitória ES 29002-900 
Telefone: 027 3198-8900- e-mail: geven-es@conelos.com.b• ~ 

V- +-



EMPRESA BRASILEIRA OE CORREIOS E TELEGRAFO$ ~Correios 
CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação, pela ECT, de serviços e venda de produtos, 
que atendam às necessidades da CONTRATANTE, mediante adesão ao(s) ANEXO(s) deste 
Instrumento contratual que, individualmente, caracteriza(m) cada modalidade envolvida. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os procedimentos operacionais a serem adotados pelas partes encontram-se no(s) 
respectivo(s) ANEXO(s). 

2.2. A qualquer momento a CONTRATANTE poderá solicitar à ECT a inclusão ou a 
exclusão de serviços no presente contrato, procedimentos estes que deverão ocorrer por meio de 
termo aditivo ou por apostilamento, conforme opção da CONTRATANTE, e registro na Ficha 
Resumo, a ser assinada pelas partes. 

2.2.1. A inclusão de serviço(s) dar-se-á após análise da viabil idade pela ECT, por meio do 
acréscimo do(s) ANEXO(s) correspondente(s), rubricado(s) pelas partes, contendo os procedimentos 
pertinentes ao serviço incluído, efetivando-se quando da assinatura da Ficha Resumo. 

2.2.2. A exclusão ocorrerá mediante comunicação formal de qualquer uma das partes, com 
prova de recebimento e aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, com a devida assinatura de nova 
Ficha Resumo. 

2.2.2.1. Quando a solicitação de exclusão ocorrer concomitantemente à solicitação de 
inclusão de mesmo serviço ou serviço substituto, com cota minima superior, a exclusão e inclusão 
ocorrerá na data da formalização da Ficha Resumo, independente do aviso prévio a que se refere o 
subitem anterior. 

2.2.3. Encontram-se definidas na Ficha Resumo anexa, assinada e rubricada pelas partes, 
as informações contratuais relativas aos serviços prestados. 

2.3. A CONTRATANTE será categorizada pela ECT, conforme tabela definida no Termo de 
Categorização e Benefícios da Politica Comercial dos Correios, disponível no site 
www.correios.com.br. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se compromete a: 

3.1. Informar à ECT, com antecedência mínima de 15(quinze) dias úteis da data de início 
das operações, os seus representantes credenciados a utilizarem o(s) serviço(s) previsto(s) no(s) 
ANEXO(s) deste contrato, se for o caso. 

3.1.1. Deverá ser informado à ECT o nome do Órgão e do seu responsável, endereço, 
telefone para contato e os tipos de serviços a serem utilizados pelo Órgão credenciado. 

3.1 .2. Controlar a utilização dos serviços por parte de seus representantes credenciados. 

3.1.2.1. Por representantes credenciados entendam-se os órgãos, filiais, ou, no caso de 
holding, dessa e de suas empresas controladas, cuja utilização do contrato for autorizada pela ECT. 

Contrato Múltiplo Padronizado - Versão Órgão Público - ECT x ......... Nº ........ ./.. ....... . 
DIRETORIA REGIONAL DO ESPIRITO SANTO 

2 

_,,. 

GERENCIA COMERCIAL / DE VENDAS- Endereço: Av. Jerônimo Monteiro, 310 centro Vitória ES 29002-900 
Telefone: 027 3198-8900- e-mall: geven-es@correios.com.br lr-

-~---

e/ 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS ~Correios 
3.1.3. A infração contratual por parte de qualquer das pessoas enumeradas no subitem 

3.1.2.1. será de responsabilidade da CONTRATANTE, apurada nos termos deste contrato. 

3.2. Quando da utilização de serviços que preveem franqueamento por chancela, Indicar no 
ângulo superior direito do anverso dos objetos, por processo gráfico, etiqueta ou carimbo. a chancela 
de franqueamento padrão, fornecida pela ECT em arquivo eletrônico, contendo as seguintes 
informações: 

a) Dados fixos: nome do serviço e a marca Correios: 

b) Dados variáveis: número e ano de assinatura do contrato, Diretorias Regionais de 
origem do contrato e de postagem e nome ou sigla da CONTRATANTE. 

3.2.1. A Chancela de Franqueamento prevista no subitem anterior deverá ser utilizada, 
exclusivamente, em objetos distribuídos pela ECT, por meio do presente contrato. 

3.2.1.1. A não observância ao uso exclusivo da chancela de franqueamento implicará no 
pagamento de multa, pela CONTRATANTE, correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
verificado no último faturamento do respectivo contrato. 

3.2.1.2. A multa a que se refere o subitem anterior incidirá sobre cada objeto identificado 
pela ECT e que tenha sido distribuído por terceiros, sem prejuízo das sanções instituídas pela quebra 
do monopólio postal , se for o caso, limitada a 50% da importância do faturamento tomado como base 
para sua aplicação. 

3.2.1.3. No caso de franquia postal, o órgão ou entidade deverá ser orientada por escrito 
(carta, oficio, telegrama), no sentido de que não seja, em hipótese alguma, adotada a situação 
descrita nos subitens 3.2.1. ao 3.2.1.2. 

3.3. Observar as condições gerais de aceitação de objetos estabelecidas pela ECT, 
especificadas nos ANEXOS, site dos Correios e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços, quanto a peso, 
dimensões, acondicionamento e demais normas previamente informados pela ECT, inclusive o 
endereçamento completo com a utilização do CEP, estabelecidas para cada modalidade de serviço. 

3.4. Utilizar embalagens adequadas ao peso, às condições de aceitação e natureza do 
conteúdo, conforme site dos Correios e/ou recomendações da ECT. 

3.5. Informar à ECT e manter atualizados (por carta, oficio ou telegrama) todos os dados 
cadastrais, incluindo o(s) endereço(s) para a entrega de fatura(s). 

3.5.1. Os mesmos meios de informação citados no item 3.5. devem ser adotados para 
comunicações e solicitações diversas. 

3.6. Informar à unidade de vinculação do contrato o endereço de correio eletrônico, 
telefones e fax para os contatos que se fizerem necessários e comunicar, de imediato, sempre que 
ocorrer qualquer alteração. 

3.7. Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com a ECT. 

3.8. Apresentar, obrigatoriamente o cartão de postagem, quando da utilização do(s) 
serviço(s) e/ou aquisição de produtos postais. 

Contrato Múltiplo Padronizado - Versão Órgão Público - ECT x ......... Nº ........ ./ .......... 
DIRETORIA REGIONAL DO ESPIRITO SANTO 

GERENCIA COMERCIAL/ DE VENDAS- Endereço: Av. Jerônimo Monteiro, 310 centro Vitória ES 29002-900 
Telefone: 027 3198-8900- e-mail: geven-es@correios.com.br 

=--

3 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS _A,.> Correios 
3.8.1. A CONTRATANTE é a única responsável pelos Cartões de Postagem fornecidos pela 

ECT para a postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por 
danos causados por sua utilização indevida. 

3.8.1.1. Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem, a CONTRATANTE 
permanecerá responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente à ECT, por meio de 
correspondência com prova de recebimento. 

3.8.1.2. Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar à ECT para 
as providências de substituição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ECT 

4.1. Compete previamente aos Correios: 

4.1.1. Disponibilizar 

a) os dados e critérios necessários ao cumprimento da Cláusula Terceira; 

b) informações necessárias à execução deste contrato; 

c) condições de aceitação de cada serviço e prazos de entrega; 

d) especificações a serem observadas na confecção e identificação dos objetos; e 

e) formulários citados no(s) anexo(s) e modelos de documentos a serem confeccionados. 

4.1.2. Fornecer 

a} tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços previstos neste contrato e atualizações; 
e 

b) os cartões de postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços e/ou adquirir 
os produtos previstos no(s) ANEXO(s). 

4.2. Estabelecer, em conjunto com a CONTRATANTE, as Unidades Operacionais e de 
Atendimento credenciadas para a prestação dos serviços e/ou venda de produtos, bem como 
orientá-las a respeito da execução dos serviços. 

4 .3. Prestar à CONTRATANTE todas as informações necessárias para utilização dos 
serviços contratados. 

4.4. Disponibilizar a fatura de cobrança no site dos Correios, conforme previsto na Ficha 
Resumo anexa a este contrato. 

4.5. Enviar a fatura de cobrança para o endereço indicado pela CONTRATANTE. 

4.6. Executar o(s} serviço(s) previsto(s) no(s} ANEXO(s}, conforme normas estabelecidas 
pela ECT. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS ~Correios 
CLÁUSULA QUINTA- DA REMUNERAÇÃO, 00 REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

5.1. Pela prestação dos serviços previstos no(s) ANEXO(s) a este contrato, a 
CONTRATANTE pagará à ECT os valores contidos nas Tabelas específicas a cada serviço, 
fornecidas pela ECT, e pelos serviços adicionais e venda de produtos contratados, os valores 
mencionados, respectivamente, na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais, Preços 
Internacionais, Preços SEDEX Mundi, Tarifas Documentos e Demais Serviços e Tabela de Produtos, 
vigentes na data da prestação dos serviços e aquisição de produtos, sendo reajustados nas mesmas 
datas e segundo os mesmos índices da modificação das mesmas. 

5.1.1 . Os valores previstos no subitem 5.1. terão suas vigências adstritas às Tabelas 
indicadas no mesmo subitem e serão alterados quando da modificação das mesmas. 

5.1.1 .1. O reajuste das Tabelas mencionadas no subitem anterior observará a periodicidade 
legal mínima de 12 (doze) meses, contada a partir da data do início da vigência da tabela, indicada 
no seu próprio texto. 

5.1.1.2. O prazo estipulado no subitem 5.1.1.1. poderá ser reduzido, se o Poder Executivo 
assim o dispuser. 

5.2. Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços 
prestados e para os produtos vendidos poderão ser revistos, visando à manutenção do equiHbrio 
econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisfveis, ou previsíveis 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

5.3. Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles previstos no subitem 5.1., os 
mesmos serão estabelecidos no próprio ANEXO relativo aos procedimentos do serviço a que se 
referem os valores e reajustes diferenciados. 

5.4. A revisão das tarifas dos serviços prestados pela ECT será promovida pelo Ministério 
das Comunicações, em conformidade com o Art. 70, 1 da lei nº 9069, de 29 de junho de 1995, 
combinada com o artigo 1° da Portaria nº 152, de 9 de julho de 1997, do Ministério da Fazenda. 

5.5. A ECT deverá informar à CONTRATANTE os novos valores dos serviços e produtos 
sempre que ocorrer atualização em suas tarifas e/ou tabelas. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. Respeitado o cronograma definido na Ficha Resumo anexa a este contrato, a ECT 
disponibilizará à CONTRATANTE, no endereço 
http://www2.correios.com.br/produtos_servicos/sfc/default.cfm, para efeito de pagamento, a fatura 
mensal correspondente aos serviços prestados e produtos adquiridos previstos no(s) ANEXO(s), 
levantados com base nos documentos de postagem e venda de produtos. 

6.1.1 . Adicionalmente, a ECT entregará à CONTRATANTE, no endereço pré-estabelecido, a 
fatura mensal, respeitados o Período Base (Ciclo de Faturamento) e o vencimento da fatura, 
definidos na Ficha Resumo anexa que é parte integrante deste contrato. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS ~Correios 
6.1.2. Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens 

efetuadas no perfodo de faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas 
para a concessão de descontos em período posterior. 

6.2. Os serviços prestados no presente contrato ficam isentos do pagamento da Cota 
Mínima de Faturamento estabelecida para os mesmos, exceto com relação aos serviços SEDEX 
40436 e SEDEX 40444 que, se contratados, devem observar a Cota Mínima de Faturamento 
estabelecida, respectivamente, na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais, nas Tabelas de 
Preços específicos, prevalecendo aquela de maior valor, vigente no ultimo dia do ciclo de 
faturamento do mês de competência do faturamento. 

6.2.1. A cota minima de faturamento será correspondente àquela de maior valor dentre os 
serviços de mesma periodicidade definida na Ficha Resumo. 

6.2.1.1. Quando da contratação de serviços customizados, fica estabelecida uma cota 
mínima individual de faturamento que será indicada nos anexos, vigente no último dia do ciclo de 
faturamento do mês de competência do faturamento. 

6.2.1.2. A Cota Mínima de Faturamento será cobrada após o segundo período base (ciclo) 
de faturamento indicado na Ficha Resumo anexa, contado a partir do ciclo inicial de faturamento, 
independentemente do dia de assinatura, vigência do contrato e da periodicidade escolhida pela 
CONTRATANTE. 

6.2.1.2.1. A isenção citada no subitem anterior não se aplica a contratos sucedâneos .. 

6.2.1.3. Havendo inclusão e/ou exclusão de ANEXO que altere o valor da Cota Mínima de 
Faturamento, o novo valor será cobrado de forma proporcional, considerando a data de sua 
inclusão/exclusão; 

6.2.1.4. No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto no 
subitem 8.1.3.1., não haverá incidência de Cota Mínima de Faturamento no período abrangido pela 
suspensão, sendo aplicada a proporcionalidade pelos dias utilizados nos perlodos base (ciclo) 
anteriores à suspensão e posteriores à reativação. 

6.2.1.5. Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços prestados, ser 
inferior à Cota Minima de Faturamento do perlodo, a fatura emitida ao final de cada período incluirá, 
além desse valor, um complemento para que o montante a ser pago atinja a importância citada. 

6.2.1.5.1. Havendo alteração no contrato que implique em mudança de valor de cota mfnima 
dentro do período de faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideração 
a proporcionalidade dos valores de cotas mínimas utilizadas dentro do período. 

6.2.1.6. Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da 
complementação financeira correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da 
ocorrência da situação descrita no subitem 6.1.2. 

6.2.2. O valor da Cota Mínima de Faturamento será revisto quando da atualização das 
Tabelas ou dos ANEXOS indicadas nos subitens 6.2. e 6.2.1 . respectivamente. 

6.3. O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções 
constantes do próprio documento de cobrança. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFO$ ~Correios 
6.3.1. A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita 

mediante autorização prévia e expressa da área financeira da ECT. Eventual depósito sem a 
anuência da ECT não caracterizará a quitação da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita âs 
sanções previstas no subitem 8.1.4; 

6.3.2. Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o 
crédito na conta corrente da ECT e a respectiva compensação de cheque que porventura venha 
intermediar a liquidação do título. 

6.4. No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal, deve ser utilizado o procedimento 
OBFatura - Extra-SIAFI. que possibilita a operacionalização do pagamento com a indicação do 
código de barras ou linha digitável constantes do boleto de cobrança. 

6.5. Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela 
CONTRATANTE, preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos Correios - CAC ou por 
escrito (carta, oficio, telegrama), e receberá o seguinte tratamento: 

6.5.1. reclamação apresentada sem o pagamento da fatura será admitida até a data do 
vencimento: 

a) se for procedente, a ECT emitirá nova fatura com o valor correto e com nova data de 
vencimento; e 

b) se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após 
o vencimento, a CONTRATANTE pagará a fatura mais os acréscimos legais previstos no subitem 
8.1.4., independente do prazo necessário para a apuração por parte da ECT; 

6.5.2. Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento 
integral da fatura; 

6.6. Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de faturas, bem como 
débitos e créditos relativos a eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato serão 
lançados em fatura posterior, devidamente discriminados. 

6.6.1. Os créditos devidos pela ECT, relativos a indenizações, cujos fatos geradores foram 
apurados e devidamente comprovados pela ECT, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via 
crédito em fatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA 

Observação: Na minuta a ser apresentada ao CONTRATANTE, constará dois subitens 
7. 1 .. O CONTRATANTE deverá optar por uma das duas redações abaixo de acordo com a sua 
Justificativa de contratação. 

7.1 . O prazo de vigência do presente contrato será de 60 (sessenta) meses, a partir da data 
de sua assinatura. 

7.1. O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso li , do Artigo 
57 da Lei 8.666/93, será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo prorrogar
se por meio de termo aditivo, por períodos iguais e sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS ~Correios 
7.2. A vigência do Anexo terá inicio e fim estabelecidos na Ficha Resumo, assinada pelas 

partes e não excederá a do contrato. A execução dos serviços e aquisição de produtos somente será 
realizada durante a vigência estabelecida para cada Anexo. 

CLÁUSULA OITAVA- DO INADIMPLEMENTO 

8.1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, será comunicado pela parte 
prejudicada à outra, mediante notificação escrita, com prova de recebimento, para que a parte 
inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a situação ou apresente defesa; 

8.1 .1. Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta no 
mesmo prazo; 

8.1.2. Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente 
deverá regularizar a situação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da 
comunicação formal desse fato; 

8.1.3. O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a 
critério da parte prejudicada, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos além das 
demais sanções contratuais e legais aplicáveis; 

8.1.3.1. O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede à ECT o 
direito de suspender o cumprimento de suas obrigações ou rescindir o contrato conforme previsto no 
Artigo 78, da Lei 8.666/93. 

8.1.4. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, 
entre as datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação da taxa referencial do 
Sistema de Liquidação e Custódia - SELIC Meta, ocorrida entre o dia seguinte ao vencimento da 
obrigação e o dia do efetivo pagamento, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais 
cominações legais, independentemente de notificação. 

8.1.4.1. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados em 
fatura posterior. 

8.1 .5. Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, pela ECT, em obediência 
ao disposto na Lei 10.522 de 19 de julho de 2002; 

8.1.5.1. Este dispositivo não se aplica aos "Órgãos Públicos Federais". 

8.1.6. Será de responsabilidade da CONTRATANTE as custas cartoriais, caso haja 
necessidade de a ECT recorrer ao mecanismo de "PROTESTO DE TITULO", para reaver os seus 
valores devidos, por atraso no pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios 
ou ressarcidas à ECT se o pagamento das custas ocorrer de forma antecipada. 

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo: 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS . ~Correios 
9.1.1. por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova 

de recebimento e aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias; 

9.1.1.1 . Quando a solicitação de rescisão ocorrer concomitantemente à formalização de 
contrato sucedâneo, com cota mínima igual ou superior, a rescisão poderá ocorrer na data da 
formalização do pedido, independente do aviso prévio a que se refere o subitem anterior. 

9.1.2. por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava; e 9.1.3. na hipótese de 

ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos artigos 
78 e 79 da Lei 8.666/93, obedecido ao disposto no subitem 8.1.; 

9.2. Quando ocorrer interesse público, a ECT poderá rescindir unilateralmente o contrato, 
nos casos especificados no inciso 1 do art. 79 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 58, li, combinado 
com parágrafo 3° do artigo 62, do mesmo Estatuto Licitatório; 

9.3. No caso de rescisão, fica assegurado à ECT o direito de recebimento dos valores 
correspondentes aos serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a 
data da rescisão, bem como à proporcionalidade das cotas mínimas contratadas, de acordo com as 
condições de pagamento estabelecidas neste contrato. 

9.4. Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e 
valores devidos para repasse. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato 
têm seu valor estimado em R$ 1.000,00 (Um míl reais). 

10.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma: 

Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurfdica. 

Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 000001000001.0103100012.252- Manutenção do 
Serviços do Legislativo. 

10.3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA APROVAÇÃO E DISPENSA DE LICITAÇÃO 

11.1. O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da 
CONTRATANTE e da ECT. 

11 .2. A realização de licitação e a prestação de garantia foram dispensadas com base no 
Artigo 24, Inciso VIII , da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. A ECT não se responsabiliza: 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFO$ ~Correios 
12.1.2. pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por 

parte da CONTRATANTE; 

12.1.3. por prejulzos indiretos e benefícios não-realizados; 

12.1.4. por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade 
competente, desde que haja comprovação documental; 

12.2. A responsabilidade da ECT cessa, sem prejuízo do disposto no(s) respectivo(s) 
ANEXO(s), nas seguintes condições: 

12.2.1 . quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem de direito ou 
restituído à CONTRATANTE; 

12.2.2. terminado o prazo para a reclamação, previsto em ANEXO, para cada serviço: 

12.2.3. em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, revolução, motim, tumulto e 
qualquer outro movimento de natureza popular), regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 

12.2.4. nos casos de paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua 
vontade; 

12.3. Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro, a 
responsabilidade da ECT está limitada aos preços postais mais o valor de indenização constante da 
Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais; 

12.3.1 . Esses valores serão pagos à CONTRATANTE, conforme previsto no subitem 6.7.1., 
Cláusula Sexta. 

12.4. Não devem ser incluídos nos objetos postados, quando for o caso, materiais 
relacionados no Artigo 13 da Lei nº 6.538, de 22/06/1978, e na Lista de Objetos Proibidos da União 
Postal Universal - UPU; 

12.4.1. A ECT se reserva o direito de proceder, eventualmente, à abertura dos objetos 
recebidos, para fins de verificação e controle de seu conteúdo, na presença de representante legal 
da CONTRATANTE ou do destinatário; 

·12.4.1.1. Nos casos de objetos postados como Mala Direta Postal Especial - MDPE ou Mala 
Direta Postal Básica - MDPB o conteúdo poderá ser verificado a qualquer momento, sem a 
necessidade da presença de representante legal da CONTRATANTE ou do destinatário. 

12.4.2. Após análise de viabilidade pela CONTRATADA, podem ser transportados pelos 
Correios materiais sujeitos a legislação especifica, com formalização de Termo, Apenso ou 
documento congênere. 

12.5. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação 
fiscal, na forma da legislação vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta 
ou indireta do presente contrato ou de sua execução constituem ônus de responsabilidade exclusiva 
do respectivo contribuinte, conforme definido na legislação vigente. 
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12 .5.1. Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de 

fato cuja responsabilidade originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores 
efetivamente pagos. 

12.5.2. Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será 
considerada direito liquido e certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da 
comprovação de recebimento da comunicação oficial do seu pagamento. 

12.6. Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 5° e 6°, da Lei 
6.538/78, as partes devem também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e 
confidenciais necessárias à prestação dos serviços ora contratados, quais sejam, documentos, 
informações e programas inerentes aos serviços contratados. 

12.6.1. As informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços 
ora contratados mencionadas no subitem anterior referem-se a planos de triagem de objetos, 
softwares de gerenciamento de postagem, soluções logísticas, dentre outras. 

12.6.1.1. Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, 
por determinação de órgão competente para tal, a parte interessada deverá solicitar, previamente, 
autorização expressa à outra. 

12.7. As disposições contratuais e de seu(s) respectivo(s) ANEXO(s) deverão ser 
interpretadas harmonicamente, considerando os procedimentos inerentes ao(s) serviço(s) 
prestado(s), assim como aos costumes e normas vigentes. 

12.8. Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante 
prévio entendimento entre as partes com a celebração de respectivo Termo Aditivo, se for o caso; 

12.8.1. Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e produtos, no(s) 
respectivo(s) Anexo(s) contratado{s) serão forma lizadas por apostilamento, respeitando-se o 
disposto no Art. 55 da Lei 8666/1993. 

12.9. Em caso de conflíto quanto aos aspectos operacionais prevalecem as peculiaridades 
de cada serviço sobre os termos do presente contrato, estando as disposições previstas no(s) 
respectivo(s) ANEXO(S); 

12.9.1. Havendo lacuna nos ANEXOS, serão aplicados os procedimentos gerais previstos 
neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça 
Federal , Seção Judiciária do Estado do Espirita Santo, Vitória ES, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 {duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

Vitória, OJ., de ~ de 2017 
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Pela CONTRATANTE: 

Tl;O DOS SA~O~ 
P !DENTE ~ 

L 

TESTEMUNHAS: 

NOME~li"'\(,f]J ~~ ~)~l'o.. qQ~ 
CPF: 00. .-:. O \ <r1 / s- -:> ' ---7 - --r ...._,,>J'V 

u.J -\1-i . -1 :\ - :J6 

~Correios 
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NÚMERO [ 

FICHA RESUMO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DATA 

VENDA DE PRODUTOS -'-'-
CONTRATANTE NÚ~ERO DO CONTRATO 

SÃO GABRIEL DA PALHA CAMARA MUNICIPAL 
_-, 

CÓOIGOADM {~~~ 
PR.AZO OE VIG~NCJA CONTRATUAL 

' 

-'-'-- a _/_/_ 
' 

CICLO DE FATURAMENTO {PERÍODO BASE) VENCIMENTO DA FATURA 

Serviços prestados do dia ( 01 ) ao dia ( 30/31 ) do mês Dia ( 21 ) do mês seguinte ao da prestação do serviço 
seguinte. (Perlodo Base) 

ENTREGA DA F-ATURA DISPONISILlZAÇÃO DA FATURA 

DATA LIMITE PARA A ENTREGA DA FATURA NO DATA LIMITE PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DA 
ENDEREÇO PRÉ-ESTABELECIDO FATURA NA INTERNET 

( 10) dias antes do vencimento da fatura. 

( 05 ) dias úteis antes do vencimento da fatura. Ficarão disponibilizadas no endereço 
htt12://www2.correios.com.br/12rodutos servicos/sfc/defa 
ultcfm as faturas (com código de barras) e os 
correspondentes extratos, contendo analiticamente os 

Obs.: Na hipótese de haver atraso na disponibilização lançamentos que deram origem ao referido documento 
da fatura, o vencimento será prorrogado pelo número de cobrança. 
de dias do referido atraso, 

DR DE ORIGEM DO CONTRATO ÓRÇ3ÃO GESTOR 00 CONTRATO 
_,; 

·' 
14 GER REGIAO VENDAS ES 03/GMRC3 I 00062786 

~ 11' ·\ 
",~;:;;·;~-~~~ FATURAMENTO :~" - Jf .• 1 l i1.:,L 

_-, 

' ~- ~ - "" .... ~ ,_ .-

[ ] DESCENTRALIZADO POR CENTRO DE CUSTO 

[ ] CENTRALIZADO .. 
ESPECIFICIDADES DOS SERVIÇOS 

-· ... - - ·- ~.--- .-·-. 

SERVIÇOS CONTRATADOS INICIO DO TERMINO PERIODICIDADE COTAMINIMA 
DO DA COTA MiNIMA UNIDADE DE 

(código/discriminação) SERVIÇO EXCLUSIVA? 
VINCULAÇÃO SERVIÇO 

MALA DIRETA- POSTAL 
DOMICILIÁRIA 

REMESSA LOCAL-COM 
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA 
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RC10073/CARTA COMERCIAL -
OP 

RC12017 /CART NCART ÃO/ENVEL 
OPE ENCOMENDA 

RC14745/MALA DIRETA POSTAL 
BÁSICA 

RC34100/CAIXA POSTAL 

RC34207/CPF MODALIDADE WEB 
SERVICE 

RC45000P/PRODUTOS 
INTERNACIONAIS 

RC45000S/SERVIÇOS 
INTERNACIONAIS 

RC62073/SERVIÇOS 
TELEMATICOS VIA INTERNET 
RC85001 /SELOS E BLOCOS 

COMEMORATIVOS 

RC85002/EMBALAGENS 

RC85003/MENSAGENS SOCIAIS 

RC85004/FILAT!:LICOS E 
CONVENIÊNCIA 

RC85007/CORREIOS ONLINE 

RC891 50/CERTIFICAÇAO 
DIGITAL 

(RC04162) ENCOMENDA 

Pela CONTRATANTE: 

TI 1 O DOS-SAN10S 
P:PESIDENTE 

~Correios 

~ ~ATR EIRO MACIEL TEUBNER 
'\ \ Gerente Comercial/de Vendas 

Manoel Messias Lima Dias 
Coordenador de Vendas 

Mal.: 8.277.186-3 • ES/REVEN..03 
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POLÍTICA COMERCIAL 
DOS CORREIOS 
ENCOMENDAS 

FICHA TÉCNICA-TERMO DE CONDIÇÕES COMERCIAIS DOS PACOTES DE 

ENCOMENDAS 

RAZÃO SOCIAL: i SÃO GABRIEL DA PALHA CAMARA MUNICIPAL 

CNPJ: i 27.554.914/0001-50 i CONTRATO Nº: i 

1 NOME DO PACOTE: 1 

1 DATA DE INÍCIO DE VIGÊNCIA: / / 

Mais informações, favor consultar o Termo de Condições Comerciais dos Pacotes 
de Encomendas disponibilizado no portal dos Correios: 
ht1p://www.correios.eom.br/paro-voce/correios-cle-o-o-z/cartao-correios-facil 
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ANEXO Nº 01 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

1. Definições 

1.1. Aquisição de produtos disponibilizados em Unidades de Atendimento da ECT, para 
venda avulsa na rede de varejo, em âmbito nacional. 

2. Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 

2.1.1. Assinar o documento previsto para o faturamento, quando da aquisição de produtos. 

2.2. A ECT se obriga a: 

2.2.1. Fornecer à CONTRATANTE a tabela atualizada de preços dos produtos. 

3. Preços e Reajustes 

3.1 . Pela aquisição dos produtos, definidos na Cláusula Primeira do contrato do qual este 
ANEXO faz parte, a CONTRATANTE pagará à ECT os valores constantes na Tabela de Produtos 
e/ou no valor facial do produto, vigentes na data da aquisição; 

3.2. Os valores relativos à venda de produtos abrangidos por este ANEXO, têm suas 
vigências adstritas à Tabela indicada no subitem 2.2.1., devendo ser reajustados e aplicados 
quando da modificação das mesmas. 

4. Condições de Pagamento 

As condições de pagamento estão previstas na Cláusula Sexta do contrato do qual este 
ANEXO faz parte. 

5. Disposições Gerais 

5.1. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE 
e a ECT. 

5.2. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz 
parte, para efeito de cumprimento das bases acordadas entre as partes. 
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6. Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato 
originário ou, antes desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no 
subitem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 
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ANEXO Nº 02 

SERVIÇO DE CAIXA POSTAL 

1. Definições 

Serviço de depósito de objetos em recipientes apropriados, localizados em Unidades 
Postais destinadas ao público, cuja retirada se processará mediante a utilização da respectiva chave, 
sem interferência do empregado da CONTRATADA. 

2. Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 

2.1.1. não utilizar a Caixa Postal para outros fins que não o de recebimento de 
correspondência; 

2.1 .2. não transferir e nem ceder o direito de uso da Caixa Postal; 

2.1.3. respeitar os horários de funcionamento do Serviço de Caixa Postal, estabelecidos 
pela CONTRATADA, os quais serão informados pela unidade em que a Caixa Postal se situa; 

2.1.4. não substituir a fechadura, nem efetuar qualquer reparo na Caixa Postal por conta 
própria. 

2.1.5. requerer à CONTRATADA as providências quanto ao disposto no subitem anterior; 

2.1.6. custear as despesas decorrentes de substituição de fechadura, conforme valor 
constante na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais vigente à época da prestação do 
serviço, bem como de reparação da Caixa Postal, na importância equivalente ao valor de mercado, 
quando esses serviços forem realizados por sua conveniência; 

2.1.7. requerer por escrito cópia da chave, se for de sua conveniência, e pagar a importância 
constante da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais à época da prestação do serviço 
para cada cópia solicitada, sendo permitido ao assinante a confecção de chaves por conta própria; 

2.1 .8. responsabilizar-se pelas conseqüências da perda ou extravio das chaves em seu 
poder; e 

2.1.9. manter suas informações cadastrais atualizadas junto à Agência da CONTRATADA 
onde está instalada sua Caixa Postal. 

2.2. A CONTRATADA se obriga a: 

2.2.1 . centralizar a entrega na Caixa Postal , de todos os objetos que contiverem o número 
da mesma: 
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2.2.2. não revelar o nome e/ou endereço do assinante, nem o número de sua Caixa Postal, 

quando este assim o determinar, fazendo-o somente no caso de solicitação formal por autoridade 
judiciária; 

2.2.3. fornecer (01) uma chave à CONTRATANTE, no ato da efetivação da assinatura; 

2.2.4. fornecer, mediante pagamento, cópia da chave à CONTRATANTE, quando esta a 
requisitar; e 

2.2.5. executar, sem ônus para à CONTRATANTE, quando por conveniência do serviço, ou 
com ônus para a CONTRATANTE, quando por conveniência desta, a substituição de fechadura e a 
reparação da Caixa Postal. 

3. Preço 

3.1. Pela prestação dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, a importància correspondente ao preço fixado na Tabela de Preços e Tarifas de 
Serviços Nacionais, vigente à época de sua efetivação; 

3.2. Pelo fornecimento de cópia de chave e/ou substituição de fechadura de Caixa Postal 
serão cobrados os preços fixados na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais, vigentes à 
época da prestação do serviço. 

4. Condições de Pagamento 

A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE, no endereço preestabelecido, para efeito de 
pagamento, a fatura mensal, com o valor dos demais serviços do contrato do qual este ANEXO faz 
parte e valor correspondente ao Aluguel ou Renovação da assinatura da Caixa Postal, e o valor 
relativo ao fornecimento de cópia de chave e/ou substituição de fechadura na fatura mensal do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços. 

5. Disposições Gerais 

5.1. Os objetos simples permanecerão depositados na Caixa Postal enquanto durar a 
validade da assinatura da Caixa Postal; 

5.2. Os objetos registrados ficarão à disposição da CONTRATANTE, pelo prazo definido em 
normas vigentes, e serão entregues mediante a devolução dos avisos depositados na Caixa Postal; 

5.3. Não cabe à CONTRATADA qualquer responsabilidade pelo mau uso, que por ventura 
ocorra, das chaves fornecidas; 

5.4. Os objetos encaminhados para outros endereços do assinante não poderão ser 
reendereçados para Caixa Postal; 

5.5. A prática de infrações atentatórias ao Serviço Postal ou o descumprimento das 
condições explicitadas no subitem 2.2. deste ANEXO, acarretará o cancelamento da prestação do 
serviço de Caixa Postal, sem que caiba à CONTRATANTE direito a qualquer ressarcimento ou 
reclamação. 
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5.6. A assinatura de Caixa Postal terá sua validade definida pelo Termo de Assinatura de 
Caixa Postal, independentemente da vigência deste ANEXO. 

5.7. Vencido o prazo estipulado no Termo de Assinatura de Caixa Postal, a Caixa Postal 
será considerada desativada e os objetos a ela destinados, que derem entrada na unidade, após o 
prazo em questão e que contiverem exclusivamente o número da Caixa Postal, serão devolvidos aos 
respectivos remetentes, 15 {quinze) dias após a data de vencimento do prazo; 

5.8. A CONTRATANTE poderá renovar a assinatura, se houver interesse, mediante o 
previsto no subitem 3.1. deste ANEXO. 

5.9. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz 
parte, para efeito de cumprimento das bases acordadas entre as partes. 

5.1 O. Quanto aos aspectos operacionais, este ANEXO poderá ser revisto total ou 
parcialmente a qualquer época, mediante prévio entendimento entre as partes. 

5.11. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE 
e a CONTRATADA. 

6. Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato 
originário ou, antes desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no 
subitem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 

Contrato Múltiplo Padronizado - Versêo Órgão Público - ECT x ......... Nº ........ ./ ........ .. 

DIRETORIA REGIONAL ESPf RITO SANTO 
3 

GERENCIA COMERCIAL f DE VENDAS - Endereço: Av. Jerônimo Monteiro, 310. Centro, Vitória - ES 29002-900 f ("I 
Telefone' 027 3198-8900- e-mail' geven-es-rrelos.oom.b' 'i 

Ir + 





EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ~Correios 
ANEXO Nº 03 

CARTA COMERCIAL 

1. Definições 

1.1. Serviços de recepção, coleta, transporte e entrega domicil iária de objetos relativos 
à Carta Comercial, em âmbito nacional, com peso unitário de até 500 (quinhentos) gramas; 

1.1.1. Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais: Registro, 
Aviso de Recebimento - AR, Mão Própria - MP e Valor Declarado - VD. 

2. Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 

2.1.1. Definir, de comum acordo com a ECT, as localidades, em âmbito nacional, em 
que os serviços previstos neste ANEXO serão prestados; 

2.1.1.1. No caso de holding, informar à ECT os dados necessários de cada filial, 
empresa coligada e/ou controlada autorizada(s) a utilizar(em) os serviços para o 
preenchimento da(s) Ficha(s) Técnica(s). 

2.1.2. Obedecer às condições gerais de aceitação de objetos quanto a peso, natureza 
do conteúdo, dimensões, formato, endereçamento e demais normas previamente informadas 
pela ECT; 

2.1.3. Apresentar, no ato da postagem, o Cartão de Postagem fornecido pela ECT; 

2.1.4. Apor nos envelopes: 

a) Chancela de Franqueamento Padrão, conforme modelo e leiautes 
estabelecidos pela ECT, observando o disposto no subitem 3.2. do Contrato do qual este 
ANEXO faz parte; 

b) Q_~J~L.ct-ª~~iagern abaixo da Chancela ~-d.r.ão de Franguearn_entQ... ou em 
outro local previamente aprovado pela ECT, _pr~~~ed ida da exgressão "Data d.~...P_Qâ.~.QfJTl" e 
no formato dd/mm/aaaSl. por meio ae processo gráfico ou carimbo; 

2.1.4.1 Quando o franqueamento ocorrer por meio de estampagem digital de Máquina 
de Franquear, aposta pela Agência Franqueada de vinculação do contrato, os objetos não 
deverão conter a chancela de franqueamento e a data de postagem de que tratam as 
alienas "a" e "b" do subitem 2.1.4; 

2.1.5. Apor nos objetos, nos locais apropriados, o endereço completo do destinatário e 
do remetente, com a indicação correta do CEP, bem como fazer constar, no verso dos 
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mesmos, os motivos determinantes da eventual não entrega, conforme padrão adotado pela 
ECT, para anotações por parte do carteiro; 

2.1 .5.1. Caso haja interesse, fazer constar, no envoltório do objeto, a indicação de 
que o mesmo deverá ser devolvido após a 3ª. tentativa de entrega, não devendo ser 
direcionado à entrega interna; 

2.1.5.1.1. A indicação citada no subitem anterior deve ser aposta no rótulo de 
endereçamento, ou em outro local previamente aprovado, de acordo com o leiaute 
estabelecido pela ECT. 

2.1.6. Definir, juntamente com a ECT, a freqüência das coletas, bem como as 
quantidades a serem coletadas para cada fil ial autorizada pela CONTRATANTE; 

2.1.6.1. A prestação do serviço de Coleta Domiciliária, sem ônus à CONTRATANTE, 
por meio do presente ANEXO, está condicionada à quantidade minima de 500 (quinhentos) 
objetos por coleta e à viabilidade operacional da ECT; 

2.1 .6.1.1. A Coleta Domiciliária em quantidade inferior a 500 (quinhentos) objetos está 
condicionada à viabilidade operacional e à cobrança de taxa de coleta prevista na tabela de 
preços "Coleta Programada". 

2.1.6.2. Atentar para as regras especificas. decorrentes da Política de Relacionamento, 
quando se tratar de clientes classificados pela área de Clientes e Operações como 
pertencentes exclusivamente ao Segmento Governo: 

a) O serviço admite Coleta Domiciliária, sem ônus ao cliente, de qualquer quantidade 
de objetos, desde que atenda as seguintes condições: 

1 - Viabilidade operacional, devendo a área operacional da Diretoria Regional ser, 
obrigatoriamente, consultada pela área comercial da Diretoria Regional. 

li - O trajeto jâ percorrido para a prestação de coleta de objetos de outros serviços. 

2.1.6.3. Quando houver modificação do local, da quantidade de objetos e da freqüência 
da coleta deverá ser efetuada a assinatura de nova(s) Ficha{s) Técnica(s) com as 
especificações acordadas, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data de 
vigência das alterações. 

2.1.7. Fixar, quando for o caso, em cada objeto, o respectivo Aviso de Recebimento -
AR, devidamente preenchido, conforme modelo-padrão estabelecido pela ECT; 

2.1.7.1. Não será aceita a postagem de objetos cujo Aviso Recebimento - AR esteja 
diferente do leiaute-padrão estabelecido pela ECT. 

2.1.8. Entregar os objetos acompanhados das informações relativas à postagem por 
meio da Lista de Postagem em meio eletrônico, conforme leiaute fornecido pela ECT; 

_co_n_tra_t_o_M_úl-tip_lo_P_a_d_ro_ni_za_d_o_-_Ve_r_sã_o_ó_~~ª-º-P-úb_lic_o_-_E_C_T_x_ ... _ ... ~ ... _N_º_ ... _ .. _ ... _.1._ ... _ ... _ ... ____ -==---==---=====,_,.== 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -Correios 

2.1.8.1. Caso a CONTRATANTE fique impossibilitada de encaminhar as informações 
relativas â postagem através de meios eletrônicos, contingencialmente, deverá entregar os 
objetos acompanhados da Lista de Postagem impressa devidamente preenchida em 03 
(três) vias, conforme leiaute fornecido pela ECT. 

2.1.9. Entregar, ao preposto da ECT, no ato da coleta ou da postagem, os objetos 
preparados, atendendo às especificações indicadas anteriormente e às seguintes condições: 

a) os objetos que compõem a carga deverão ser apresentados para postagem 
faceados e encabeçados por ordem crescente de CEP, de acordo com o Plano de Triagem 
ou Sistema de Blocagem fornecido pela ECT; 

b) os objetos deverão, ainda, estar organizados, levando-se em conta na separação: 
o tipo de objeto (Simples ou Registrado com AR, MP ou VD) e o respectivo porte, 
acompanhados da etiqueta de amarrado, com as indicações necessárias ao tratamento dos 
mesmos, conforme modelo fornecido pela ECT. 

2.1.1 O. Quando não houver previsão de coleta ou quando da postagem fora do 
estabelecido na(s) Ficha(s) Técnica(s), entregar os objetos nas unidades previamente 
definidas, nos horários acertados com a ECT, observando-se o disposto neste ANEXO e 
mediante apresentação do Cartão de Postagem. 

2.2. A ECT se obriga a: 

2.2.1. Fornecer previamente à CONTRATANTE: 

a) os dados, critérios, informações e orientações necessários ao cumprimento do 
estabelecido no subitem 2.1. deste ANEXO, bem como do subitem 3.2. do Contrato do qual 
este ANEXO faz parte; 

b) o Cartão de Postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços 
incluídos no presente ANEXO; 

c) a Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais relativa aos serviços previstos 
neste ANEXO e respectiva atualização; 

d) as faixas numéricas de registro a serem utilizadas na impressão do número de 
registro em códigos de barras nos objetos postados nesta modalidade. 

2.2.2. Definir, de comum acordo com a CONTRATANTE, as localidades, em âmbito 
nacional, em que os serviços serão executados, bem como elaborar a(s) Ficha(s) Técnica(s) 
para cada órgão credenciado a utilizar os serviços, a(s) qual(is) deve(m) estar apensa(s) ao 
presente ANEXO. 

2.2.3. Coletar os objetos em local e horário previamente acertados com a 
CONTRATANTE, definidos na(s) Ficha(s) Técnica(s) apensa(s), observando o disposto nos 
subitens 2.1.6., 2.1.6.1., 2.1.6.1.1, 2.1.6.2 e 2. ·1.6.3. do presente ANEXO; 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ~Correios 

2.2.4. Quando da postagem ou da coleta, após conferência dos objetos apresentados 
para postagem, bem como das informações constantes na Lista de Postagem, entregar, à 
CONTRATANTE, o respectivo Comprovante do Cliente, emitido pelo sistema de 
atendimento; 

2.2.5. Receber os objetos postados pela CONTRATANTE conforme previsto no 
subitem 2.1 .1 O. deste ANEXO; 

2.2.6. Adotar, no ato da postagem, os seguintes critérios para aferição do peso da 
carga entregue pela CONTRATANTE: 

a) efetuar a pesagem da carga total (objetos e unitizadores) recebida, excluindo o 
peso dos unitizadores e verificando se confere com o peso total líquido indicado na Lista de 
Postagem entregue pela CONTRATANTE; 

b) após a pesagem da carga total, extrair uma amostra de objetos para cada porte e 
tipo de objeto, para conferência do peso médio unitário e quantidade de objetos 
apresentados para postagem; 

c) após a pesagem da carga total e a retirada da amostra, na hipótese de o peso 
total líquido estar igual ao informado na Lista de Postagem, ou dentro da margem de 
tolerância de 2% (dois por cento), emitir recibo de postagem à CONTRATANTE e 
encaminhar os objetos para transporte e distribuição; 

d) se constatada divergência de peso total líquido entre o informado na Lista de 
Postagem e o peso aferido pela ECT, que exceda a margem de tolerância de 2% (dois por 
cento), contatar a CONTRATANTE imediatamente para que se posicione quanto à aceitação 
ou não do peso verificado pela ECT: 

1 - Aceito o peso aferido pela ECT, solicitar à CONTRATANTE a substituição da 
Lista de Postagem em até 24 horas. Caso não seja substitulda, para fins de faturamento, 
considerar o peso verificado pela ECT; 

li - Caso não seja aceito o peso verificado pela ECT, solicitar o comparecimento 
imediato de representante da CONTRATANTE à unidade de postagem para conferência 
conjunta. Caso o representante discorde do peso, a carga deve ser retirada pelo mesmo. 

2.2.7. Expedir os objetos aos locais de destino e entregá-los nos respectivos 
endereços. Nos locais onde não houver entrega domiciliária, os objetos serão entregues, ao 
destinatário, em Unidades de Atendimento da ECT; 

2.2.8. Entregar os objetos postados sob Registro e Aviso de Recebimento - AR nos 
endereços indicados, a qualquer pessoa civilmente capaz que se apresente para recebê-los, 
dela colhendo as necessárias assinaturas; 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ~Correios 
2.2.8.1. Quando se tratar do serviço de Mão Própria - MP, entregar o objeto somente 

ao próprio destinatário, mediante comprovação de sua identidade, observadas as seguintes 
considerações: 

2.2.8.1.1. Quando endereçado a autoridades civis e militares da administração pública 
federal, estadual ou municipal, direta ou indireta, a autoridades diplomáticas ou eclesiásticas 
ou a pessoas juridicas e seus respectivos dirigentes, cujo acesso seja difícil ou proibido ao 
empregado encarregado da distribuição, o objeto para entrega ao próprio destinatário 
poderá ser entregue, mediante recibo e comprovada a identidade, a pessoas credenciadas 
para tal fim; 

2.2.8.1 .2. Nos casos mencionados no subitem anterior, o empregado encarregado da 
distribuição anotará, após o recibo, o nome legível, o número do registro e o órgão emissor 
do documento de identidade, bem como o cargo ou função da pessoa credenciada nos 
campos reservados em formulário específico. Quando solicitado o serviço de Aviso de 
Recebimento - AR, deverão ser apostas as mesmas anotações. 

2.2.9. Restituir, à CONTRATANTE, os objetos cuja entrega não tenha sido possível, 
sempre indicando a causa determinante da impossibilidade, na forma regulamentar, bem 
como os Avisos de Recebimento - ARs correspondentes aos objetos entregues, quando for 
o caso. 

3. Disposições Gerais 

3.1. Para a postagem de objetos com Aviso de Recebimento - AR, 
Própria - MP e Valor Declarado - VD é obrigatório o uso do Registro; 

Mão 

3.2. A responsabilidade da ECT cessa terminado o prazo de 90 (noventa) dias para a 
reclamação de objetos postados sob Registro, a contar da data de entrega ou, da 
expectativa de entrega do objeto; 

3.2.1. Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro a 
responsabilidade da ECT está limitada aos preços postais mais o valor de indenização 
constante na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais; 

3.3. Aos objetos postados na modalidade Simples não se conferem as características 
de Registrado, inclusive para efeito de indenização. Não cabe qualquer tipo de indenização, 
por parte da ECT, em caso de reclamação com alegação de não-entrega de objetos simples, 
tendo em vista que as características de tratamento e distribuição dos mesmos 
impossibilitam o rastreamento; 

3.4. Não será aceita a postagem de correspondências aglutinadas e endereçadas ao 
porteiro, zelador, sindico ou a qualquer outra pessoa, a fim de que estas efetuem a 
redistribuição aos respectivos destinatários; 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ~Correios 
3.4.1 . Entende-se por aglutinação o envio de mais de uma correspondência, com 

destinatários diferentes, contidas em um mesmo envoltório. 

3.5. A CONTRATANTE é responsável pela integridade e veracidade das informações 
constantes na Lista de Postagem entregue à ECT, citada no subitem 2.1.8. do presente 
ANEXO; 

3.6. A(s) fatura(s) correspondente(s) aos serviços prestados serão entregues pela ECT 
à CONTRATANTE, conforme subitem 3.5. do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 

3.7. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a 
CONTRATANTE e a ECT; 

3.8. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO 
faz parte para efeitos de cumprimento das bases acordadas entre as partes; 

3.9. Quanto aos aspectos operacionais, este ANEXO poderá ser revisto tota l ou 
parcialmente a qualquer época, mediante prévio entendimento entre as partes. 

4. Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do 
Contrato originário ou, antes desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme 
descrito no subitem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 
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LISTA DE POSTAGEM 
Nº DO LOTEJANO DE POSTAGEM DATA DE POSTAGEM 

• >r ... e11 - CARTA COMERCIAL REGISTRADA -

NOME DA CONTRATANTE 

DR DE ORIGEM DO CONTRATO 1 Nº DO CONTRATO 1 CÓDIGO ADMINISTRATIVO 1 Nº DO CARTÃO DE POSTAGEM DR DE FATURAMENTO 

FILIAL DA CONTRATANTE RESPONSÁVEL PELA POSTAGEM 1 CNPJ I MF DA FILIAL DA CONTRATANTE 

DR DE POSTAGEM 1 LOCALIDADE 1 UNIDADE DE POSTAGEM ' CÓDIGO 

SERVIÇOS ADICIONAIS: Mão Própria: I Sim 1 ! Não Valor Declarado: 1 I Sim 1 Não 

Aviso de Recebimento: [I Sim 
-

Não 

FAIXAS DE REGISTRO: 

Nº Inicial: Nº Final: Nº Inicial: Nº Final: 

Nº Inicial: Nº Final: Nº Inicial: Nº Final: 

Nº Inicial: Nº Final: Nº Inicial: Nº Final: 

CÓDIGO DO SERVIÇO: (código do serviço) 

PESO UNITÁRIO QUANTIDADE PESO TOTAL VALOR DECLARADO (R$) 
( g) DE OBJETOS ( g) UNITÁRIO TOTAL 

o 0,00 

o 0,00 

o 0.00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o º·ºº 
o º·ºº 

TOTAL o o R:~:~il· "~flr 0,00 

1 % do total do Valor Declarado: R$ ( ) 

1 Observações: 

CORREIOS • CA~IMBO CONTRATANTE · ASSINATURA 

CORREIOS · ASSINATURA 1 MA TRICU LA 

Observi;cao: A Lista de Postagem deve ser numerada pela Contratante, por filial autorizada a utiliZ3r o contrato, de forma sequencial 
Iniciada a cada ano. 

1' VIA · ECT I FATURAMENTO 2" VIA· CONTRATANTE 3' VIA· ECT I UNIDADE DE POSTAGEM 4' VIA · ACF (P/ CONTRATO VINCULADO A ACF) 

FW0250122 



LISTA DE POSTAGEM 
Nº DO LOTE/ANO DE POSTAGEM DATA DE POSTAGEM 

Correi• -CARTA COMERCIAL SIMPLES-

NOME DA CONTRATANTE 

DR DE ORIGEM DO CONTRATO 1 Nº DO CONTRATO 1 CÓDIGO ADMINISTRATIVO l Nº DO CARTÃO DE POSTAGEM 1 DR DE FATURAMENTO 

FILIAL DA CONTRATANTE RESPONSÁVEL PELA POSTAGEM CNPJ I MF DA FILIAL DA CONTRATANTE 

DR DE POSTAGEM LOCALIDADE UNIDADE DE POSTAGEM CÓDIGO 

ICÓDIGO DO SERVIÇO: (código do serviço} 

PESO UNITÁRIO 
QUANTIDADE DE OBJETOS PESO TOTAL ( g) ( g) 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

TOTAL o o 
Observações: 

CORREIOS - CARIMBO CONTRATANTE - ASSINATURA 

CORREIOS - ASSINATURA I MATRICU!.A 

Obs: A Lista de Postagem deve ser numerada pela Contratante, por filial autorizada a utilizar o contrato, de 
forma seqüencial iniciada a cada ano. 

1' VIA - ECT 1 FATURAMENTO 2° VIA- CONTRATANTE 3• VIA - ECT I UNIDADE DE POSTAGEM 4' VIA - ACF (P/ CONTRA TO VINCULADO A ACF) 
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Correios 
Padronização visual dos símbolos de Contratos Chancelas - ENTREGA URGENTE 

Instruções para arte-finalização - Serviço: CARTA 

Conlralo:.'Aoo·DR/XXIYY 
Cliente 

(d~metro 35mm) 

) 

~ 
r 

~ 

1. Para diagramar a Chancela, siga as instruções abaú<o: 

Siglas ou nomes por extenso dos serviços. 
Estarão sempre dispostas no parte superior dos símbolos. 
A dlaaramacão é pré-definida. 

Nº do contrato; ano de assinatura; DRJorlgem/postagem 
Fonte: Arial normal (caixa alta). corpo 7pt, espaçamentos 
entre-letra e entre-linha=100% 
Q.Q.~; .. Q.V.-ªD.Q.9 .. ª·-Q.8. .. Q~L91ÍS.~.m .. 'ª.P.Q§tBQfüJ'.!J9.f.5LO'.\~§!Jlª, 
ldfil!~ªLª.!?.Í9.lª- .§-9DJJ;:.D.l!'t..t,Jffi~ . .'Lel.. 

Cliente 
Fonte: Arial negrito (caixa alta e baixa), corpo 9 a 11pt, 
espaçamentos entre-letra e entre-linha=100% 
Obs: l J!ilizar dtms iinhmi (centralizadas) a1..1ando necessário. 

ldentlflcação dos Correios. 
Estará sempre disposta na parte Inferior dos símbolos. 
A dié!.9.Cc:lrnagg_-ª.P.[(!_~~-ªf!Di9.9 ... 

r------------------ - ------------------1 
:Atenção: : 

: Não é permitido alterações na forma da chancela. assim 
: corno nas especificações deste documento. salvo o 
1 disposto abaõxo. 
1 
1 

•A critério do C11e!'lte e para que a ctiancela fique 
: proporciona! ao tamanho do objeto. suus dimensões 
: pouerào variar no intervalo ent1e os valores máximos o 
: minimos mencionados neste documento. 
~--- - - - - - ----- - -- -- --------- - - - - - - ---- ~ 

2. Para artu-füialização em negativo, siga a mesma 
diagramação do item 1. conforme exemplo abaixo: 

NegaU\'O: 

3 Ut!!lzar a chancela reduZJda somente quanoo 
necessárío. 

Rerlução (cJiàme!m 7.Clmrnj: 

1 ~ AWm;ão. 
Nº do contrato; ano do &!.Sln>itura; 

Carta OR/origsm/postngem 
Fonta: Anal normal (caixa alta). corpo 
4pl. espa~:amantos enlle-leua e 
enlre-lir:ha"-100% 
O.li:s;.Q~n®~PB..!i.9. l)J1g~.e. 
ccY.ijoom tor a mesw utifr:z;r ª 
~"''~ !\Çillr'"2 lj!f!!I Vj!{ 

Clionle 
Fonte: Mal negrit,;i (calxa alra e 
baixai, OOllJO ~pi. espaçamentos 
~11tnrl'1!ra e enlra-liriha=100'l~ 
P.l.•.$:.J)J.iJ!?.ai:.m!J.l..-,J:nll?s 
{~~'11.!ru:.J'l@.n~Jl.Q. 





.... >Correios PREÇOS E TARIFAS DE SERVIÇOS NACIONAIS 

Data de consulta 1310212017 Valores em R$ Página: 1/2 

CARTA COMERCIAL (Vigência: 28/06/2016) CARTA NÃO COMERCIAL E CARTÃO POSTAL (Vigência: 28/0612016) 

Gramas Bhico Reg. Reg+AR R9lj. • MP Reg+AR+MP Gramas Básico Reg. Reg•AR Reg. +MP Rog+AR+MP 

Até 20 1,70 6,00 10,30 11 ,50 15,80 Até 20 1, 15 5,45 9,75 10,95 15,25 
Mais da 20 ale 50 2,35 6,65 10,95 12,15 16,45 Mais de 20 até 50 1,80 6,10 10,40 11,60 15,90 
Mais de 50 até 100 3,25 7,55 11,85 13,05 17,35 Mais de 50 até 100 2,40 6,70 11.00 12,20 16.50 
Mais de 100 até 150 4 ,00 8,30 12,60 13.80 18.10 Ma1sde 100 até 150 3,05 7,35 11 ,65 12,85 17,15 
Mais de 150 até 200 4,70 9,00 13,30 14,50 18,80 Mais de 150 até 200 3,75 8,05 12,35 13,55 17,85 
Mais de 200 até 250 5.40 9,70 14,00 15,20 19,50 Mais de 200 até 250 4,40 8,70 13,00 14,20 18,50 
Mais de 250 até 300 6,20 10,50 14,80 16,00 20,30 Mais de 250 até 300 5,05 9,35 13,65 14,85 19,15 
Mais de 300 até 350 6,95 11,25 15,55 16,75 21,05 Mais de 300 até 350 5,65 9,95 14,25 15,45 19.75 
Mais de 350 ato 400 7,65 11.95 16.25 17,45 21,75 Mais de 350 até400 6,35 10.65 14,95 16,15 20,45 
Malsde 400 até 450 8,35 12,65 16,95 18, 15 22.45 Melsde 400 até450 7,00 11 ,30 15,60 16,80 21,10 
Mais de 450 até 500 9,10 13.~0 17,70 18,90 23,20 Mais de 450 até SOO 7,65 11,95 16,25 17,45 21,75 

OBS: Aos objetos com pe~o superior o 500g, serão aplicadas as mesmas condições OBS: Aos objetos com peso superior a 500g, serão aplicadas as mesmas 
de VALOR e prestaçao do SEOEX. condições de VALOR e prestaçao do SEOEX. 

VALE POSTAL - PAGAMENTO NA ENTREGA VALE POSTAL NACIONAL ELETRONICO-VPNE A VISTA 

Vigência: 01/06/2016 Vigência: 01/0612016 (Vigência : 14/0412016) 

Vale Sedex à Vista 11,90 Vale Sedex Contrato 9,42 Valor da remessa em R$ Preço da remessa 
Vale PAC à Vista 11,90 Vale Pac Contrato 9,42 de até 

- 50,00 7,!0 
50,01 100,00 8,75 

CARTA SOCIAL (Vigência : 01/01/2010) 100,01 200,00 9,75 
Limite mélorno de peso: 1 O gramas 0.0 ·1 200,01 500,00 13,00 

500,01 800.00 18,50 
800,01 1000,00 22.75 

CECOGRAMA - Isento de pagamento do preço de franqueamento. Aviso VPNE-via telegrama {Vigência 28/061201 6) 9,40 
(21/0912012) 

Até o limite da 7 kg 

!AEROGRAMA NACIONAL (Vigência: 2810612016) 1,70 



>correios 
Oa~ da eonautta l llll:Zmt7 

TELEGRAMA POR PAGtlA (Vlg~ncla: 211/0G/2011) 1 
Moi4dw:~w 1 y~··°'"""' J'. 1 8~AIC>q I ! IC!>ll1Dli;2nll 1 le!'l*l)lf~l>.I. 1 ll;Ml1'-llf!V~ 1 IC.M$ VfH9% 1 IC>l$1;la4')11 ........ 1 ªª"'"' 1 10,2• l i 13,65 1 1".03 1 14.22 1 14,42 1 14.83 1 

T•lefone 1 ' º...ia 1 8 .53 l i 11.37 1 11.58 1 11,8~ 1 12.01 1 i2.1CJ 1 
!momot 1 VLe kttam1d 1 7,07 l i P.43 1 9.Ga 1 9.82 1 g ,QI) 1 10. 10 1 

S:RV:oÇOS ADICIONAIS · TELl!GRMIA(Vlgtncla: ZllOl/2~18) 

..........,,,. 
~ 1 M#IC!ol5 H IC~~- ICll$ Ol 21" ICMl.oét<4 1 ie.-lia~ ICMSÇJ!!io'Vo 

C6t>la do Telognuna 1 3.60 1 HO 4,93 5.00 1 5.07 5 14 
Pedido •• c ... n ..... 10 do E"'"'ll• IPC) 1 4.85 1 820 8 ,37 6,48 1 8,55 8,&4 

1 rr>.t<>.~~ ~·~•ou 1.iouw"* toítf49 1 ~l(;lofS l' !Ili.!.~ Pf: ~5., ''"""llP.~•1\' ;:;~~ 1 1<:111~oem IC~llf.;21111> 1 
1 Tu• d• Mmlnl•1raçlo 1 3.15 1 4.~o 4,32 4 .38 1 ..... 4.50 1 

6,00 

Cem AVC10 IH A:e«)fmento 10 .30 

ICMS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

25% AC, AI., AM, AI', DF, ES, MG, PI, RO, RR, se, SP. TO 

2n\ BA, CE, MA, RN a SE 

ll'I\ PE 

~ GO,MSo PR 

3011 MT,PA. PB. RJ t RS 

CAIXA POSTAL • ASSll!ATURA I RENOVAÇÃO Vlg6ncla!1"'°"'201f 
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ANEXO Nº04 

CARTA/CARTÃO/ENVELOPE ENCOMENDA - RESPOSTA 

1. Definições 

1.1 Serviços oferecidos pela ECT, que permitem a remessa de pedidos e/ou 
informações, sob a forma de Carta ou Cartão e a remessa de objetos, sob a forma 
de envelope encomenda à CONTRATANTE do serviço, que efetuará o pagamento 
dos preços postais dos objetos que retornarem. 

1.2 Carta-Resposta: É o envelope encartado, sob a forma de carta, em catálogo ou 
em outro material de propaganda impressa que possibilita ao cliente a remessa do 
seu pedido, reserva da mercadoria ou objeto do seu interesse. Apresenta-se sob 
dois tipos distintos: 

a) Convencional - quando o conteúdo é inserido em envelope específico, 
previamente confeccionado pelo cliente autorizado; 

b) Taxa Paga - quando o remetente utiliza envelope comum para 
acondicionar o conteúdo e indica código divulgado pelo anunciante para identificar a 
CONTRATANTE. 

1.3 Cartão-Resposta: Cartão ou cupom encartado em catálogo ou fazendo parte do 
inteiro de uma peça de propaganda que possibilita ao cliente a remessa de seu 
pedido ou reserva da mercadoria ou objeto do seu interesse. 

1.4 Carta-Resposta Internacional: É o serviço que tem por objetivo possibilitar que 
remetentes autorizados franqueiem, previamente, os objetos postados para fins de 
resposta, postados pelos seus correspondentes que residem no exterior. 

1.5 Envelope Encomenda Resposta: É o serviço que permite a remessa de objetos, 
sob a forma de envelope encomenda, à CONTRATANTE do serviço. 

2. Obrigações 

2.1 A CONTRATANTE se compromete a: 

2.1 .1. Confeccionar os objetos conforme as normas da ECT, submetendo as peças à 
análise e aprovação da ECT. 

2.1 .2 Definir, para o serviço Carta-Resposta tipo Taxa Paga, a logomarca e o código 
identificador, composto de quatro dígitos, submetendo-o previamente à aprovação 
da ECT. 
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2.1.2.1 O referido código deverá ser escolhido, para cada municipio de devolução, 
entre aqueles ainda não utilizados por outros contratos em vigor, devendo, também, 
ser diferente do número do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 

2.1 .3 Retirar todos os objetos retomados, nos locais definidos no APENSO deste 
ANEXO e em dias acertados com a ECT, nunca havendo um intervalo maior que 
dez dias entre duas retiradas consecutivas, exceto se nada houver a receber. 
Quando da retirada dos objetos de resposta, a ECT emitirá Comprovante para 
assinatura por parte da CONTRATANTE, para faturamento. 

2.1.3.1 No caso de não retirada dos objetos conforme previsto anteriormente, a ECT 
poderá emitir fatura relativa aos serviços. independentemente de aviso prévio. 

2.1.4 Indicar no anverso do Envelope Encomenda-Resposta, os seguintes dizeres: 

"NÃO COLOCAR EM CAIXA DE COLETA. 
ENTREGAR NO GUICHÊ DE UMA AGÊNCIA DA ECT." 

2. 1.5 Solicitar por escrito a postagem de objetos de outras empresas por meio do 
presente ANEXO, responsabilizando-se pelo pagamento das despesas dai 
decorrentes. 

2.1.6 Pagar à ECT o valor correspondente aos débitos que, porventura, venham a 
ser apurados pela ECT durante os três meses subseqüentes ao cancelamento do 
ANEXO ou rescisão do contrato, relativos ao retomo dos objetos de resposta. No 
caso, os objetos devem ser entregues à CONTRATANTE no endereço indicado no 
preâmbulo do presente contrato, mediante recibo. 

2.2. A ECT se obriga a: 

2.2.1. Fornecer previamente à CONTRATANTE os dados e critérios necessários ao 
cumprimento do estabelecido no subitem 2.1 deste ANEXO as condições de 
aceitação dos serviços, especificações a serem observadas na confecção e 
identificação dos objetos. 

2.2.2 Examinar os modelos de objetos apresentados pela CONTRATANTE e 
aprová-los caso sejam atendidas todas as condições. 

2.2.3. Receber e centralizar os objetos destinados à CONTRATANTE e entregá-los. 
mediante recibo, no (s) endereço (s) preestabelecidos pela ECT indicado na Ficha 
Resumo anexa ao contrato do qual o presente anexo faz parte. 

3. Preços 

3.1 Preços - Recepção e entrega, à CONTRATANTE dos objetos de Resposta, 
CONTRATANTE pagará à ECT, os seguintes preços unitários: 
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3.1 .1 Carta-Resposta tipos Convencional, Taxa Paga e Internacional: preços fixados 
para a Carta Comercial constantes da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços 
Nacionais, vigente na data de retirada, de acordo com o porte respectivo do objeto. 

3.1 .2 Cartão-Resposta, modalidades Nacional e Internacional: preço 
correspondente ao Primeiro Porte da Carta Comercial, fixado na Tabela de Preços e 
Tarifas de Serviços Nacionais, vigente na data da retirada do objeto. 

3.1.3 Envelope Encomenda-Resposta: preços fixados para a Carta Comercial 
constantes da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais, vigente na data de 
retirada, de acordo com o peso-base indicado no objeto. Na hipótese do peso do 
objeto ultrapassar 250 gramas, deverá ser cobrado valor correspondente ao peso 
real do objeto. 

4. Disposições Gerais 

4.1 A área destinada às inscrições de serviço, no anverso do Cartão-Resposta, da 
Carta-Resposta, Tipo Convencional, e do Envelope Encomenda-Resposta, deverá 
ter fundo de cor clara, de forma a permitir contrastes com os dizeres nela impressos 
e visibilidade do carimbo datador; 

4.2 O Cartão-Resposta, a Carta-Resposta - Tipo Convencional e o Envelope 
Encomenda-Resposta poderão conter propaganda, ou indicações de interesse da 
CONTRATANTE, ressalvada a área destinada às inscrições de serviço: 

1 - no verso e no anverso, no Serviço de Carta/Cartão-Resposta Nacional e 
Envelope Encomenda-Resposta; 

li - somente no verso, no Serviço de Carta e Cartão-Resposta Internacional; 

4.3 Na identificação do destinatário do Cartão-Resposta, da Carta-Resposta, Tipo 
Convencional, e do Envelope Encomenda-Resposta, poderá ser indicado, abaixo do 
nome da pessoa jurídica, código numérico ou nome de pessoa fisica, entre 
parênteses: 

4.4 O limite de peso das Cartas-Resposta, modalidades nacional e internacional, é o 
fixado pela ECT para cartas na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais e 
o do Envelope Encomenda-Resposta é de 250 gramas, no máximo. 

4.5 O serviço de Envelope Encomenda-Resposta é executado, exclusivamente, no 
território nacional. 

4.6 A ECT se reserva o direito de proceder, eventualmente, a abertura dos 
Envelopes Encomenda-Resposta recebidos, para fins de verificação e controle do 
seu conteúdo, sempre na presença do destinatário ou de seu representante legal. 

4. 7 É terminantemente proibida a inclusão de cheques ao portador, ordens de 
pagamento ao portador, selo postal ou qualquer outro papel representativo de valor 
na Carta-Resposta e no Envelope Encomenda-Resposta. 
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4.8 Códigos do serviço 

CARTA RESPOSTA NACIONAL 
1201 -7 CONVENCIONAL 

CARTA RESPOSTA NACIONAL TAXA 
1202-5 PAGA 
1203-3 CARTAO RESPOSTA NACIONAL 

ENVELOPE ENCOMENDA-
4801-1 RESPOSTA 

CARTA RESPOSTA 
INTERNACIONAL 

1301 -3 CONVENCIONAL 
CARTÃO RESPOSTA 
INTERNACIONAL 

1501-6 CONVENCIONAL 

5. Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento 
do Contrato originário ou, antes desta data. por meio de assinatura de Termo 
Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO faz 
parte. 

* ** * * 
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APENSO 

SERVIÇOS DE RESPOSTA 

ANEXO DO CONTRATO Nº/ANO - ECT/DR/XXX/CLIENTE 

UNIDADES DE POSTAGEM AUTORIZADAS 

UNIDADES/ECT AUTORIZADAS PARA A RETIRADA DOS OBJETOS 

CEPDA 
UNIDADE 

RELATIVO 
NOME AOS CÓDIGO ENDEREÇO 

SERVIÇOS 
OE 

RESPOSTA 

Assinatura da CONTRATANTE Gerente Comercial/de Vendas ECT 
Nome: Nome: 
Cargo: 
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SERVIÇOS DE RESPOSTA - TABELA DE PREÇOS 

Vigência 28/06/2016 

CARTA-RESPOSTA ·código 1201·7 
. CARTA-RESPOSTA TAXA PAGA - código 1202-5 

Faixas de peso (g) Preço (R$) 
Até 20 1,70 

Mais de 20 até 50 2,35 
Mais de 50 até 100 3,25 
Mais de 100 até 150 4,00 
Mais de 150 até 200 4,70 
Mais de 200 até 250 5,40 
Mais de 250 até 300 6,20 
Mais de 300 até 350 6,95 
Mais de 350 até 400 7,65 
Mais de 400 até 450 8,35 

Mais de 450 até 500 9,10 

CARTÃO-RESPOSTA ·código 1203-3 

Faixas de Pre o R$ 

Até 1,70 

ENVELOPE ENCOMENDA-RESPOSTA· código 4801-1 

Faixas de peso ta) Preço (R$) 

Até 20 1,70 
Mais de 20 até 50 2 ,35 
Mais de 50 até 100 3,25 
Mais de 100 até 150 4,00 
Mais de 150 até 200 4,70 

Mais de 200 até 250 5,40 

oes: No caso de utrapassar 2509 deve ser cobrado o 
preço correspondente ao porte do objeto, conforme 
preços da Carta-Resposta 
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Anexo Nº 05 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

1 Definições: Os seguintes termos e/ou expressões terão os significados abaixo 

indicados: 

a) Autoridade Certificadora - AC: entidade autorizada a emitir, a gerenciar e a revogar 

certificados digitais; 

b) Autoridade de Registro - AR: entidade vinculada a uma AC, a qual funciona como 

intermediária entre os solicitantes de certificados digitais e a AC e tem por objetivo o 

recebimento, validação, encaminhamento de solicitações de emissão ou revogação de 

certificados digitais à AC e identificação, de forma presencial, de seus solicitantes; 

c) Agente de Registro - AGR: Pessoa responsável pela execução das atividades 

inerentes à AR. É a pessoa que realiza a validação e a verificação da solicitação de 

certificados; 

d) Titular: pessoa física ou jurídica para quem o certificado é emitido, detentor da 

capacidade e do direito de utilização da Chave Privada correspondente à Chave Pública 

contida no certificado digital; 

e) Termo de Titularidade e Responsabilidade: documento assinado pelo Titular de um 

certificado digital emitido para pessoa física ou pelo responsável pelo certificado digital emitido 

para uma pessoa jurídica onde constam seus direitos, obrigações e condições de uso do 

certificado digital; 

f) Certificado Digital: Conjunto de dados de computador, gerados por uma Autoridade 

Certificadora, em observância à Recomendação Internacional ITU-T X.509, que se destina a 

registrar, de forma única, exclusiva e intransferível, a relação existente entre uma chave de 

criptografia e uma pessoa física, jurídica, máquina ou aplicação. Um certificado digital contém 

os dados de seu titular, tais como nome, e-mail, CPF, chave pública, nome e assinatura da 

Autoridade Certificadora que o emitiu; 
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g) Instalações Técnicas: Ambiente físico de uma AR, cujo funcionamento foi 

devidamente autorizado pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), onde são 

realizadas as atividades de validação e verificação da solicitação de certificados. No caso da 

ECT são as Agências de Correios Credenciadas. 

2 Objeto: 

2.1 O presente Anexo tem por objeto definir a atuação da ECT como Autoridade de 

Registro, denominada neste documento de AR-Correios, nos termos do convênio com o 

SERPRO e em conformidade com o disposto na legislação da !CP-Brasil. A atuação da AR

Correios consiste em: 

a) Confirmar a identidade do titular ou do responsável pelo certificado digital: processo 

realizado mediante a presença física do interessado (validação presencial), com base em 

documentos de identificação legalmente aceitos; 

b) Validar a solicitação de certificado digital: conferência dos dados da solicitação de 

certificado digital com os constantes dos documentos apresentados pelo titular, necessários à 

autenticação da identidade de um individuo ou de uma organização; 

c) Aprovar a solicitação de certificado digital: confirmação da validação realizada e 

liberação da emissão do certificado digital no sistema da AC/SERPRO-RFB. 

2.2 Os tipos de certificados digitais relacionados aos procedimentos descritos no item 2.1 

são os especificados no Apenso 1. 

3 Obrigações da Contratante: 

3.1. Durante o atendimento, apresentar o cartão de postagem exclusivo para uso do serviço 

da AR-Correios, na modalidade de pagamento a faturar. 

3.1.1. O cartão de postagem é de inteira responsabilidade da Contratante; 

3.1.2. O cartão de postagem identificará somente a empresa e por meio dele o solicitante 

estará autorizado pela Contratante a receber o atendimento nas instalações técnicas da AR

Correios, para autorização da emissão do certificado digital; 
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3.1.3. O cartão de postagem não conterá os dados pessoais do solicitante do certificado 

digital. 

3.2. Definir, em comum acordo com a ECT, dentre as instalações técnicas da AR-Correios 

em operação, onde a Contratante utilizará o serviço de AR-Correios; 

3.3. Realizar a solicitação do certificado digital, por meio de acesso ao sitio dos Correios 

(http://www.correios.eom.br/produtos servicos/certificacaoDiqital/default.cfm ), e emitir o Termo de 

Titularidade em duas vias, atentando para as instruções apresentadas no próprio sitio; 

3.4. Consultar a disponibilidade de horário para atendimento e solicitar o agendamento de 

data e horário em que comparecerão seus empregados ou representantes na instalação 

técnica escolhida para a prestação do serviço; 

3.5. Orientar seus empregados e representantes a apresentarem, no ato do registro, os 

documentos exigidos pela ICP-Brasil, relacionados no sitio dos Correios 

http://www.correios.eom.br/produtos servicos/certificacaoDigital/documentacao.cfm 

autorização da emissão dos certificados digitais; 

para 

3.6. Não realizar qualquer tipo de atualização de software ou hardware no computador 

utilizado para a solicitação do certificado digital e emissão do Termo de Titularidade até que 

seja concluída a baixa final do certificado digital, o que completa a operação de aquisição; 

3.7. Não assinar as vias do Termo de Titularidade antes da análise e deferimento do Agente 

de Registro, assegurando que a assinatura de todas as vias seja realizada no ato do registro e 

na presença do AGR; 

3.8. Notificar a ECT, diretamente à área responsável pelo registro, agência de correios 

credenciada como instalação técnica, quando houver modificação no agendamento ou na 

quantidade de registros. 

4 Obrigações da ECT: 

4.1 Fornecer previamente à Contratante: 

4.1.1 Cartão de postagem exclusivo para uso do serviço de AR-Correios, na modalidade de 

pagamento a faturar; 
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4.1.2 Tabelas de Preços relativas aos certificados digitais previstos neste Anexo e 

respectivas atualizações; 

4.2 Definir, em comum acordo com a Contratante, dentre as instalações técnicas da AR-

Correios em operação, onde a Contratante utilizará o serviço de AR-Correios; 

4.3 Atuar como AR, conforme descrito no item do objeto deste Anexo, em local e horário 

previamente informados à Contratante; 

4.4 Reagendar, sem ônus para a Contratante, novo atendimento quando da 

impossibilidade de baixa por parte do empregado ou representante da Contratante devido a 

problemas ocasionados comprovadamente pelo sistema de registro de certificação digital; 

4.5 Informar a AC/SERPRO-RFB, emissora dos Certificados Digitais, os casos em que 

ocorrerem inadimplemento das obrigações da Contratante para que sejam tomadas as 

providências cabíveis. 

5 Preços 

5.1 A CONTRATANTE pagará pela execução dos serviços. objeto deste anexo, os valores 

constantes da Tabela Certificado Digital - Preços Nacionais; 

6 Disposições Gerais 

6.1 A prestação do serviço de AR-Correios na modalidade de pagamento a faturar ocorrerá 

com a apresentação de cartão de postagem exclusivo para esse serviço, não sendo permitido: 

6.1.1 A utilização desse cartão de postagem para uso de outros serviços, nem aquisição de 

produtos da ECT; 

6.1 .2 O uso do serviço de AR-Correios na modalidade de pagamento a faturar com a 

utilização de qualquer outro cartão de postagem, que não o exclusivo para esse serviço. 

6.2 Não será realizada devolução ou reembolso de valores, nem a prestação do serviço de 

AR-Correios sem ônus, por parte da ECT, para os seguintes casos: 

6.2.1 Certificados digitais que não forem baixados ou forem perdidos em função de: 
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6.2.1.1 Perda ou esquecimento de senha pessoal, registrada durante a etapa de 

solicitação. realizada via internet; 

6.2.1.2 Perda ou esquecimento de senha PIN e/ou da senha PUK do dispositivo de 

armazenagem (Tokens e Cartões Inteligentes) do certificado digital do tipo A3; 

6.2.1.3 Perda dos dispositivos de armazenagem (Tokens e Cartões Inteligentes), 

apagamento da chave privada ou formatação definitiva dos dispositivos de armazenagem; 

6.2.2 Certificados digitais revogados por atraso de pagamento, quando o atraso caracterizar 

condição de suspensão ou rescisão da prestação dos serviços, conforme prazo previsto na 

cláusula do inadimplemento estabelecida no instrumento contratual. 

6.3 Não serão registrados certificados digitais em nome de terceiro ou sem a presença do 

solicitante dos certificados digitais, salvo nos casos previstos na legislação da !CP-BRASIL. 

6.4 A(s) fatura(s) correspondente(s) à prestação dos serviços objeto deste Anexo, conterão 

exclusivamente itens relativos ao serviço de AR-Correios e serão enviadas pela ECT à 

Contratante, conforme cláusula das condições de pagamento estabelecida no instrumento 

contratual; 

6.5 Quanto aos aspectos operacionais, este Anexo poderá ser revisto total ou parcialmente 

a qualquer época, mediante prévio entendimento entre as partes. 

6.6 A prestação do serviço de AR-Correios será realizada com prévio agendamento nas 

instalações técnicas credenciadas; 

6. 7 O fornecimento de qualquer tipo de dispositivos de armazenagem de certificados 

digitais, ou seja, tokens, cartões inteligentes, pen drives, CDs ou similares, bem como a 

instalação ou manutenção de softwares relacionados a estes dispositivos são de 

responsabilidade exclusiva da contratante, não são fornecidos pela ECT e não fazem parte 

do objeto deste Anexo; 

6.8 O descumprimento da cláusula de remuneração estabelecida no instrumento contratual 

ensejará a revogação dos Certificados Digitâis relacionados à inadimplência ocorrida. 

7 Vigência do Anexo 
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7 .1 A partir da inclusão deste Anexo, ficando vigente até a data de encerramento do 

contrato originário ou, antes desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo. 

7.2 Na excepcionalidade de o Convênio firmado entre a ECT e o SERPRO findar, por 

qualquer motivo, a vigência deste Anexo findará automaticamente. 
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APENSO 1 

1. Identificação de tipos de certificados digitais: 

Os certificados digitais a que se refere este Apenso 1 são denominados e-CPF e e-CNPJ, 

dos tipos A 1 e A3. 

1.1 Certificado Digital e-CPF A 1 

Criado para identificar o contribuinte pessoa tisica na Internet. O e-CPF tipo A 1 é um arquivo 

eletrônico de menor nível de segurança. São gerados e armazenados no computador do 

usuário e tem validade de 1 ano. Os dados são protegidos por uma senha de acesso. 

Somente com essa senha é possível acessar, mover e copiar a chave privada a eles 

associadas. 

1.2 Certificado Digital e-CNPJ A 1 

Criado para identificar o contribuinte pessoa jurídica na Internet. O e-CNPJ tipo A 1 é um 

arquivo eletrônico de menor nível de segurança. São gerados e armazenados no computador 

do usuário e tem validade de 1 ano. Os dados são protegidos por uma senha de acesso. 

Somente com essa senha é passivei acessar. mover e copiar a chave privada a eles 

associadas. 

1.3 Certificado Digital e-CPF A3 

Criado para identificar o contribuinte pessoa física na Internet. O e-CPF tipo A3 é um arquivo 

eletrônico de nível de segurança médio a alto. São gerados e armazenados em um hardware 

criptográfico, que pode ser um cartão inteligente ou um token e possuem validade de três 

anos. Apenas o detentor da senha de acesso pode utilizar a chave privada e as informações 

não podem ser copiadas ou reproduzidas. 

1.4 Certificado Digital e-CNPJ A3 

Criado para identificar o contribuinte pessoa jurídica na Internet. O e-CNPJ tipo A3 é um 

arquivo eletrônico de nível de segurança médio a alto. São gerados e armazenados em um 

hardware criptográfico, que pode ser um cartão inteligente ou um token e possuem validade 

Contrato Múltiplo Padronizado - Versão Órgão Público - ECT x ......... Nº ........ ./ ......... . 
DIRETORIA REGIONAL ESPIRITO SANTO 

GERENCIA COMERCIAL I DE VENDAS - Endereço: Av. Jerônimo Monteiro, 310 , Centro, Vi tória - ES 29002-900 
Telefone: 027 3198-8900- e-mail: geven-es@correios.com.br 

7 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS ~Correios 
de três anos. Apenas o detentor da senha de acesso pode utilizar a chave privada e as 

informações não podem ser copiadas ou reproduzidas. 

1.5 Certificado Digital e-CNPJ ME/EPP 

Criado para identificar o contribuinte pessoa jurldica na Internet. O e-CNPJ ME/EPP é um 

certificado tipo A3 voltado para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. É um arquivo 

eletrônico de nível de segurança médio a alto. São gerados e armazenados em um hardware 

criptográfico, que pode ser um cartão inteligente ou um token e possuem validade de dezoito 

meses. Apenas o detentor da senha de acesso pode utilizar a chave privada e as informações 

não podem ser copiadas ou reproduzidas. 
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ANEXO N°06 

CORREIO INTERNACIONAL 

1. Definições 

1.1. Serviços de Remessa de Objetos Internacionais, bem como a venda de embalagens e 
produtos postais (selos e Pré- franqueados) relativos aos serviços do Correio Internacional. 

1.1.1. Os serviços previstos para o Correio Internacional que abrange este ANEXO são: 

a) Documentos: Econômico e Prioritário; 

b) SEDEX Mundi (Documentos e Mercadorias); 

c) Carta Mundial e Aerograma Internacional; 

d) Mercadorias: Leve Internacional e Mercadoria Econômica; 

e) Express Mail Service -EMS (Documentos e Mercadorias). 

f) Sur Postal (Documentos) 

g) Mala M 

02. Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE concorda e se compromete a observar integralmente o TERMO DE 
CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REMESSA DE OBJETOS POSTAIS 
INTERNACIONAIS, emitido pela ECT, apenso ao presente ANEXO, e disponibilizado no site 
www.correios.com.br. 

2.2. A CONTRATANTE se obriga a: 

2.2.1. Observar as condições gerais de aceitação quanto a peso, dimensões, utilização de 
serviços opcionais e outras estabelecidas pela ECT; 

2.2.2. Utilizar embalagens adequadas ao peso, condições e natureza do conteúdo, conforme 
recomendações da ECT; 

2.2.3. Utilizar, quando compatíveis com a natureza e condições do conteúdo, envelopes 
padronizados, de acordo com as normas da ABNT; 

2.2.4. Observar as orientações contidas em guias e informativos a serem fornecidos pela 
ECT; 

2.2.5. Observar a proibição de inclusão dos objetos relacionados no art. 13 da Lei Nº 6.538, 
de 22/06/1978; 
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2.2.6. Efetuar Seguro Obrigatório quando da inclusão de objetos classificados como: papéis 

representativos de valor ao portador, jóias, cédulas e moedas fora de circulação, cheques ao 
portador e metais preciosos, observadas as condições de aceitação: 

2.2.7. Endereçar corretamente os objetos e responsabilizar-se pelas informações prestadas 
quanto a seu conteúdo, ficando responsável por quaisquer erros ou despesas decorrentes de 
informação incompleta ou errada; 

2.2.8. Postar os objetos em Unidades previamente acordadas com a ECT; 

2.2.9. Utilizar, para confecção de listas de postagem, o Sistema de Gerenciamento de 
Remessas Internacionais, quando fornecido pela ECT, aplicativo da ECT disponibilízado no site 
www.correios.com.br ou sistema eletrônico próprio, quando compatível e autorizado pela ECT; 

2.2.1 O. Quando da postagem de mercadorias, apresentar os objetos acompanhados dos 
respectivos Formulários de Postagem - AWB já preenchidos ou utilizando o Sistema de 
Gerenciamento de Remessas Internacionais, fornecido pela ECT, aplicativo da ECT disponibilizado 
no site www.correios.com.br ou produzido por sua própria conta; 

2.2.11 . No caso de coleta domiciliária apresentar os objetos nas condições estabelecidas 
pela ECT; 

2.2.12. Apresentar no ato da postagem dos objetos o CARTÃO DE POSTAGEM; 

2.2.13. Quando optar por confecção própria dos formulários obrigatórios, confeccioná-los 
segundo modelos fornecidos pela ECT; 

2.2.14. Restituir à ECT os "CARTÕES DE POSTAGEM", por ocasião da rescisão do ANEXO 
ou descredenciamento de preposto; 

2.2.15. Em caso de perda ou extravio do "CARTÃO DE POSTAGEM", a CONTRATANTE 
deverá informar o fato à ECT, de imediato, por escrito; 

2.2.16. Informar à ECT, por meio de correspondência, o endereço para apresentação das 
faturas; 

2.2.17. Informar à ECT, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, quando ocorrer 
mudança de endereço para entrega das faturas; 

2.2.18. Solicitar, quando for o caso, a coleta de encomendas, nas condições estabelecidas 
pela ECT; 

2.2.19. Anexar o respectivo Aviso de Recebimento Internacional , já devidamente 
preenchido, a cada objeto, se for o caso. 

2.3. A ECT se compromete a observar integralmente o TERMO DE CONDIÇÕES GERAIS 
DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REMESSA DE OBJETOS POSTAIS INTERNACIONAIS, 
apenso ao presente ANEXO; 

2.4. A ECT se obriga a: 

2.4.1. Fornecer à CONTRATANTE: 

a) Cartões de Postagem; 
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b) Certificados e Listas de Postagem; 
c) Etiquetas de Serviço; 
d) Aviso de Recebimento Internacional; 
e) Formulário de Postagem -AWB. 
f) Modelos para confecção pela CONTRATANTE de "Usta de Postagem" e Formulários de 

Postagem - AWB; e 
g) Guias informativos dos serviços. 

2.4.1.1. Opcionalmente, o cliente poderá produzir os formulários: Certificados/Lista de 
Postagem, Aviso de Recebimento, Formulário de Postagem - AWB e imprimir o côdigo de barra, de 
acordo com a faixa numérica e o algoritmo de cálculo do dígito verificador fornecidos pela ECT; 

2.4.2. Coletar os objetos, quando existir viabilidade operacional, de acordo com as 
especificações previamente acordadas; 

2.4.3. Responsabilizar-se pelo transporte dos objetos até os locais de destino e pela entrega 
nos respectivos endereços, por meios próprios ou por serviços contratados de terceiros; 

2.4.3.1. No caso de restrição de entrega no endereço do destinatário indicado no AWB, a 
remessa será entregue conforme legislação do país de destino e/ou normas internas dos CORREIOS 
(ou de seus contratados); 

2.4.4. Restituir os Avisos de Recebimento Internacionais à CONTRATRANTE, relativos aos 
objetos entregues e aos objetos cuja entrega não tenha sido passivei, indicando sempre a causa 
determinante da impossibilidade, na forma regulamentar; 

2.4.5. Restituir à CONTRATANTE os objetos com devolução pedida cuja entrega não tenha 
sido possível, indicando sempre a causa determinante da impossibilidade, na forma regulamentar; 

2.4.6. Indenizar à CONTRATANTE, no caso de mercadorias e de documentos registrados , 
quando ocorrer extravio por culpa exclusiva da ECT ou de terceiros contratados pela ECT; 

2.4.6.1. As indenizações serão feitas de acordo com as previsões constantes no tenno de 
condições de que trata o subitem 2.1. e nas Tabelas de Preços e Tarifas dos respectivos serviços; 

2.4.6.2. Não haverá o pagamento de Indenização se for constatada a inobservância do 
disposto nos subitens 2.1. ao 2.2.; e 

2.4.6.3. No caso de Seguro com cálculo do valor por estimativa, a ECT se reserva o direito 
de comprovar o valor real do conteúdo. 

3. Preço, Descontos e Reajuste 

3.1. Preços e Tarifas 

3.1.1. Pela prestação dos serviços contratados, definidos na Cláusula Primeira, a 
CONTRATANTE pagará à ECT respectivamente, os preços previstos na Tabela de Preços e Tarifas 
do Correio Internacional e os relativos às embalagens e aos produtos pré-franqueados constantes na 
Tabela de Produtos Internacionais, vigentes na data da prestação dos serviços. 

3.1.2. Para a Coleta Domiciliária, o preço será o mesmo praticado para os objetos expressos 
do regime interno; 
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abaixo: 

3.1 .3. Não haverá cobrança da coleta domiciliária quando for atendido um dos requisitos 

a) Pelo menos 1 objeto a ser coletado for da modalidade expresso; 
b) Pelo menos 3 objetos forem da modalidade Leve Internacional; 
c) Pelo menos 5 objetos forem da modalidade Mercadoria Econômica; 
d) Quando a coleta compreender objetos do regime interno regulamentados para a 

coleta. 

3.2. Promoções 

3.2.1. A CONTRATANTE participará, automaticamente, de programas promocionais ou de 
fidelidade, vigentes durante a validade do contrato, para os Serviços do Correio Internacional, com 
exceção do Sedex Mundi, para o qual há um termo de adesão específico. 

3.2.1.1 . A ECT se reserva o direito de alterar ou excluir os programas promocionais ou de 
fidelidade, de forma unilateral, a qualquer tempo, sem apresentar quaisquer justificativas à 
CONTRATANTE. 

3.3. Reajuste 

3.3.1. Os preços definidos para os serviços e produtos previstos neste Contrato têm suas 
vigências adstritas às tabelas mencionadas no subitem 3.1 .1 deste Anexo, sendo alterados quando 
da modificação das mesmas. 

3.3.1 .1. Os preços e as tarifas relativos aos serviços e produtos abrangidos por este 
contrato serão reajustados nas mesmas datas e segundo os mesmos indices de atualização das 
respectivas tabelas e tarifas 

4. Condições de Pagamento 

4.1. As condições de pagamento estão previstas na Cláusula Sexta do contrato do qual este ANEXO 
faz parte. 

5. Disposições Gerais 

5.1 . Em caso de extravio de documentos registrados, a responsabilidade da ECT está 
limitada aos preços postais mais o valor do Seguro Automático previsto na Tabela de Preços e 
Tarifas do Correio Internacional; 

5.2. Em caso de extravio, espoliação ou avaria total da remessa internacional contendo 
mercadorias, a responsabilidade da ECT está limitada aos valores e critérios de indenização 
estabelecidos no TERMO DE CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REMESSA DE OBJETOS POSTAIS INTERNACIONAIS, apenso ao presente ANEXO; 

5.3. A CONTRATANTE responderá pelo cumprimento das exigências relativas à 
documentação fiscal, na forma da legislação vigente, bem como por todo e qualquer tributo que 
possa ou venha a ser exigido, decorrente do conteúdo dos objetos postados; 

5.4. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz 
parte, para efeito de cumprimento das bases acordadas entre as partes. 
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5.5. Quanto aos aspectos operacionais, este ANEXO poderá ser revisto total ou 

parcialmente a qualquer época, mediante prévio entendimento entre as partes. 

5.6. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e 
aECT. 

6. Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato 
originário ou, antes desta data, por melo de assinatura de Termo Aditivo , conforme descrito no 
subitem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 

APENSO 

TERMO DE CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REMESSA DE 
OBJETOS POSTAIS INTERNACIONAIS 

1. OBJETO 00 TERMO 

1. 1. Este TERMO apresenta as Condições Gerais de Prestação dos Serviços de Remessa de 
Objetos Internacionais contratado pelo REMETENTE junto aos CORREIOS - Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - , à exceção das obrigações dispostas em Contratos específicos assinados 
por empregado autorizado dos CORREIOS. 

2. DOS SERVIÇOS OFERECIDOS 

2.1. Objeto Postal Internacional é todo documento ou mercadoria encaminhada sob um mesmo AWB 
- Airway Bill ou CN 22, após ser aceito pelos CORREIOS para ser entregue ao destinatário. 

2.1 .1. Os documentos instrutivos da remessa são: o formulário de postagem e o formulário de 
postagem do Serviço SEDE.X MUNDI, ambos chamados neste documento de AWB. 

2.2. Os serviços de remessa de objetos internacionais disponíveis são: 

a) Documentos: Prioritário e Econômico; 

b) Carta Mundial e Aerograma Internacional; 

c) SEDEX MUNDI, para Documentos e Mercadorias; 

d) Mercadorias: Leve Internacional e Mercadoria Econômica; 

e) Express Mail Service (EMS ): Documentos e Mercadorias; 

f) Sur Postal: Documentos; 

g) Mala M. 
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3. DA ACEITAÇÃO 

3.1. O REMETENTE e os CORREIOS aceitam que as condições estipuladas neste TERMO 
prevaleçam no caso de qualquer conflito ou inconsistência com outra declaração escrita ou verbal 
existente entre as partes, sendo que nenhum empregado dos CORREIOS tem autoridade para 
alterar os termos e condições estabelecidas, ou fazer qualquer promessa em nome dos CORREIOS. 

3.2. Caso qualquer das cláusulas deste TERMO seja, por qualquer motivo, desprovida da 
executoriedade, os demais termos e condições permanecerão integralmente em vigor. 

3.3. O CN 22 deve ser utilizado no serviço Leve Internacional, sem finalidade comercial. Nos demais 
casos, o documento utilizado será o AWB. Documentos acondicionados em envelopes não 
necessitam de preenchimento de formulário. 

4. DA POSTAGEM 

4.1. O REMETENTE poderá enviar. pelos serviços de remessa de objetos internacionais disponíveis, 
documentos, amostras, presentes e mercadorias comerciais exportados por pessoa ffsica ou jurídica, 
com ou sem cobertura cambial. 

4.2. A postagem está restrita às agências que compõem a rede de cada um dos serviços de 
remessa. 

4.3. Os objetos deverão ser apresentados fechados, ficando o REMETENTE responsável pela 
veracidade da Declaração de Conteúdo e do valor do objeto. O valor constante da Declaração de 
Conteúdo não poderá diferir do valor inscrito na Nota Fiscal anexa à remessa, em caso de 
exportação comercial. 

4.4. O valor mercantil máximo das remessas cursadas com Declaração Simplificada de Exportação 
(DSE), está limitado ao equivalente a US$ 50.000,00 (cinqüenta mil dólares dos Estados Unidos), 
observadas as especificações de legislação dos órgãos gestores e anuentes do Comércio Exterior 
Brasileiro e as restrições dos operadores e autoridades de cada pais de destino. 

4.5. Não serão aceitas postagens de remessas para entrega contra pagamento de taxas postais pelo 
destinatário. 

4.6. Para o Serviço SEDEX MUNDI não serão aceitas postagens de remessas cujo endereço do 
destinatário seja Caixa Postal. 

4.7. Não serão aceitas postagens de remessas que contenham: 

a) Objetos Perigosos como especificado em normas nacionais ou internacionais para transporte 
aéreo ou terrestre (ICAO - Internacional Civil Aviation Organization, IATA- Internacional Air 
Transport Association, DAC - Departamento de Aviação Civil, DGR, IMDG-Code, ADR, T.I 
ou outras); 
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b) Moeda de valor corrente; 

c) Armas e munições; 

d) Qualquer bem cuja exportação esteja suspensa ou vetada pelas autoridades brasileiras; 

e) Qualquer bem cuja importação esteja suspensa ou vetada pelas autoridades do pais de 
destino; 

f) Bens que constarem como proibidos no site www.correios.com.br. 
g) Quaisquer outros bens ou produtos proibidos por lei, tais como, entorpecentes, produtos 

protegidos pela legislação ambiental, etc. 

h) Objetos cuja remessa contraria a Convenção Postal Universal, Regulamento de Encomendas 
Postais ou o Regulamento de Correspondência. 

4.7.1. Adicionalmente, para o Serviço SEDEX MUNDI, não serão aceitos: 

a) Amostras, Presentes ou Mercadorias com valor mercantil superior ao equivalente a 
US$50.000,00 (cinqüenta mil dólares americanos); 

b) Ouro, jóias ou artefatos de joalheria; 

c) Gemas e pedras preciosas; 

4.7.2. Cabe ao remetente verificar se a remessa não se enquadra nas restrições acima. 

4.8. Para obter informações adicionais, o REMETENTE deverá contatar uma das agências dos 
CORREIOS, acessar o site dos CORREIOS na Internet (www.correios.com.br) ou a Central de 
Atendimento ao Cliente (CAC), pelo telefone 3003-0100 - Destinado a capitais e regiões 
metropolitanas ou 0800 -725 7282 - para as demais localídades brasileiras. 

4.9. No envio de Amostras, Presentes ou Mercadorias, o REMETENTE é o responsável pela 
apresentação, para encaminhamento junto da remessa, de todos os documentos necessários para 
desembaraço alfandegário no Brasil e no país de destino, conforme lista abaixo: 

a) Nota Fiscal, se pessoa jurídica, ou "Declaração no Campo Informações para Alfândega" 
do AWB ou o Formulário CN 22 - Declaração para a Alfândega. se pessoa f!sica. 

b) Fatura Comercial (Commercial lnvoice); 
c) Outros documentos exigidos pelas autoridades do Brasil ou do pais de destino. 

4.10. A postagem só será concretizada após a aceitação pelos CORREIOS, com a assinatura do seu 
representante e aplicação do carimbo datador no AWB e com a emissão do recibo f inanceiro do 
serviço. 

4.11 . Seguro Adicional 

4.11 .1. Não serão aceitas postagens de documentos com declaração de valor, por conseqüência, 
não será possível contratar o seguro adicional dos CORREIOS. 
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4.11.2. Para contratar o seguro adicional para remessas de mercadorias, o REMETENTE deverá 
indicar sua opção na AWB, sendo o único responsável por tal opção e pelo pagamento do respectivo 
Ad Valorem a título de prêmio do seguro contratado. 

4.11.2.1. O valor segurado poderá ser no valor parcial ou total declarado, observado o limite de 
US$10.000,00 (dez mil dólares dos Estados Unidos) e o limite aceito pelo país de destino. 

4.11.2.2. Para o serviço SEDEX MUNDI mercadoria, o valor segurado poderá ser feito 
exclusivamente pelo valor total declarado, observado o limite de US$20.000,00. 

4.11.3. O valor segurado, contratado em Reais, não poderá exceder o valor real do objeto, conforme 
indicação constante em Nota Fiscal, no Formulário AWB, CN 22 e no Commercial lnvoice, conforme 
documentos que instruam a remessa (Nota Fiscal, AWB e Commercial lnvoice). 

4.114. No caso de Seguro com cálculo do valor por estimativa, a ECT se reserva o direito de solícitar 
a comprovação do valor real do conteúdo. 

4.11.5. O limite máximo do valor segurado da mercadoria é US$ 10.000 (dez mil dólares americanos) 
ou equivalente em outra moeda, observados os limites e restrições de cada país de destino, 
disponíveis em nossas agências e pelo site dos CORREIOS na internet (www.correios.com.br). 

4.11.6. Não será permitida a contratação do seguro adicional dos CORREIOS para cobertura de 
antiguidades, cerâmicas tais como porcelana, louça decorativa, relíquia ornamental , artigos de vidro, 
produtos que podem causar perigo ou dano à pessoa humana ou bens dos CORREIOS e de seus 
contratados, produtos proibidos ou sujeitos a restrições. O seguro adicional não cobre, também, 
quaisquer danos a objetos frágeis colocados em embalagens não apropriadas e/ou inadequados 
para transporte pelos CORREIOS. 

4.11.6.1. Caso o REMETENTE opte por NÃO fazer seguro adicional das mercadorias, na ocorrência 
de extravio, espoliação ou avaria da remessa internacional, o remetente terá direito apenas ao 
Seguro Gratuito, variável de acordo com a modalidade do serviço contratado. 

4.12. Impossibilidade de entrega da remessa no endereço de destino 

4.12.1. Para casos de impossibilidade de entrega ao destinatário, o REMETENTE deverá indicar na 
AWB sua opção de autorizar os CORREIOS a proceder à devolução da remessa ou tratá-la como 
abandonada. 

4.12.2. Caso solicite a devolução da remessa, o REMETENTE fica ciente que lhe serão repassados 
os custos de devolução, a serem pagos quando da retirada das remessas na agência indicada em 
Aviso de Chegada. 

4.12.3. Serão incluídas nos custos de devolução, as despesas de transporte, despesas de 
armazenagem, outras taxas cobradas pelo correio de destino, despesas decorrentes da devolução 
em função de não aceitação dos Objetos Postais Internacionais por autoridade alfandegária, taxas 
aduaneiras, encargos governamentais e outras despesas atinentes. 

4.13. Registro no SISCOMEX 
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4.1 3.1. No AWB, o REMETENTE deverá declarar se a remessa está ou não sujeita a Declaração 
Simplificada de Exportação - DSE ou Declaração de Despacho de Exportação - ODE. para Registro 
no Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, sendo o único responsável pela opção 
tomada e sua adequação à legislação brasíleira. 

4.13.2. No caso de exportação por DSE o REMETENTE poderá nomear os CORREIOS como seu 
representante para que efetue o Registro no SISCOMEX. 

4.13.3. Caso o REMETENTE providencie os registros, deverá apor a numeração no campo próprio 
do formulário de postagem. 

4.13.4. Estarão sujeitas ao registro no SISCOMEX as remessas apresentadas pelo REMETENTE 
contendo: 

a) Amostras ou Presentes com Valor Declarado acima de US$ 5.000,00 (cinco mil dólares 
americanos) ou o equivalente em outra moeda para o Serviço SEDEX MUNDI e acima de 
US$ 1.000,00 {mil dólares americanos) ou o equivalente em outra moeda para os demais 
serviços. 

b) Mercadorias exportadas por pessoa física ou jurídica, com ou sem cobertura cambial. 

4.13.5 Caso o REMETENTE nomeie os CORREIOS como seu agente para registro no SISCOMEX, 
conforme item 4.13.2, os CORREIOS se responsabilizarão pela inscrição do número da DSE no 
campo próprio do AWB e informarão o mesmo ao REMETENTE. 

4.1 3.5.1 Quando o REMETENTE nomear os CORREIOS como seu agente para efeitos de Registro 
no SISCOMEX, estará autorizando os CORREIOS a preencherem em seu nome quaisquer 
documentos necessários para o cumprimento de leis e regulamentos aplicáveis, e a agir como seu 
agente para fins de alfândega e controle de exportação, sem, entretanto, haver qualquer 
responsabilidade dos CORREIOS, com relação às informações prestadas pelo REMETENTE. 

4.1 3.6 No caso de exportações ou remessa de amostras, o REMETENTE se responsabiliza pelo 
correto enquadramento das mercadorias na Classificação Fiscal de Mercadorias utilizada pela 
Secretaria da Receita Federal - NCM (Nomenclatura Comum do Mercosul), estendendo essa 
responsabilidade aos custos e despesas decorrentes de quaisquer informações erradas. 

5. DA FISCALIZAÇAO ALFANDEGÁRIA 

5.1. Todas as remessas serão apresentadas pelos CORREIOS (ou por seus contratados) para 
fiscalização pelas autoridades alfandegárias brasileiras. 

5.2. A seu critério e a qualquer tempo, as autoridades alfandegárias poderão abrir as remessas 
contendo mercadorias para verificação do conteúdo. 

5.3. No destino, as remessas ficarão sujeitas às regras de fiscalização estabelecidas pelas leis e 
regulamentos do país de destino. Os Correios ou as Administrações Postais estrangeiras não podem 
interferir no processo de fiscalização alfandegária. 

6. DO TRANSPORTE, DA DISTRIBUIÇÃO E DOS PRAZOS 
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6.1. Todas as remessas serão transportadas pelos CORREIOS (ou por seus contratados) até o pais 
de destino. 

6.2. No pais de destino, as remessas serão distribuldas no endereço do destinatário, conforme 
indicado pelo remetente na própria remessa e/ou AWB. 

6.2.1 . No caso de restrição de entrega no endereço do destinatário indicado pelo REMETENTE no 
próprio objeto e/ou no AWB, a remessa será entregue conforme legislação do país de destino e/ou 
normas internas dos CORREIOS (ou por seus contratados). 

6.2.2. As remessas aceitas no endereço do destinatário serão consideradas entregues em perfeitas 
condições. 

6.3. Os prazos estimados de distribuição, em quantidade de dias úteis, estarão disponíveis nas 
agências, no site dos CORREIOS, na internet (www.correios.com.br) e na Central de Atendimento ao 
Cliente (CAC), pelo telefone 3003-0100 - Destinado a capitais e regiões metropolitanas ou 0800 -725 
7282 - para as demais localidades brasileiras. 

6.3.1. As remessas internacionais estão sujeitas à retenção pelas autoridades aduaneiras ou 
governamentais para verificação de conteúdo ou aplicação de tributos de importação ou outros, de 
acordo com a legislação de cada pais. Os atrasos decorrentes desse tipo específico de procedimento 
não foram considerados nos prazos divulgados. 

7. DA DEVOLUÇÃO 

7.1. No caso de a entrega se tornar impossível, pela ausência temporária, mudança de domicilio, 
morte, recusa do destinatário ou por outro motivo, as remessas serão tratadas como abandonadas 
ou devolvidas, conforme orientação do REMETENTE no AWB. 

7.2. O REMETENTE, ao optar pelo recebimento em devolução da Remessa, se responsabiliza por 
indenizar integralmente os CORREIOS, conforme o descrito no subitem 4.12.2. e 4.1 2.3. 

8. DAS INDENIZAÇÕES 

8.1 . Atraso 

8.1.1. No caso em que ocorrer atraso na entrega do Serviço de SEDEX MUNDI, o REMETENTE terá 
direito a receber uma indenização no valor dos preços postais pagos, exceto se: 

a} A remessa apresentar problemas relacionados â forma de embalagem, ao acondicionamento, 
à documentação ou ao seu conteúdo. 

b) A remessa ficar retida para fiscalização ou pagamento de tributos pelas autoridades 
competentes no Brasil , em algum país de trânsito, ou no país de destino, cujas despesas 
ficam a cargo do remetente. 

c) As informações do endereço do destinatário constante do AWB não estiverem corretas ou 
completas, inclusive quanto à indicação do Código Postal do endereço do destinatário. 
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d) O endereço de entrega do destinatário estiver situado em área não acessível para entrega. 

e) O destinatário estiver ausente do endereço indicado no momento da apresentação da 
remessa para entrega e não houver outra pessoa para receber a remessa. 

f) O destinatário não residir mais no endereço indicado. 

g) O destinatário, ou outra pessoa responsável que esteja no endereço indicado, se recusar a 
receber a remessa. 

h) Ocorrer situações de caso fortuito ou força maior, tais como: terremoto, ciclone, tempestade, 
inundação, guerra, queda de aeronave, embargo, condições climáticas inapropriadas, greves, 
atos ou omissões de autoridade públicas, etc. 

8.2. Extravio, Espoliação ou Avaria Total 

8.2.1. No caso de extravio, espoliação ou avaria total da remessa Internacional contendo 
mercadorias, quando tiver sido contratado seguro opcional, o montante a ser indenizado 
corresponderá à soma das seguintes parcelas: 

a) Valor segurado; 

b) Preços postais correspondentes à execuçao do serviço equivalente, na data de autorização 
do pagamento da indenização. 

8.2.2. No caso de extravio, espoliação ou avaria total da remessa internacional contendo 
mercadorias, quando NÃO tiver sido contratado seguro opcional, o montante a ser indenizado 
corresponderá à soma das seguintes parcelas: 

a) Valor do seguro gratuito, variável de acordo com a modalídade do serviço; 

b) Preços postais correspondentes à execução do serviço equivalente, na data de autorização 
do pagamento da indenização. 

8.2.3. No caso de extravio, espoliação ou avaria total de documento com registro, o montante a ser 
pago corresponderá ao valor relativo ao seguro gratuito e os preços postais, constantes da tarifa 
postal internacional, vigentes na data da autorização de seu pagamento. 

8.3. Espoliação ou Avaria Parcial da remessa 

8.3.1 . No caso de espoliação ou avaria parcial da remessa internacional contendo mercadorias, 
quando tiver sido contratado seguro opcional, o montante a ser indenizado corresponderá ao valor da 
mercadoria faltante que consta na Nota Fiscal ou no AWB proporcional ao Valor Segurado. 

8.3.2. No caso de espoliação ou avaria parcial da remessa internacional contendo mercadorias, 
quando NÃO tiver sido contratado seguro opcional, a importância a ser paga, a título de indenização, 
será equivalente ao dano causado, proporcional à fração do Seguro Gratuito, variável de acordo com 
a modalidade do serviço. 

8.4. O REMETENTE aceita e concorda que os CORREIOS não serão responsáveis por qualquer 
outro tipo de prejuízo direto ou indireto, inclusive perda da receita , lucro, mercado, licitações, perda 
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do uso do conteúdo ou perda de oportunidades, resultante de atraso, entrega equivocada, extravio 
ou dano da remessa. 

8.5. Os CORREIOS não indenizarão remessas extraviadas ou danificadas decorrentes de situações 
de caso fortuito ou força maior, tais como: terremoto, ciclone, tempestade, inundação. guerra, queda 
de aeronave, embargo, condições climáticas inapropriadas, greves, atos, omissões de autoridade 
públicas ou similares que ocorrerem sem que haja culpa dos CORREIOS. 

8.5.1. Da mesma forma, os CORREIOS não serão responsáveis por danos de natureza elétrica, 
magnética ou por perda ou avaria de imagens, gravações eletrônicas, fotográficas ou de filmagens. 

8.6. Para fazer jus ao recebimento das indenizações previstas neste TERMO, o REMETENTE deverá 
apresentar reclamação formal por meio do site dos CORREIOS na internet www.correios.com.br ou 
por meio da Central de Atendimento ao Cliente (CAC), pelo telefone 3003-0100 - Destinado a 
capitais e regiões metropolitanas ou 0800 -725 7282 - para as demais localidades brasileiras, no 
prazo de até 90 dias a contar da data da postagem da remessa. Após este prazo, os CORREIOS 
considerarão a remessa como devidamente entregue, não cabendo mais qualquer tipo de 
reclamação ou pedido de indenização por parte do REMETENTE. 

8.7. Para o caso de indenização deverá ser respeitado o prazo previsto nos regulamentos a que se 
sujeitam os CORREIOS, necessário para as averiguações pertinentes. 

9. RESPONSABILIDADES DO REMETENTE 

9.1. O REMETENTE é responsável pelo pagamento dos preços postais relativos à remessa. 

9.2. O REMETENTE deve assegurar-se de que o Objeto Postal Internacional encontra-se 
adequadamente embalado para transporte e manuseio seguros, e de que o endereço do destinatário 
indicado no próprio objeto e no AWB, quando for o caso, está completo, incluindo o número de 
telefone, o código de endereçamento postal e o endereço eletrônico (e-mail), se existentes. 

9.3. O REMETENTE, no caso de falha de sua parte no cumprimento de quaisquer leis ou 
regulamentos aplicáveis a qualquer das obrigações anteriormente descritas, concorda em indenizar 
os CORREIOS e mantê-los livres e ilesos de toda e qualquer reclamação, reivindicação, 
responsabilidade ou despesa. 

1 O. RESPONSABILIDADES DOS CORREIOS 

10.1 Os CORREIOS responderão por perdas, espoliação ou avaria total nas mercadorias 
transportadas nos limites estabelecidos no presente Termo. 
10.2. A responsabilidade dos CORREIOS pelos Objetos Postais Internacionais está limitada ao 
processo que se inicia quando do recebimento dos Objetos Postais Internacionais do REMETENTE e 
se encerra quando da entrega ao destinatário, atentando-se para as excludentes de responsabilidade 
assinaladas neste instrumento, notadamente as previstas nos subitens 8.5 e 8.5.1., excluindo-se 
assim, qualquer responsabilidade dos CORREIOS, por fatos ocorridos antes do efetivo recebimento 
ou depois da efetiva entrega. 

Contrato Múltiplo Padronizado - Versão Órgão Público - ECT x ......... Nº ........ ./ ......... . 

DIRETORIA REGIONAL ESPIRITO SANTO 
GERENCIA COMERCIAL IDE VENDAS - Endereço: Av. Jerônimo Monteiro, 310 , Centro, Vitória - ES 29002-900 

Telefone: 027 3198-8900 - e-mail: geven-es@correlos.com.br 

v~+- (/ 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS •correios 
ANEXO N°07 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DA LOJA VIRTUAL DA 
ECT - CORREIOS ONLINE 

1. Definições 

1.1. Aquisição de produtos e serviços disponibilizados na loja virtual da ECT, 
por intermédio dos sítios http://www.correios.com.br ou 
http://www.correiosonline.com.br. 

2. Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 

2.1.1 . Assinar o documento previsto para o faturamento, quando da 
aquisição de produtos e serviços. 

2.2. A ECT se obriga a: 

2.2.1 . Disponibilizar à CONTRATANTE na vitrine da loja virtual, a lista de 
produtos e serviços com seus respectivos preços. 

2.2.2. Os preços praticados na loja virtual não serão superiores aos das 
unidades de atendimento da ECT, resguardado o valor da taxa adicional pela 
entrega no respectivo local solicitado, quando tratar-se de produto. 

3. Utilização do Cartão de Postagem 

3.1. As aquisições de produtos e serviços na loja virtual da ECT poderão ser 
por meio da utilização do cartão de postagem. 

3.2. Para utilização do cartão de postagem será necessário que o mesmo 
esteja Ativo e Habilítado à compra do respectivo produto ou serviço selecionado na 
loja virtual da ECT, estando o mesmo vinculado ao seu respectivo cartão de 
postagem no momento da compra. 

3.3. No momento da compra será necessário ainda, que o usuário realize 
cadastro na loja virtual da ECT, bem como informe os seguintes dados: 

a) a natureza jurídica (Se Pessoa Flsica ou Pessoa Jurldica); 
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b) o respectivo número de identificação fiscal (CPF ou CNPJ); 
c) o número do cartão de postagem; 
d) data de validade do cartão de postagem (DD/MM/AAAA); 
e) o código de controle do cartão de postagem. 

3.4. Em caso de dificuldades na aqu1s1çao de produtos e serviços por 
intermédio do cartão de postagem na loja virtual da ECT (Correios Online), 
orientações e informações complementares poderão ser fornecidas pela Gerência 
Comercial que firmou o contrato principal. 

3.5. Para as demais formas de pagamento disponíveis na loja virtual da 
ECT, serão utilizadas as regras próprias praticadas pelo mercado financeiro. 

4. Disposições Gerais 

4.1. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato Múltiplo, celebrado 
entre a CONTRATANTE e a ECT. 

4.2. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato Múltiplo, do 
qual este ANEXO faz parte, para efeito de cumprimento das bases acordadas entre 
as partes. 
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ANEXO Nº 08 

SERVIÇOS RELACIONADOS AO CPF MODALIDADE WEB SERVICE 

1. DEFINIÇÕES 

1.1. Solicitação de serviços relacionados ao Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF, 

modalidade WEB SERVICE. 

1. 1.1. Os serviços de inscrição, alteração, correção e pedido de regularização do CPF por 

meio dos Correios são realizados de acordo com convênio assinado com a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB. O serviço, com faturarnento no contrato do qual este 

ANEXO faz parte, será executado conforme bases estabelecidas no convênio citado. 

2. OBRIGAÇÕES 

2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 

2.1.1. Para o atendimento dos serviços relacionados ao Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 

por meio de Agências de Correios, que operam com o sistema CPF WEB SERVICE - CPF 

WS no SARA, a CONTRATANTE deverá observar os seguintes procedimentos: 

2.1.1.1. Providenciar a confecção de uma autorização, em três vias, conforme leiaute 

indicado no APENSO deste ANEXO, contendo, dentre outras informações, as seguintes: 

número seqüencial, com numeração iniciada a cada ano, logotipo/logomarca do titular do 

presente contrato, número do contrato, número do cartão de postagem, identificação da 

pessoa fisica para a qual está sendo autorizada a prestação do serviço: nome, nº. de 

documento de identidade, no qual conste data de nascimento e filiação, bem como 

assinatura e carimbo do funcionário responsável pela autorização contendo nome e 

matrícula; 

2.1.1 .2. Orientar o beneficiário a apresentar a Autorização/Documento a uma Unidade de 

Atendimento credenciada para que o atendimento seja efetuado. 

2.1.2. Apresentar à ECT, mediante carta, o(s) nome(s) do(s) funcionário(s) credenciado(s) 

para autorizar a solicitação do Cartão CPF junto à ECT com a(s) respectiva(s) assinatura(s) 

e número(s) de matrfcula. Sempre que houver substituição de funcionários, deverá ser 

Anexo nº .. Cadastro de Pessoas Flsicas - Contrato Múltiplo ECT x ......... Nº ........ .120 
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efetuada a atualização. Este documento deverá ser mantido na Agência de Correios 

credenciada para a prestação do serviço para conferência; 

2.2. A ECT se obriga a: 

2.2.1. Definir, juntamente com a CONTRATANTE, as Unidades Próprias da ECT, que 

prestarão o serviço CPF a faturar, na modalidade CPF WS. 

2.2.2. Para a prestação dos serviços relacionados ao Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, a 

ECT deverá fornecer à CONTRATANTE, por escrito, por meio do Resumo de Serviços 

Especiais, as orientações necessárias, tais como: descrição dos tipos de serviço a serem 

utilizados, documentos necessários para solicitação, forma de atendimento, preço, controles 

necessários, dentre outros procedimentos, conforme previsto no convênio firmado entre a 

ECT e a Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

2.2.3. Executar os serviços previstos no presente ANEXO de acordo com as bases 

pactuadas no convênio celebrado entre a ECT e a Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 . A ECT apresentará à CONTRATANTE, para efeito de pagamento, as faturas mensais, 

correspondentes aos serviços prestados, levantados com base na autorização emitida pela 

CONTRATANTE, apresentada pelo beneficiário quando da solicitação do serviço, conforme 

cronograma estabelecido no subltem 6.1. do contrato do qual este ANEXO faz parte. 

3.2 Para cada solicitação (serviço prestado) referente ao CPF será cobrado o valor 

estipulado no convênio com a RFB. 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Quanto aos aspectos operacionais, este ANEXO poderá ser revisto total ou 

parcialmente a qualquer tempo, sempre que houver alteração no convênio firmado com a 

Secretaria da Receita Federal ou mediante prévio entendimento entre as partes. 

4.2. Nas situações elencadas abaixo, caso a CONTRATANTE se disponha a efetuar uma 

nova autorização ao cliente, deverá ser cobrado novo valor do serviço/atendimento, não 

cabendo a ECT devolução do valor faturado/pago relativo ao(s) atendimentos(s) anterior 

(es): 
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a} beneficiário não comparecer a uma unidade local da RECEITA FEDERAL no prazo 
estabelecido, nos casos de Atendimento não conclusivo; 

b) cl iente não solicitar, dentro do prazo estabelecido no convênio, a correção dos dados 
cadastrais emitidos com erro na operação. 

4.3 A ECT será isenta de quaisquer responsabilidades quanto ao ônus decorrente da 

necessidade do deslocamento do beneficiário à Unidade da Receita, no caso atendimento 

não conclusivo. 

4.4. O presente ANEXO é parte integrante do Termo de Condições Gerais de Prestação de 

Serviços e Venda de Produtos e do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a ECT. 
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APENSO 1 

Modelo de Autorização para prestação do serviço de CPF 

ILOGOMARCA DO ÓRGÃO llNº/ ANO l l°ATA AUTORIZAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CADASTRO DE PESSOAS FiSICAS - CPF 

NOME DA CONTRATANTE 

NOME DO BENEFICIÁRIO 

Nº CARTEIRA DE IDENTIDADE 1 LOCAL DE EXPEDIÇÃO 1 DATA OE NASCIMENTO 

DIRETORIA REGIONAL Nº DO CONTRA TO CÓDIGO ADMINISTRATIVO Nº DO CARTÃO O:: POSTAGEM 

LOCALIDADE 1 AG:NCIA OE CORREIOS ' CÓDIGO 

l°bseovaç<>es: 

CORREIOS - CARIMBO CONTRATANTE I RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO- CARIMBO I NOME I MATRICULA /ASSINATURA 

CORREIOS - NOME I ASSINATURA I MATRICULA 

Obs: A Autorização deve ser numerada pelo órgão titular do contrato de forma seqüencial iniciada a cada 
ano. 

1• VIA· CONTRATANTE 2° VIA- ECT/FATURAMENTO 3• VIA- ECT/UNIDADE CREDENCIADA 

Cl'f AUTOFlZl\Cl\O 
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ANEXO N°09 

MALA DIRETA POSTAL DOMICILIÁRIA - MDPD 

1. Definição 

1.1 A Mala Direta Postal Domiciliária permite a distribuição de peças promocionais sem a 
indicação de endereço, de forma seletiva ou aleatória, com o objetivo de se atingir o público
alvo de determinada cidade, bairro ou rua, de interesse do cliente: 

a) Seletiva: segmentada por localidade, bairro, rua, domicílio residencial ou 
comercial e entrega intercalada; 

b) Aleatória: distribuição sem a alteração da rota dos Carteiros. 

c) Interna: distribuição realizada na Rede de Atendimento, exclusivamente através 
de Caixas Postais, displays e/ou pelos atendentes comerciais. 

1.1 .1 Aceita a postagem de periódicos, catálogos e de outros tipos de midia, além da 
impressa. Permite a inclusão de encartes, brindes, amostras de produtos, Carta/Cartão
Resposta e Envelope Encomenda Resposta. 

1.2. No presente ANEXO, serão aceitas exclusivamente postagens de objetos cujo 
remetente seja a própria CONTRATANTE ou, no caso de holding, desta e de suas 
controladas. 

Para contrato firmado apenas com Gráficas, Agência de Publicidade e/ou Empresa de 
Marketing Direto, incluir o subitem 1.2, conforme redação abaixo: 

1.2 No presente ANEXO, serão aceitas exclusivamente postagens de objetos cujo remetente 
seja a própria CONTRATANTE. Neste caso, em razão de a CONTRATANTE ser uma 
(*indicar gráfica ou agência de publicidade ou promotora de eventos ou empresa de 
marketing direto), fica autorizada a postagem de objetos relativos a campanhas de seus 
clientes, podendo ser indicado, no objeto, a razão social, marcas e similares da empresa 
cliente da CONTRATANTE e o respectivo endereço, como remetente. 
* Indicar a natureza da contratante de acordo com as opções especificadas entre 
parênteses. 

1.2.1. A chancela de franqueamento, aposta no objeto, deve conter o nome ou sigla da 
CONTRATANTE e demais informações relativas ao Contrato do qual este ANEXO faz parte. 
2 Obrigações 

2.1 A CONTRATANTE se compromete a: 
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2.1.1 Observar as condições gerais de aceitação estabelecidas pela ECT para a Mala Direta 
Postal Domiciliária. 

2.1.2 A expressão de franqueamento: "MALA DIRETA POSTAL DOMICILIÁRIA -
CONTRATO Nº ANO - ECT/DR/DE ORIGEM DO CONTRATO - NOME DO CLIENTE, 
opcionalmente, poderá ser impressa no anverso do objeto, em uma de suas laterais, no 
tamanho minimo oito, conforme padrão de editoração da microinformática em substituição à 
chancela de franqueamento. 

2.1.2.1 Logo abaixo da chancela de franqueamento prevista em contrato ou após os dizeres 
impressos na lateral da peça, conforme mencionado acima, deverá ser acrescentada a 
seguinte expressão: "distribuição: Lei 6.538/78, Art.40, §1°". 

2.1.3 A cada postagem a CONTRATANTE deverá apresentar à ECT, previamente, o modelo 
do objeto a ser entregue e preencher o formulário constante do anexo 1, deste instrumento, 
contendo as informações sobre a segmentação da distribuição desejada, para análise por 
parte da área operacional quanto à viabilidade de se prestar o serviço. 

2.1.4 Assinar, para efeito de faturamento, o Comprovante emitido pela ECT, com os dados 
relativos à postagem. 

2.2 A ECT se compromete a: 

2.2.1 Fornecer a CONTRATANTE as condições de aceitação, prazos de entrega, 
caracter!sticas do serviço e especificações a serem observadas na confecção e identificação 
dos objetos. 

2.2.2 Efetuar a entrega dos objetos, conforme área definida pela CONTRATANTE, 
observados os critérios estabelecidos pela ECT, previamente informados ao cliente. 

2.2.3 Emitir, para efeito de faturamento, quando da postagem, o Comprovante contendo os 
dados sobre a postagem: quantidade, peso, código e demais informações solicitadas no 
documento citado, providenciar as assinaturas necessárias, distribuindo suas vias conforme 
indicado no mesmo. 

2.2.3.1 Na hípótese de haver postagem para a entrega interestadual, deverá ser emitido o 
Comprovante correspondente ao serviço utilizado, conforme definido no subitem 3.1.2 do 
presente contrato. 

3 Preços e Descontos 

3.1 Preços: a CONTRATANTE deverá pagar, por milheiro ou fração, o valor fixado na 
Tabela de Preços especifica do serviço, estabelecida pela ECT, para a entrega estadual, 
vigente na data da postagem, de acordo com o peso individual do objeto postado. 
Contrato Múltiplo Padronizado - Versao órgão Público - ECT x ......... Nº ........ ./ ......... . 
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Cliente: 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ~Correios 

3.1.1 Na postagem da quantidade igual ou superior a 100.000 (cem mil) objetos, o cliente 
tem o direito à aplicação da Tabela de Descontos apresentada pela ECT, relativa à Tabela 
de Preços mencionada no subitem anterior. 

3.1.2 Quando da postagem de objetos para a entrega interestadual, a CONTRATANTE 
deverá pagar, além do preço definido no subitem 3.1, o transporte até a capital da Unidade 
da Federação de distribuição dos mesmos, podendo ser utilizados os serviços 
disponibilizados pela ECT. 

4. Disposições Gerais 

4.1 Peso máximo: 300 gramas. 

4.2 Quantidade mínima de objetos por postagem: 1.000 unidades. 

4.3 Prazo de entrega: até 5 dias úteis a partir da data de entrada na unidade distribuidora. 

4.4 Para o presente serviço não é utilizado a Devolução Garantida. 

4.5 Código do serviço: 

l 1403-6 1 MALA DIRETA POSTAL DOMICILIÁRIA 

5. Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do 
Contrato originário ou, antes desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme 
descrito no subitem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 

* 'A' w * * 

ANEXOS: 

1. Modelo de formulário para informações sobre a segmentação desejada; 

INSTRUÇÕES PARA A DISTRIBUIÇÃO DA MDP DOMICILIÁRIA 

Contrato Múltiplo Padronizado - Versão Órgão Público - ECT x ......... Nº ........ ./.......... 
3 =======================D=IR=E~TO=R=IA==R=E=G=1o=N=A=L=E=SP~l=R=1r=o=s=A=Nr=o====================== 

GERENCIA COMERCIAL IDE VENDAS - Endereço: Av. Jerônimo Monteiro, 310 , Centro, Vitória - ES 29002-900 
Telefone: 027 3198-8900 - e-mail: geven-es@correios.com.br 

-1- i 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS · -Correios 

Nº do Contrato/Ano: _________ DR de origem do Contrato: 

Data de Postagem: __ / __ / __ 

Período de Distribuição: ___ ./_-'/ ___ a ___ /. __ _..../ __ _ 

Quantidade de Objetos: _______ Peso Unitário: ______ _ 

Preço por milheiro ou fração: R$ _________ Preço Total: R$ 

Desconto: R$ ___________ (a partir de 100.000 objetos - Consultar Tabela). 

Importância a ser paga: R$ __________ (Preço Total - Descontos). 

Forma de pagamento: a faturar. 

Tipo de Mala Direta Postal Domiciliária (Folder, Amostra de Produto etc) 

____________________________ (modelo em anexo ou 

descrição). 

LOCAIS DE CDO/UD QUANTIDADE CONDIÇÕES 
DISTRIBUIÇÃO RESPONSÁVEL ESPECIAIS 

Observação: No caso de prédios, residencial ou comercial, em que não haja caixa receptora 
individual de correspondência, o carteiro deverá entregar ao porteiro uma quantidade de objetos 
equivalente ao número de apartamentos ou salas, solicitando ao porteiro que proceda a entrega de 
um exemplar a cada morador. 

DE ACORDO -Área Operacional:--------------------
Nome: 
Cargo: 
Matrícula: 
Data: __ / __ / __ 
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Mala Direta 
Domiciliária 
Contrato/Ano.O R/XXIYY 

Cliente 

__ c>cor<e1os-
Distribuição Lei 6.538/78, Art. 40, s 1° 



>correios 
MALA DIRETA DOMICILIÁRJA • SEM ENDEREÇAMENTO -

Código: 1403-6 Vigência: 1/2/2017 

1. Tabela de Preços 

. Preço por milheiro 
FAIXA DE PESO (g) < ou fraÇã~ (R$) 

g:ii-~~ 2õ -~J_C~~m ;~!:~~ 
Mais de 50 até 100 l R$ 497, 11 
Mais de 100 até 150 R$ 605, 16 
Mais de 150 até 200 R$ 669,96 
~Mais cie--2õoãté-2sõ--~~ j R$ 11a,01 
Mais de 250 até 300 R$ 929,41 

2. Descontos 
A Tabela de Descontos é parte integrante da Tarifa do Serviço e será aplicada 
a parti r da postagem igual ou superior a 20.000 (vinte mil) objetos, para o 
pagamento à vista e a partir de 100.000 (cem mil) de objetos para pagamento 
a faturar. 

.9~~~tiq~de de 9.~i~í2_L_ p esconto %)_ 
Até 19.000 1 Sem desconto 

--------'-~-·-----------------

20.000 a 50.000 2 
51 .000 a 100.000 1 4 
iOJ.:00.Q_a 2Q_~OOO . .....,.1~ _ __ 6 ___ _ 

r 201.Q09 a 500.QOQ~ J 8 
L A partir de 501.000 1 1 o 



ANEXO Nº 10 

MALA DIRETA BÁSICA 

1. Definições 

1.1. Serviços de recebimento, tratamento e distribuição, em domicilio, de objetos 
denominados Mala Direta Básica, postados com endereço, em âmbito nacional. 

1.1.1. Opcionalmente, para os objetos caracterizados como Mala Direta, poderão ser 
utilizados os serviços adicionais de Registro, Aviso de Recebimento-AR, Mão Própria 
- MP (Entrega ao Próprio Destinatário), de Valor Declarado e Devolução Física 
oferecidos pelos Correios. 

1.1.2 Devolução Física é a devolução dos objetos não-entregues ao remetente, 
mediante pagamento. 

1.2. No presente ANEXO, serão aceitas exclusivamente postagens de objetos cujo 
remetente seja a própria CONTRATANTE ou, no caso de holding, desta e de suas 
controladas. 

Para contrato firmado apenas com Gráficas, Agência de Publicidade e/ou 
Empresa de Marketing Direto, incluir o subltem 1.2, conforme redação abaixo: 

1.2 No presente ANEXO, serão aceitas exclusivamente postagens de objetos cujo 
remetente seja a própria CONTRATANTE. Neste caso, em razão de a 
CONTRATANTE ser uma (*indicar gráfica ou agência de publicidade ou promotora de 
eventos ou empresa de marketing direto), fica autorizada a postagem de objetos 
relativos a campanhas de seus clientes, podendo ser indicado, no objeto, a razão 
social, marcas e similares da empresa cliente da CONTRATANTE e o respectivo 
endereço, como remetente. 
* Indicar a natureza da contratante de acordo com as opções especificadas entre 
parênteses. 

2. Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 

2.1.1. Postar somente objetos que se enquadrem em uma das definições de Mala 
Direta especificadas a seguir: 

1 - Mala Direta: É a comunicação direta com o cliente potencial ou 
consumidor, com forte apelo comercial, através do envio de peças promocionais, 
como: folhetos, catálogos, fitas de áudio/vídeo, disquetes etc, tendo ou não associado 
a si um instrumento de resposta a ser utilizado pelo cliente ou destinatário, para o 
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estabelecimento de um canal de comunicação, que permita uma resposta imediata ao 
apelo. 

li - Propaganda: Qualquer forma paga de apresentação e promoção não 
pessoal de idéias, produtos ou serviços efetuada por um patrocinador identificado. 

Ili - Peças Promocionais: para efeitos postais, são aquelas obtidas por meio 
de impressão gráfica ou magnética, em vários exemplares idênticos, constituídas de 
uma ou mais folhas, contendo anúncios, matérias pagas, matérias especiais etc, 
destinadas a promover o desenvolvimento das vendas de um determinado produto ou 
serviço, de divulgar eventos culturais, religiosos, esportivos etc. 

IV - Consideram-se, também, como peças promocionais outros tipos de 
materiais também utilizados para divulgação, tais como: fitas de áudio e vídeo, CDs 
de áudio e multimídia, chaveiros, bonés, camisetas, amostras etc. 

V - Periódicos: jornais, revistas, livros, fascículos e outras publicações 
periódicas. 

2.1.2 Apresentar os objetos aos CORREIOS de forma a permitir a verificação de seu 
conteúdo. No caso da postagem do objeto totalmente fechado, indicar em seu 
invólucro, em local apropriado, a seguinte informação: "FECHAMENTO AUTORIZADO 
- PODE SER ABERTO PELOS CORREIOS". 

2.1 .3 Fixar, quando for o caso, em cada objeto caracterizado como Mala Direta, o 
respectivo Aviso de Recebimento, devidamente preenchido. 

2.1.4 Apresentar as Malas Diretas para postagem, em unidades dos CORREIOS 
previamente estabelecidas, encabeçadas, triadas e em amarrados etiquetados, 
conforme plano de triagem ou sistema de blocagem fornecido pelos CORREIOS, 
acompanhadas de Listas de Postagem, conforme modelo definido pelos CORREIOS, 
distintas para objetos simples e sob registro devidamente preenchidas, para efeito de 
conferência da postagem e posterior faturamento. 

2.1 .4.1 As Malas Diretas devem estar organizadas em amarrados, levando-se em 
conta nesta separação: o tipo de objeto (tipos: Simples, Registrado, com AR, MP ou 
Valor Declarado), peso e a localidade de entrega, acompanhados da etiqueta de 
amarrado, com as indicações necessárias ao tratamento dos mesmos, conforme 
modelo fornecido pelos CORREIOS; 

2.1 .4.1 .1 Em cada amarrado deverá ser afixado um espelho, conforme modelo 
apresentado pelos CORREIOS, contendo os seguintes dados: data de postagem, 
destino dos objetos e o primeiro número de CEP relativo aos objetos incluídos no 
mesmo, se passivei, impresso em código de barras no padrão 128. 

2.1.4.1.2 Os objetos deverão ser postados separados em três lotes distintos, 
considerando a abrangência local, estadual e nacional. 
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2.1.4.2 Quando da postagem da Mala Direta sob Registro, opcionalmente, a 
CONTRATANTE poderá apresentar, junto à Lista de Postagem, para recibo por parte 
dos CORREIOS, lista com a discriminação do nome, endereço do destinatário e 
respectivo número de registro. 

2.1.4.2.1 Para os objetos postados sob Registro, a CONTRATANTE deverá indicar no 
objeto o endereço do remetente, para devolução dos objetos não entregues. 

2.1.5 Para objetos postados com o serviço adicional de Devolução Física, indicar, no 
verso do objeto, apenas o NOME e o CEP da agência dos CORREIOS, estabelecida 
em comum acordo entre as partes. 

2.1.5.1 Imprimir as chancelas de franqueamento do serviço adicional de Devolução 
Fisica, conforme o caso, de acordo com as orientações fornecidas pelos CORREIOS. 

2.1.6 Retirar todos os objetos retornados com devolução física nos locais definidos e 
em dias acertados com os CORREIOS, nunca havendo um intervalo maior que dez 
dias entre duas retiradas consecutivas, exceto se nada houver a receber. 

2.2 Os CORREIOS se obrigam a: 

2.2.1 Passar recibo nas vias das Listas de Postagem e providenciar, após 
conferência, a distribuição de suas vias, conforme indicado no rodapé das mesmas. 

2.2.2 Orientar as unidades envolvidas a respeito da execução dos serviços. 

2.2.3 Expedir os objetos aos locais de destino e entregá-los conforme normas 
estabelecidas pelos CORREIOS para a prestação dos serviços previstos neste 
ANEXO. 

2.2.4 Cumprir os prazos estabelecidos para a entrega de objetos não-urgentes, 
constantes da Matriz de Prazos de Distribuição de Objetos Não-Urgentes Simples, 
definida pelos CORREIOS. 

2.2.4.1 Os CORREIOS, quando da inclusão do ANEXO, deverá fornecer à 
CONTRATANTE exemplar da matriz mencionada e substitui-la sempre que houver 
atualização. 

2.2.5 Restituir na forma proposta pela CONTRATANTE, sem a cobrança de qualquer 
valor adicional, as Malas Diretas postadas sob registro. 

2.2.5.1 É vedada a devolução de objeto cujo destino seja para a entrega local e 
endereço de devoluç~o em âmbito estadual ou nacional; com entrega estadual e 
endereço de devolução nacional. Pode ser aceita a devolução de objetos com 
entrega nacional e estadual com o endereço de devolução na mesma localidade de 
destino do objeto. 
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2.2.5.2 Os objetos postados na modalidade simples sem o adicional de devolução 
física, cuja entrega não tenha sido passivei, não terão devolução ao remetente e 
serão destruídos na Unidade de Destino. 

2.2.6 Restituir os objetos identificados com a chancela do serviço de Devolução Flsica 
cuja entrega ao destinatário não tenha sido possível, encaminhando-o à unidade 
operacional indicada pela CONTRATANTE. 

2.2.6.1 Quando da retirada dos objetos em devolução física, emitir comprovante para 
assinatura por parte da CONTRATANTE, para faturamento. 

2.2.6.2 No caso de não retirada dos objetos em devolução física, emitir Lista de 
Devolução relativa à prestação de serviços de Devolução Física, independentemente 
de aviso prévio. 

2.2.6.2.1 Neste caso, efetuar a entrega dos objetos no endereço da CONTRATANTE, 
por meio de serviço Devolução Física Não Retirada, com o respectivo faturamento 
desse serviço no contrato da CONTRATANTE, independente de aviso prévio. 

3. Preços 

3.1 O preço da prestação do serviço de Mala Direta Básica será de acordo com o 
peso individual do tipo de objeto postado, correspondente ao valor fixado na Tabela 
de Preços específica do serviço para a distribuição local, estadual e nacional, vigente 
na data da postagem. 

3.2 O preço pela prestação dos serviços de Devolução Fisica e Devolução Física Não 
Retirada será de acordo com o estabelecido na Tabela de Preços dos referidos 
serviços vigente na data da restituição do objeto ao remetente. 

3.3 Os objetos postados como Mala Direta Básica que contenham encartes 
caracterizados como Carta-Resposta, terão desconto de 1,5% no valor unitário preço 
correspondente. 

4. Disposições Gerais 

4.1 É permitida a impressão de mensagens comerc1a1s e frases de efeito, 
personalizadas ou não, no verso e anverso do envelope, na forma de apelo 
promocional. 

4.2 Poderão ser aceitos objetos contendo encartes, desde que não descaracterizem o 
formato original do objeto, podendo se constituir de formulários, listas de preços, 
Carta/Cartão-Resposta. 

4.3 É permitida, sem alterar o sistema de preço, a inclusão de brindes e amostras de 
produtos, desde que esses objetos sejam de tamanho e espessura reduzidos e não 
embaracem a expedição, o tratamento, a distribuição e nem sejam Integrantes da 
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e> correios ___________ _ 
relação de proibições apresentadas pelos CORREIOS, a qual também deve ser 
observada para o conteúdo das Malas Diretas. 

4.4 Para a entrega local, deverá ser considerado o perímetro urbano do município 
e/ou respectiva região metropolitana definida em documento oficial do governo 
estadual ou federal. Neste caso, os CORREIOS fornecerão as faixas de CEP das 
localidades abrangidas por tais documentos. 

4.5 Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro, a 
responsabilidade dos CORREIOS está limitada aos preços postais mais o valor de 
indenização constante da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais. 

4.6 A CONTRATANTE deverá consultar os CORREIOS, com antecedência, quando 
da necessidade de desenvolver peças promocionais fora dos padrões usuais. 

4.7 A CONTRATANTE é a única responsável pelo fornecimento dos produtos 
comercializados, condições de pagamento e outros compromissos declarados e 
assumidos no material de propaganda; 

4.8 O serviço previsto no presente ANEXO refere-se à entrega domiciliária de peças 
promocionais, sendo proibida sua utilização como sistema de distribuição de 
mercadorias entre fabricantes e lojistas, venda direta ao consumidor ou qualquer 
outra situação que caracterize relacionamento comercial semelhante, não se incluindo 
nesta restrição os objetos com as características mencionadas no subitem 2.1 - inciso 
V; 

4.9 Com o objetivo de não interferir na criatividade das peças promocionais, fica 
permitida, opcionalmente, a postagem de objetos cujo invólucro concentre, em um de 
seus lados, as informações referentes ao remetente, ao Contrato do qual este ANEXO 
faz parte e às necessárias para o tratamento postal. Dessa forma, o outro lado fica 
inteiramente disponível para que a CONTRATANTE indique a mensagem, apelo 
comercia l, ilustrações pertinentes, dentre outros. 

4. 1 O O presente anexo é parte integrante do contrato celebrado entre a 
CONTRATANTE e os CORREIOS. 

4.11 Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do contrato do qual este Anexo 
faz parte, para efeitos de cumprimento das bases acordadas entre a CONTRATANTE 
e os CORREIOS. 

5. Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento 
do Contrato originário ou, antes desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, 
conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 
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.,:»Correios 
MALA DIRETA BÁSICA-A FATURAR COM CHANCELA 

Vigência: 

AL.\ DIRETA BÁSICA -A FATURAR COM CHANCEL 
ancas de Peso {g) NACIONAL ESTADUAL LOCAL 

1532-G 1530-0 1 1531-8 
Até 20 R$ 0,84 R$ 0,74 R$ 0,69 

- ~.1iaJs de :lo até SÕ. - - - R$ 1,08 R$ 0,94 R$ 0,89 
·MaiS<le ·so·ai1.fffül-- - - R$ 1,39 · R$ 1.24 R$ ----:r:i4 

········· ... ~iais "êie "1 OÓ aitl1"ifü .. .. .. R$ 1, 7 4 R$ 1,59 R$ 1,44 
Mais de 150 alé WJ R$ 2.,04 R$ 1,89 R$ 1,69 
Mais cte 200 até 250 R$ 2,39 R$ 2, 14 R$ 1,94 1 
Maís da 250 até 300 R$ 2,69 R$ 2,39 R$ 2, 19 
Malsde 300 atê 350 R$ 3,ô1 R$ - - 2,73 R$ 2,48 

- - .. ····MaiS'(fo"35o ãti~"40"6 ............ R$ 3,34 R$ 3,04 R$ 2,74 

· Mais da 400 até 450 R$ 3,64 R$ 3,29 R$ 2,99 
- - - - ~làfsºcié"4:Sô âtê"Sóõ - .. - -Fu 3,98 R$ 3,58- R$ 3,27 

MaiSde500 até 550 ' R$ 4,28- R$ 3,83 R$ -U9 I 
M;iis dn 550 até 600 J R$ 4,57 R$ 4,09 R$ 3,74 

_.Mais d. e 600 ~tê 65'.9_ R$ 4,84 R$ 4,38 R$ 3,98 j 
Malsde6ti0até700 • R$ 5,12 R$ 4,64 R$ 4 ,19 

··---~i.ãis"éíêfoõ-aiéiifü" ... _ ...... R$ 5,42 R$ 4,87 R$ 4,44 
Mais de 750 atá 800 R$ 5,69 R$ 5,12 R$ 4 ,68 

······-·--Mà1S"cie"8oo-ãié"a&;j"--······· R$ 5,99 R$ 5,39 R$ 4 ,94 
Máis !le 850 ai~ 900 ~ RS 6,28 _ R$ __ - ..§.&4 1 R$- 5, 14 
Maí& o.r.- 90.0 até 950 R$ 6,54 R$ 5,89 R$ 5,39 

Mais oo 950 até 1.000 R$ 6,84 R$ 6, 18 1 R$ 5,62 
ka Adldonal . R$ 2,84 R$ 2,59 R$ 2,34 

Faturamento Mínimo Mensal: 
Faturamento Mínimo Anual: 

Obsevação: 

R$ 
R$ 

100,00 
1.200,00 

Exigência mlnima de 50 objetos por lote de postagem 

~ 
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>correios 
MALA DIRETA BÃSICA-A FATURAR MFD 

Vigência: 

MALA DIRETA BÁSICA -A FATURAR 
IFal>cas de Peso (g) NACIONAL J ESTADUAL LOCAL 

Até 20 R$ 
, • fÍ.1af&CJe - 2o ate 50 - R$ -- ·· ··Mars<ie· so até·1oõ · - · R$ 
-·- .... Mai:S'Cie 100 até·1sa ·· ·· · R$ 

Mais de 150 atê 200 R$ 
Mais de 200 13té 250 R$ 
Mais de 250 até 300 R$ 
Mais de 300 até 3!jQ R$ 

········ ·· f.1àiS·~0·;fao ·aié.4<fü ... ·· ····· R$ 
Mais de 400 até 450 R$ 

, • · tv1âís cie 450 a1é 5õô··· - · ·· R$ 
Mais de 500 até 550 R$ 
Mais de &."iO c.;!} 600 R$ 
Mais de 600 até 650 R$ - . 
Mais de 651) ate 700 R$ 

········ · ··M"àiS·aa-1oo·até-1so·· ······- · R$ 
Mais de 750 até 800 R$ 

·········· ···~,ã-isCie·aô"õ"ã"téaso--·-····· R$ 
M>3ls.<lo .. 850 até 900 R$ - -Mais de 900 até 950 R$ 

Mais de 960 até 1.000 R$ 
kq Adicional R$ 

Faturamento Mínimo Mensal: 
Faturamento Mínimo Anual: 

0,84 
1,08 
~9 

1,74 
2,04 
2,39 
2,69 
3,01 
3,34 
3,64 

~ 
4,28 
4.57 
4,84 
5,12 
5,42 
5,69 
5,99 

- 6,28 
6,54 
6,84 
2,84 

R$ 
R$ 
R$ 
RS 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$-
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 

--

0,74 R$ 0,69 
0,94 R$ 0,89 
1,24 R$- 1, 14 
1,59 R$ 1,44 
1,89 R$ 1,69 
2,14 R$ 1,94 
2,39 R$ 2.19 
2,73 R$ 2.48 
3,04 R$ 2,74 
3,29 R$ 2,99 
3,56 R$ 3,27 
3,83 R$ --3- ,49 

4,09 R$ 3,74 
4,38 R$ __ 3,98 
4,64 R$ 
4,87 R$ 
5,12 R$ 
5,39 R$ 
5,64 RS-
5,89 R$ 
6,18 RS 
2,59 RS 

100,00 
1.200,00 

4,19 
4,44 
4,68 
4,94 
5,14 
5.39 
5,62 
2,34 

1/2/2017 
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~>correios ~>correios 
MALA DIRETA BASICA y A VISTA mfd MALA DIRETA BASICA #A VISTA ..com chancela ----- ___,....,,.._......_... -·· . --

Vigência: 1/2/2017 Vigência: 1/2/2017 

MALA DIRETA BÁSICA y À VISTA MALA DIRETA BÁSICA-À VISTA 
Faixas de Peso (g) NACIONAL ESTADUAL LOCAL Faixas de Peso {g) NACIONAi... ESTADUAL _ LOCAL 

14591 14770 14761 15350 15342 15334 
. 

Até 20 R$ 0,85 R$ 0,75 R$ 0,70 Af& 20 R$ 0,85 R$ 0,75 R$ 0,70 

Mais de 20 até 50 R$ 1,10 R$ 0,95 R$ 0,90 Mais de 20 até 50 R$ 1,10 R$ 0,95 RS 0,90 

Mais de 50afé100 R$ 1,40 R$ 1,25 R$ 1, 15 Mais de 50 até 1"00 R$ 1,40 R$ 1,25 R$ 1, 15 

Mais de 100 até 150 R$ 1,75 R$ 1,60 R$ 1,45 Mais d~ 100 atê 150 R$ 1,75 R$ 1,60 R$ 1,45 

Mais de 150 até 200 R$ 2,05 R$ 1,90 R$ 1,70 Mais de 150 até 200 R$ 2,05 R$ 1,90 R$ 1,70 

- Mais de 200 até 250 R$ 2,40 R$ 2,15 R$ 1,95 Mais de 200 até 250 R$ 2,40 R$ 2,15 R$ 1,95 

( 
Mais de 250 até 300 R$ 2,70 R$ 2,40 R$ 2,20 

Mais de 300 até 350 R$ 3,05 R$ 2,75 R$ 2,50 

Mais de 350 até 400 R$ 3,35 R$ 3,05 R$ 2,75 

Mais de 400 até 450 R$ 3,65 R$ 3,30 R$ 3,00 

Mais de 250 atê 300 R$ 2,70 R$ 2,40 R$ 2,20 

Mais de 300 alê 350 R$ 3,05 R$ 2,75 R$ 2,50 

Mais de 350 até 400 R$ 3,35 R$ 3,05 R$ 2,75 

Mais de 400 até 450 R$ 3,65 R$ 3,30 R$ 3,00 

Mais de 450 até 500 R$ 4,00 R$ 3,60 R$ 3,30 Mais de 450 até 500 R$ 4,00 R$ 3,60 R$ 3,30 

Mais de 500 até 550 R$ 4,30 R$ 3,85 R$ 3,50 Mé!is de 500 até 550 R$ 4,30 R$ 3,85 R$ 3,50 

-- Mais de 550 até 600 R$ 4,60 R$ 4,10 R$ 3,75 Mais de 550 .al~ 600 R$ 4,60 R$ 4,10 R$ 3,75 

Mals de 600 ate 650 R$ 4,85 R$ 4,40 R$ 4,00 Mais de 600 até 650 R$ 4,85 R$ 4,40 R$ 4,00 

Mais de 650 até 700 R$ 5,15 R$ 4,65 R$ 4,20 Mais de 650 atê 700 _ R$ 5,15 R$ 4,65 R$ 4,20 
~--·----.._-----· .... ·-·-·-·· ~···----............ -UH-•.~U.~--.-... ...... ---------· 

Mais de 700 até 750 R$ 5,45 R$ 4,90 R$ 4,45 ,_, --·-- Mais de 700 até 750 R$ 5,45 R$ 4,90 R$ 4,45 
--·--·-·-···~-·-······--···· · ······ 

Mais de 750 até 800 R$ 5,70 R$ 5,15 R$ 4,70 Mais de 750 até·aoo R$ 5,70 R$ 5,15 R$ 4,70 
························-···-···--·-.-····-············· ~·-· ·-·· ··············· ········ .......................... 

Mals de 800 até 850 Rl ______ ~-~00. ·------ R$ 5,40 >-·------------ R$ 4,95 ····----·----*- Mais de 800 até 850,,_ R$ 6,00 R$ ·--·······--· 5,40 R$ 4,95 

Mais de 850 até 900 R$ 6,30 R$ 5,65 R$ 5,15 
··-··-·---·-··-~--·--·-·-··-·-··············-· ---~~i~.9-~ .. ~?.9 .. ~~.~--~ºº········ R$ 6,30 R$ 5,65 R$ 5,15 

Mais de 900 até 950 R$ 6,55 R$ 5,90 R$ 5,40 
i----·-- - Mais de 900 até 950 R$ 6,55 R$ 5,90 R$ 5,40 

-·-·~--·-·-·'-··~.............-.--............_~···~ 

Mais de 950 até 1.000 R$ ô,85 R$ 6,20 R$ 5,65 Mais de 950 até 1.000 R$ 6,85 R$ 6,20 R$ 5,65 

kQ Adicional R$ 2,85 R$ 2,60 R$ 2,35 ka Adicional R$ 2,85 R$ 2,60 R$ 2,35 

~ 

~ 
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ANEXO Nº 11 

REMESSA LOCAL COM COMPROVAÇÃO DE ENTREGA 

1. Definições 

1.1. Serviços de recepção, coleta, transporte e entrega domiciliária de objetos 
relativos à Remessa Local com Comprovação de Entrega, em âmbito 
local/metropolitano, para o envio exclusivo: IPTU. 

1.1 .1. A comprovação de entrega será prestada por meio do serviço adicional 
Comprovante de Entrega - CE. 

2. Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 

2.1.1. Definir, de comum acordo com a ECT, as localidades, em âmbito 
local/metropolitano, em que os serviços previstos neste ANEXO serão prestados; 

2.1 .1.1 . Informar à ECT os dados necessários de cada Órgão autorizado a 
utilizar os serviços para o preenchimento da(s) Ficha(s) Técnica(s). 

2.1.2. Obedecer às condições gerais de aceitação de objetos quanto a peso, 
natureza do conteúdo, dimensões, formato, endereçamento e demais normas 
previamente informadas pela ECT; 

2.1 .3. Apresentar, no ato da postagem, o Cartão de Postagem fornecido pela 
ECT; 

2.1.4. Apor nos envelopes: 

a) Chancela de Franqueamento Padrão, conforme modelo e leiautes 
estabelecidos pela ECT, observando o disposto no subitem 3.2. do Contrato do qual 
este ANEXO faz parte; 

b) Data de Postagem abaixo da Chancela Padrão de Franqueamento, ou 
em outro local previamente validado pela ECT, precedida da expressão "Data de 
Postagem" e no formato dd/mm/aaaa, por meio de processo gráfico ou carimbo. 

Contrato Multi pio Padronizado - Versão Órgão Publico - ECT x ......... Nº ........ ./.. ...... .. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ~Correios 
2.1.5. Apor nos objetos, nos locais apropriados, o endereço completo do 

destinatário e do remetente, com a indicação correta do CEP, bem como fazer 
constar, no verso dos mesmos, os motivos determinantes da eventual não entrega, 
conforme padrão adotado pela ECT, para anotações por parte do carteiro; 

2.1 .6. Definir, juntamente com a ECT, quando for o caso, a freqüência das 
coletas, bem como as quantidades a serem coletadas para cada Órgão 
autorizado(s) pela CONTRATANTE; 

2 .1.6.1. A prestação do serviço de Coleta Domicíliária, por meio do presente 
ANEXO, está condicionada à quantidade minima de 500 (quinhentos) objetos por 
coleta e à viabilidade operacional da ECT; 

2.1.6.2. Quando houver modificação do local, da quantidade de objetos e da 
freqüência da coleta deverá ser efetuada a assinatura de nova(s) Ficha{s) Técnica(s) 
com as especificações acordadas, com antecedência minima de 15 (quinze) dias da 
data de vigência das alterações. 

2.1.7. Fixar em cada objeto o respectivo Comprovante de Entrega - CE 
devidamente preenchido, conforme modelo-padrão estabelecido pela ECT; 

2.1. 7 .1. Não será aceita a postagem de objetos cujo Comprovante de 
Entrega - CE esteja diferente do leiaute-padrão estabelecido pela ECT. 

2.1.8. Entregar os objetos acompanhados das informações relativas à carga 
apresentada para postagem, por meio de Lista de Postagem impressa devidamente 
preenchida em 03 (três) vias, conforme leiaute fornecido pela ECT. 

2.1.9. Entregar, ao preposto da ECT, no ato da coleta ou da postagem, os 
objetos preparados, atendendo às especificações indicadas anteriormente e às 
seguintes condições: 

a) os objetos que compõem a carga deverão ser apresentados para 
postagem faceados e encabeçados por ordem crescente de CEP, de acordo com o 
Plano de Triagem ou Sistema de Blocagem fornecido pela ECT; 

b) os objetos deverão, ainda, estar organizados, levando-se em conta na 
separação o respectivo porte, acompanhados da etiqueta de amarrado, com as 
indicações necessárias ao tratamento dos mesmos, conforme modelo fornecido pela 
ECT. 

2.1.1 O. Quando não houver previsão de coleta ou quando da postagem fora do 
estabelecido na(s) Ficha(s) Técnica(s), entregar os objetos nas unidades 
previamente definidas, nos horários acertados com a ECT, observando-se o 
disposto neste ANEXO e mediante apresentação do Cartão de Postagem. 
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2.2. A ECT se obriga a: 

2.2.1. Fornecer previamente à CONTRATANTE: 

a) os dados, critérios, informações e orientações necessarros ao 
cumprimento do estabelecido no subitem 2.1 . deste ANEXO, bem como do subitem 
3.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte; 

b) o Cartão de Postagem para cada Órgão credenciado a utilizar os serviços 
incluldos no presente ANEXO; 

c) a Tabela de Preços relativa aos serviços previstos neste ANEXO e 
respectiva atualização; 

d) o modelo-padrão do formulário Comprovante de Entrega - CE. 

2.2.2. Definir, de comum acordo com a CONTRATANTE, as localidades, em 
âmbito local/metropolitano, em que os serviços serão executados, bem como 
elaborar a(s) Ficha(s) Técnica(s) para cada Órgão credenciado a utilizar os serviços, 
a(s) qual(is) deve(m) estar apensa(s) ao presente ANEXO. 

2.2.3. Quando for o caso, coletar os objetos em local e horário previamente 
acertados com a CONTRATANTE, definidos na(s) Ficha(s) Técnica(s) apensa(s), 
observando o disposto nos subitens 2.1.6., 2.1.6.1. e 2.1.6.2. do presente ANEXO; 

2.2.4. Quando da postagem ou da coleta, após conferência dos objetos 
apresentados para postagem, bem corno das informações constantes na Lista de 
Postagem, entregar, à CONTRATANTE, o respectivo Comprovante do Cliente, 
emitido pelo sistema de atendimento; 

2.2.5. Receber os objetos postados pela CONTRATANTE conforme previsto no 
subitem 2.1.1 O. deste ANEXO; 

2.2.6. Adotar, no ato da postagem, os seguintes critérios para conferência da 
carga entregue pela CONTRATANTE: 

a) efetuar a pesagem da carga total (objetos e unitizadores) recebida, 
excluindo o peso dos unitizadores e verificando se confere com o peso total líquido 
indicado na Lista de Postagem entregue pela CONTRATANTE; 

b) após a pesagem da carga total, extrair uma amostra de objetos para cada 
porte, para conferência do peso médio unitário e quantidade de objetos 
apresentados para postagem; 
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c) após a pesagem da carga total e a retirada da amostra, na hipótese de o 

peso total líquido estar igual ao informado na Lista de Postagem, ou dentro da 
margem de tolerância de 2% (dois por cento), emitir recibo de postagem a 
CONTRATANTE e encaminhar os objetos para transporte e distribuição; 

d) se constatada divergência de peso total líquido entre o informado na Lista 
de Postagem e o peso aferido pela ECT, que exceda a margem de tolerância de 2% 
(dois por cento), contatar a CONTRATANTE imediatamente para que se posicione 
quanto à aceitação ou não do peso verificado pela ECT: 

1 - Aceito o peso aferido pela ECT, solicitar à CONTRATANTE a 
substituição da Lista de Postagem em até 24 horas. Caso não seja substituída, para 
fins de faturamento, considerar o peso verificado pela ECT; 

li - Caso não seja aceito o peso verificado pela ECT, solicitar o 
comparecimento imediato de representante da CONTRATANTE à unidade de 
postagem para conferência conjunta. Caso o representante discorde do peso, a 
carga deve ser retirada pelo mesmo. 

2.2.7. Expedir os objetos aos locais de destino e entregá-los nos respectivos 
endereços. Nos locais onde não houver entrega domiciliária, os objetos serão 
entregues, ao destinatário, em Unidades de Atendimento da ECT; 

2.2.8. Restituir, à CONTRATANTE, os objetos cuja entrega não tenha sido 
possível, sempre indicando a causa determinante da impossibilidade, na forma 
regulamentar, bem como os Comprovantes de Entrega correspondentes aos objetos 
entregues, quando for o caso. 

3. Disposições Gerais 

3.1. Aos objetos postados na modalidade Simples não se conferem as 
caracteristicas de Registrado, inclusive para efeito de indenização. Não cabe 
qualquer tipo de indenização, por parte da ECT, em caso de reclamação com 
alegação de não-entrega de objetos simples, tendo em vista que as características 
de tratamento e distribuição dos mesmos impossibilitam o rastreamento; 

3.2. Não será aceita a postagem de correspondências aglutinadas e 
endereçadas ao porteiro, zelador, síndico ou a qualquer outra pessoa, a fim de que 
estas efetuem a redistribu ição aos respectivos destinatários; 

3.2.1. Entende-se por aglutinação o envio de mais de uma correspondência, 
com destinatários diferentes, contidas em um mesmo envoltório. 

3.3. A CONTRATANTE é responsável pela integridade e veracidade das 
informações constantes na Lista de Postagem entregue à ECT, citada no subitem 
2.1.8. do presente ANEXO; 
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3.4. A(s) fatura(s) correspondente(s} aos serviços prestados serão entregues . 
pela ECT à CONTRATANTE, conforme subitem 3.5. do Contrato do qual este 
ANEXO faz parte. 

3.5. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a 
CONTRATANTE e a ECT; 

3.6. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este 
ANEXO faz parte para efeitos de cumprimento das bases acordadas entre as partes; 

3.7. Quanto aos aspectos operacionais, este ANEXO poderá ser revisto total ou 
parcialmente a qualquer época, mediante prévio entendimento entre as partes. 

4. Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento 
do Contrato originário ou, antes desta data, por meio de assinatura de Termo 
Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO faz 
parte. 
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Correios 
Padronização visual dos símbolos de Contratos Chancelas - ENTREGA URGENTE 

Instruções para arte-flna!ização - Serviço: REMESSA LOCAL 

Cc!1tratol/\l10-0R/XXf\'Y 

Cliente 
l 

·1 Para alagramar a Chancela siga as Instruções abaixo: 

Siglas ou nomes por extenso dos serviços. 
Estarão sempre dispostas no parte superior dos símbolos. A 
dlagramação é pré-definida. 

IT (dlametro 35mm) 

, jl L- Nº do contrato; ano de assinatura; DR/origem/postagem 
· Fonte: Arial normal (caixa alta), corpo 7pt, espaçamentos 
; entre-letra e enlre-linha=100% 

L Qbs: Quando a DR de OJigam .ª-P-o~t.agem for a mesn:@. 
' utiiizar a síg!a somente uma vez. 
1 

Cliente 1 ,+ 
~ 

~ 

Fonte: Arial negrito (caixa alta e baixa). corpo 9 a 11pt, 
espaçamentos entre-letra e entre-llnha=100% 
Obs· Utilizar duas llnh.lli<:Jcentmlizaqi!fil.guancio..D_eces§..álio. 

Identificação dos Correios . 
Estarão sempre dispostas no parte inferior dos símbolos. 
A diaoramacão é pré-defin.ida. 

Atenção: 

Não é pemiilida alterações na forma da chancela, 
assim como nas espacif:cações acima. 

2. Para arte-llna!ização em negativo seguir a mesma 
dlagramaçE10 como no exemplo abaixo. 

3. Utilizar a chancela redu21da somente quando 
necessário. 

R~ução ídi<l•neu.:.o.:.2.:.0n-'-•m_.)""' ----------~ 
Atenç:\<1. 

N" do c;,ontratoj ano de 1 
assinatum: DR/ori9em(pcM1tftgem ' 
Fonte: Arial nc.rrnal (1~00\ alta}, 
corpo 4pt., c:spaçarMntos cntre
letra e entre-hnlla=100~ 
Ot:s· Q;;gndo 3 PR® 2'.!!Wfl e 
{l<..,,,l>>gat!' fl)( '>_IM$JJ!<!.. l.lt;F.zm a 
iiíil3 ~).g_l)J~ l.ilfü1j"(;i. 

Cliente 
Fonte: .4,rl31 normAi (cabra alUI e 
b<Wtal. co:µo 5pt, ~menlos 
entre-!etra e entro-llnhll=100% 
om:· Utouzar di:a!I ílllhas 
(cemrnkmrl~lm•ai~.•-..,<;e:>$3m 



> correios Tabela de Preços Especiais 

REMESSA LOCAL COM COMPROVAÇÃO DA ENTREGA 
Intimação, Citação, Notificação, IPTU, Taxas e Contribuições 

Âmbito de Entrega: Local Data Emissão: 

Valores Expressos ern Reais (R$) 

Faixas de Peso (g) Preço 

Até 20 6,44 
-- -

Mais de 20 até 50 6,69 

Mais de 50 até 100 7,13 

Mais de 100 até 150 7,28 

Mais de 150 até 200 7,31 

Mais de 200 até 250 7,60 

Mais de 250 até 300 8, 17 

Mais de 300 até 350 8,44 
- - -
Mais de 350 até 400 9,28 

- -
Mais de 400 até 450 9,98 

Mais de 450 até 500 10,70 

Informações Complementares: 

a) Remessa exclusiva de Intimação, Citaçao, Notificação, IPTU, Taxas e Contribuições; 

b) Público Alvo: 

28/6/2016 

1 - Órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e de Defesa do Consumidor; 

li - Prefeituras Municipais; 

Ili - Conselhos Federais e Regionais de categorias profissionais. 

c) Reajuste na mesma data e nos mesmos indlces estabelecidos para os respectivos portes da Carta 
Comercial: 

d) Cota Minima de Faturamento Mensal: isento, por se tratar de Órgãos Públicos; 

e) Locai de Postagem: Agências de Correios Próprias e Centros de Tratamento; 

f) Serviços Adicionais: não se aplica; 

g) Serviços agregados (inclusos nos preços): 

• Comprovação de Entrega; 

• Coleta Domiciliária: mínimo de 500 objetos por coleta e contrato, e mediante consulta prévia quanto à viabilidade 

operacional da DR; e 
• Devolução Eletõnica de Objetos Simples: serviço prestado mediante assinatura de Anexo contratual; 

h) Código de serviço: 7504-3. 

= 
J-:EPRO;f 
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ANEXO Nº 12 

TELEGRAMA VIA INTERNET e CARTA VIA INTERNET 

1. Definições 

1.1. Prestação dos seguintes serviços nos âmbitos nacional e internacional: 

a) Telegrama - canal de acesso: Internet (Sistema de Postagem Eletrônica - SPE) 
b) Carta via internet, 

1.2. Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais, cujos 
valores serão acrescidos aos preços previstos para prestação dos serviços elencados no 
item 1.1., se for o caso: 

1.2.1. Para o Serviço de Telegrama via Internet: Cópia de Telegrama (CT) e Pedido de 
Confirmação de Entrega (PC), ambos podendo ter a opção de ter a entrega física ou 
eletrônica ao remetente, somente em âmbito nacional; 

1.2.2. Para o Serviço de Carta via Internet: Aviso de Recebimento - AR, somente com 
entrega tisica ao remetente; 

1.2.2.1 . A prestação do Serviço de Carta via Internet, somente será disponibilizado sob 
registro; 

2. Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 

2.1.1. Informar o código de acesso (corresponde ao(s) número(s) do(s) cartão(ões) de 
postagem), quando da utilização do(s) serviço(s); 

2.1.2. Observar as normas e condições gerais de aceitação prevista na Lei 6.538 de 
22.06.1978 - Artigo 29; 

2.1.3. Obedecer às condições previstas neste Anexo, estabelecidas para os canais de 
acesso utilizados, conforme descrito a seguir: 

2.1.3.1. Condições específicas para utilização do Canal Internet para 
transmissão de Telegramas e Cartas: 

2.1.3.1.1 . Possuir acesso à Rede Internet; 
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2.1.3.1.2. Instalar os aplicativos Sistema de Postagem Eletrônica - SPE, Escritório ou 

Corporativo, fornecidos gratuitamente pela ECT, para transmissão do Telegrama e Carta via 
Internet, em sua estação de trabalho ou em seu servidor, não sendo autorizado à 
CONTRATANTE, efetuar alterações nos referidos sistemas, nem disponibilização a 
terceiros; 

2.1.3.1 .3. Para os serviços adicionais Cópias de Telegrama - (CC) e Pedidos de 
Confirmação de Entrega (PC), conforme descrito no subitem 1.1. deste Contrato, a 
CONTRATANTE, deverá instalar o ACROBAT - Reader 5.0 ou superior, em suas estações 
de trabalho, para o recebimento eletrônico; 

a) Utilizar nos Telegramas destinados ao âmbito nacional, imagens personalizadas 
obedecendo à formatação, conforme especificações e dimensões: 

Cor: monocromática (preto ou tons de cinza); 
Fundo: transparente; 
Formato do arquivo: JPG ou JPEG; 
Tamanho: máximo de 60 K; 
Dimensão: 
3 linhas: 425 x 43 pixeis (150 x 15mm); 
5 linhas: 425 x 70 pixeis (150 x 25mm). 

b) Submeter a imagem personalizada para aprovação e cadastramento da ECT; 

2.1.3.1.4. Independentemente da fonte utilizada pela CONTRATANTE, no ato da 
transmissão, a impressão no formulário de entrega do Telegrama será sempre na fonte 
Helvética, tamanho 12; 

2.1.3.1.5. Acompanhar o histórico dos registros de transações disponibilizados pelo 
sistema da ECT no site: www.telegrama.com.br, para verificar a exatidão dos dados do seu 
controle; 

2.1.3.1.6. Responsabilizar-se pela segurança de seus equipamentos, resguardando o 
sigilo dos dados de acesso aos serviços fornecidos pela ECT contra qualquer ato, uso 
indevido, fraude ou violação perpetrada por "Hackers" ou por seus funcionários; 

2.2. A ECT se obriga a: 

2.2.1. Fornecer o código de acesso (que corresponde ao(s) número(s) do(s) 
cartão(ões) de postagem) para utilização dos serviços Telegrama e Carta Via Internet, 
entregando-os aos representantes credenciados pela CONTRATANTE; 

2.2.1.1. Fornecer via email, as informações de postagem (código de acesso e senha) 
para util ização dos serviços Telemáticas e Carta Via Internet, em substituição ao cartão 
de postagem físico mediante solicitação formal da CONTRATANTE; 

2.2.1 .2. O código de acesso é igual ao número do cartão de postagem; 
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2.2.2. Disponibilizar os serviços adicionais correspondentes a cada serviço e canal, 
para utilização dos usuários; 

2.2.3. Captar, transmitir, imprimir e entregar os Telegramas e Cartas via internet com 
ou sem serviços adicionais, nos endereços indicados, a qualquer pessoa civilmente capaz 
que se apresente para recebê-los, dela colhendo assinatura, data e hora de entrega; 

2.2.3.1 . Nos locais onde não houver entrega domiciliária, os objetos serão entregues 
internamente, em uma unidade própria da ECT, para posterior retirada pelo destinatário; 

2.2.3.2. Entregar ao remetente os Pedidos de Confirmação de Entrega (PC) com as 
devidas informações da entrega, por meio de Correio Convencional ou via e-mail; 

2.2.3.3. Entregar ao remetente, o Aviso de Recebimento - AR com as devidas 
informações por meio do Correio Convencional; 

2.2.3.4. Entregar ao remetente as Cópias de Telegrama (CC), por meio de Correio 
convencional ou via e-mail; 

2.2.5. Disponibilizar, sem ônus, o aplicativo Sistema de Postagem Eletrônica - SPE à 
CONTRATANTE, de acordo com a opção escolhida, SPE simples, escritório ou corporativo, 
com todas as funcionalidades que permitam a transmissão do Telegrama e Carta via 
internet; 

2.2.5.1. Disponibilizar sem ônus o acesso ao site: www.telegrama.com.br , por meio 
de login e senha de acesso, para uso do aplicativo Sistema de Postagem Eletrônica 
Simples e acompanhamento do histórico dos registros de transações de toda a família 
SPE's; 

2.2.6. Encaminhar à CONTRATANTE via e-mail, os dados de acesso aos serviços 
contratados (URL, nome do usuário e senha), conforme modalidades escolhidas, 
mencionadas no subitem 2.2.11.; 

2.2.7. Fornecer à CONTRATANTE o código de identificação relativa à imagem, 
personalizada no Sistema, objetivando a Inserção destas nos Telegramas destinados ao 
âmbito nacional, submetidos pelo canal Internet; 

2.2.8. Devolver à CONTRATANTE via Postal, os Telegramas e as Cartas via 
internet cuja entrega física ao destinatário não tenha sido possivel. indicando a causa 
determinante da impossibilidade, na forma regulamentar; 

2.2.9. Disponibilizar no Canal Internet o serviço adicional de Telegramas com 
imagens para objetos destinados ao âmbito nacional; 

2.2.9.1. Disponibilizar imagens próprias, de eventos e datas comemorativas para uso 
no cabeçalho ou rodapé das mensagens; 
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2.2.9.2. Cadastrar imagens personalizadas de clientes para uso exclusivo da 

CONTRATANTE; 

3. Da Remuneração e Reajuste 

3.1. Preços e Tarifas 

3.1.1. A CONTRATANTE pagará pela execução do Serviço de Telegrama de acordo 
com o canal de acesso internet, Carta via internet e Serviços Adicionais, as tarifas 
constantes da: Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais; e de Preços Postais 
1 nternaciona is; 

3.1.1.1 . Para transmissão de Telegramas, a CONTRATANTE, deverá utilizar o canal 
de acesso Internet, conforme tarifa vigente para este meio de acesso; 

3.1.1.2. Pelo agendamento do dia da entrega do Telegrama (Pré-datado) e pela 
Inserção de imagem, não será cobrado nenhum preço adicional; 

3.1.1 .3 Pela utilização do serviço de Carta via internet, será cobrada a tarifa 
correspondente ao da Carta Registrada Comercial, conforme Tabela de Preços e Tarifas de 
Serviços Nacionais vigente. 

4. Disposições Gerais 

4.1. O Telegrama com imagem somente está disponível no Canal Internet, para 
Telegramas destinados ao âmbito nacional; 

4.2. Para envio de Telegramas destinados ao âmbito Internacional, somente será 
autorizada utilização do serviço adicional Cópia do Telegrama; 

4.3. A ECT disponibiliza à CONTRATANTE, a opção de Telegrama Pré-datado. 

5. Vigência do ANEXO 

5.1 . A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do 
Contrato originário ou, antes desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme 
descrito do subitem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 
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APENSO 
GLOSSÁRIO 

Serviço de Telegrama - compreende a captação de mensagens expressas tipo 
Telegrama, pelo canal Internet, para transmissão eletrônica e entrega física, no âmbito 
nacional ou internacional, ao destinatário, de acordo com os procedimentos operacionais de 
cada produto ou serviço; 

Canal Internet é o meio de acesso para transmissão de Telegrama via Web; 

Carta via internet - É o serviço por meio do qual pode ser remetido diretamente através 
da web, de seu desktop, cartas registradas, com ou sem AR; 

Sistema de Postagem Eletrôn ica - SPE é um sistema que tem como objetivo facilitar o 
envio de Telegramas e Cartas com a utilização da Internet, que possibilita o acesso direto 
com os Correios, em ambiente seguro, disponivel nas versões - SPE simples, SPE 
escritório e SPE corporativo; 

No canal Internet será disponibilizada o uso de Imagem. A Inserção de imagem -
Telegrama contendo desenhos gráficos, ilustrações ou textos no cabeçalho e/ou rodapé, 
serão oferecidos de forma gratuita. As imagens são disponibilizadas pela ECT ou fornecidas 
pelo cliente, mediante cadastramento prévio; Pré-datado - serviço adicional oferecido de 
forma gratuita ao cliente, onde se agenda a data da entrega; 

Serviços Adicionais: 
•Pedido de Confirmação de Entrega - PC: serviço adicional pago, que informa 

ao remetente os dados de entrega do Telegrama, nome do recebedor, data e hora; 
•Cópia do Telegrama - serviço adicional pago que disponibiliza ao remetente a 

cópia do texto contendo os dados de encaminhamento do Telegrama enviado. 
Disponível também para os Telegramas Internacionais. 

•AR - Aviso de Recebimento - É o serviço que, através do preenchimento de 
modelo próprio, permite comprovar, junto ao remetente, a entrega de objeto postado 
sob registro, com ou sem declaração de valor. 

Contrato Múltiplo Padronizado - Versao Órgão Público - ECT x ......... Nº ........ ./ ......... . 

DIRETORIA REGIONAL ESPIRITO SANTO 
GERENCIA COMERCIAL IDE VENDAS - Endereço: Av. Jerônimo Monteiro, 310, Centro. Vitória - ES 29002-900 

Telefone: 027 3198-8900- e-mail: geven-es@correios.com.br 
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~correios EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ANEXO DO CONTRATO N2. 13 

SERVIÇOS DE ENCOMENDAS NACIONAIS 

1. OBJETO 

1.1 Serviços para envio de bens. com ou sem valor declarado, e documentos, em âmbito 
nacional. abrangendo o recebimento ou o coleta. o transporte e a entrega ao destinatário. 

1.2 São serviços de encomendas contemplados neste instrumento: 

a) SEDEX: serviço expresso para envio de mercadorias e documentos. 

b) SEDEX Hoje: serviço paro envio de mercadorias e documentos com entrego garantida no 
mesmo dia de postagem. 

c) SEDEX 1 O: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida até as 
1 O horas do dia útil seguinte ao da postagem. 

d) SEDEX 12: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida até as 
12 horas do dia útil seguinte ao da postagem. 

e) PAC: serviço não expresso para envio de mercadorias. 

f) LOGÍSTICA REVERSA: serviço de retorno de encomendo, mediante autorização de 
postagem. com possibilidade de entrega simultânea de outra encomendo no momento da 
postagem ou da coleta. 

1.3 São serv!ços adicionais de encomendas contemplados neste instrumento: 

a) Aviso de Recebimento (AR): serviço adicional que possibilita a devolução do aviso de 
confirmação da entrega com data e assinatura do recebedor da encomenda. 

g) Coleta Domiciliar Programado: serviço de coleta exclusivo para clientes com contrato, com 
frequência de coleta programado em dias e horários previamente estabelecidos e de acordo 
com a viabilidade operacional. 

h) Devolução de Documento (DD) : serviço adicional de devolução, ao REMETENTE, de 
canhoto de nota fiscal. ou documento equivalente, assinado, sem conferência de conteúdo 
por parte do DESTINATÁRIO. Exclusivo para clientes com contrato. 

i) Disque Coleta: serviço adicional de coleta domiciliar solicitada via internet ou central de 
atendimento dos CORREIOS. 

j) Grandes Formatos (Gf ): serviço adicional que permite a postagem de encomenda com 
dimensões superiores aos padrões convencionais. Exclusivo para clientes com contrato. 

Vigência: 06/03/2017 



correios EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

k) Mão Própria (MP): serviço adicional que garante a entrega da encomenda exclusivamente 
às pessoas indicadas pelo REMETENTE, podendo haver, para cada encomenda. até três 
indicações. 

1) Pagamento na Entrega: serviço adicional para envio de encomenda contra pagamento, 
por parte do DESTINATÁRIO, do valor definido na postagem. 

m) Posta Restante Pedida: serviço adicional em que o REMETENTE solicita disponibilizar a 
encomenda em uma unidade de atendimento habilitada para retirada pelo DESTINATÁRIO. 

n) Protocolo Postal (SPP): serviço adicional de protocolo de documento o distância, com 
certificação de data e hora. 

o) Valor Declarado (VD): serviço adicional pelo qual o REMETENTE declaro o valor de um 
objeto postado sob registro, para fins de indenização, em caso de extravio ou avario, em 
valores superiores aos da cobertura da indenização automática, proporcional ao dano (total 
ou parcial) do conteúdo da encomenda. 

1.4 Detalhamentos da prestação dos serviços e dos serviços adicionais estão disponíveis no 
Termo de Condições de Prestação de Serviços de Encomendas Nacionais no portal dos 
CORREIOS na internet (www.correios.cQII1.QrLencomeo.QQ.s). 

1.5 Ao contratar os serviços de encomendas. o c liente terá acesso a um pacote de serviços 
que consiste em um conjunto de benefícios a serem concedidos aos clientes em função de 
maior e melhor utilização das soluções disponíveis. O detalhamento consta no Termo de 
Condições Comerciais dos Pacotes de Serviços de Encomendas no portal dos CORREIOS na 
internet (www.correios.eom.br/encomendas). 

2. DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS 

2.1 Disponibilizar à CONTRATANTE instruções. formulários, interfaces e leiautes necessários à 
utilização das ferramentas tecnológicas dos CORREIOS. 

2.2 Cumprir os prazos de entrega das encomendas, de acordo com o serviço contratado. 

2.3 Coletar ou receber as encomendas em unidades dos CORREIOS habilitadas, de acordo 
com a viabilidade operacional. 

2.4 Transportar as encomendas e entregá-las no endereço do destinatário indicado no rótulo 
de endereçamento, mediante recibo, a qualquer pessoa que se apresente e que seja capaz 
de recebê-la. 

2.5 Devolver os encomendas cuja entrega não tenha sido possível, indicando a causa 
determinante da impossibilidade. 

2.6 Indenizar o CONTRATANTE nos casos de não conformidades de entrega. 

2.7 Conceder à CONTRATANTE os benefícios em função das contrapartidas negociadas. 

Vigência: 06/03/2017 
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3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1 Atender os orientações e procedimentos estabelecidos no Termo de Condições de 
Prestação de Serviços de Encomendas Nacionais. 

3.2 Cumprir as contrapartidas específcas previstas no Termo de Condições Comerciais dos 
Pacotes de Serviços de Encomendas. 

3.3 Observar os exigências fiscais e tributários relativos à remessa das encomendas, na forma 
do legislação vigente. 

4. PREÇOS E REAJUSTE 

4.1 Pela prestação dos serviços contratados, a CONTRATANiE pagará aos CORREIOS os valores 
contidos nas tabelas de preços e eventuais descontos que fizer jus. conforme a categoria do 
programa de relacionamento definida para este contrato. 

5. VIGÊNCIA DESTE ANEXO 

5. 1 O presente ANEXO terá vigência a partir de sua inclusão no contrato de prestação de 
serviços com os CORREIOS até sua exclusão ou a data final de vigência do contrato. 

* * "' "' "' 

Vigência: 06/03/2017 



Correios 
Padrcntzaçao v is ual dos s frrt:>dos de Contratos Chancetas 

instruções para arte-finalizaçao - Serviço Expresso: SE.DEX 

li00li:20~2-0RIXX/YY 

Clien te 

IE b;.Q ma iut 31) mm\ 
{E !x~ ma110< 23mr:)í 

=]I 

1. Para diaçrarn.:lr a Chancala sfga as ínSL"'llÇÕes abai:<o. 

Siglas ou nomes por extenso dos servt<;os. 
Eslarão sempre d ispostas no parte supenordos .símbolos.A 
diagrarnaçã!l é pr9-0efiníc1a.. 

Nºdo contrato; ano de assinahJra; DR.brigem/pos1agem 
Fonte: Artal normal_(caixa a lta). corpo 7pt. espaçam entos 
entre-feira e entra-lmha=100% 
Obs: Quando a DR. ~e c-rtgem e po.stagern ror a mes1"r.a. 
utfüz.ar a s~gia somente uma vez.. 

Clfente 
Fonte: Arial nagnto (ca ixa alta e baixa), corpo 9 a 11 pt, 
espaçamentos entreHetra e entre-tlnha=100% 
Obs: Ut111zarduas linhas (cer.!ra1;zadas)quariáo necessáno 

Identificação dos COf"reios. 
Esrarão sempre dispostas nc parte Inferior dos símbolos. 
b_ÇJJ!fl..tfüTil!Ç.ào é pré-a~nn ida. 

Atenção : 

não à perrnrtida aiterações na fofTYl..ada chan~la. 
as3lmcomc r.asespecITTcaçõas acHrm 

~ 
~ 

2 Para arte-iinaH;:ação em negal!vo segL.llr a rnesrna 
àiagrarnaçãoo cerno no e..<empio aoaf)\.C 

3. Utilizar a chancela rac...:zida somente quando 
nscessâMo. 

Rv~uçio {eixo m.aao• 20mm: eb..:i m~:ior 1 3,?mm): 

.. c.-.~u. .. ..._._ 
.~ueU• 

A&J\ç3o· 
t1 •doc ontl'ilto; anod• 
u •nattira:Oillvrig~mv,ic:u:ag~-.. 
Foro1a: A 1í2l 1?<>•mlll (eicr.>- • it<I). 
e:u;:.o ~pl 1!!3j:)lt;::s :n•nt:>s '"" 11: ... 

l<oca e e-1H!e.ffl>Ú1=toO% 
C. cs Q.uz n-;i= -3 :}:P ~~=-,.ti~~~ 
t-1:$:3;j<i m l>M .3 :::u:n2 u:ibr l 
:óQ b :;:: fl\Eo"'lt !l"ID ,<z. 

e• .. ~ 
Fónl!! A ri•lno:msl tcsil<s a~a I! 
b-a CG}, CC><f"~ 5pt..e~acame nos 
e.nt"E.·I•'ª !o'en~1>-linh ii=1 00 % 
e la. J ~Ho 1 •fo as h;Hu~ 
:m-:r i:itkz ~.a= · ::>l.: ª'"'d~ n"!:~?:s3,.b. 



Correios 
Padmnizatão visual dos símbolos da Contratos Chancelas 

1nstruçõ~ para aite-finaitzação- Serviço Expresso: SEDEX Hoje 

t . Para ~agram ar a e hanceta siça as i :l:sll'uções abaixo: 

· ~ Si~.i~oonomesf.>Or extensodoo-sewvi~oo. 
'SEDEX HoJe Estamo sempre dispost~s no palie rupe1for dos símbolos.a. 
1. CJcmm~-of'..l..Ã.n t:Vat1esm~reo :é pré-de fJ rrl da. 
'\. Cri arte ~ ' •,, C'O.R~5' -~ .... 

~ 

•El©<~f~• 
iEIIDmetur&~) 

-c-· 

~ 

\~ 

1 fl'1" do c-Oraratot ano de assina~ DRlor-ige1nl'postagem 
Forne::Arial n01mal (caixa altal,mipo 7pt,espaçamentos 
effife-leira e·enlre..finha=100% 
Ob:s:Qw.:ã~o a DR de ortgem ei~;gem nra mesma, 
t.lfi~z~ a , g111 romente um~ vez.. 

Cli-eme 
F orne: ftria1 negrito (caixa a~ta e bai')a). corpo 9 a 11 pt, 
espaçamentos e ntre-1 etra.e entle-tnb a=1O0% 
Obs. Uldizer~uas hnhas(ct:littaiilr~)quando neo=~~"lo 

,_ __ ldentmeaç.ão dos Correios_ 
Estarão smnpre disppstas no pane ínfe.'iJ}r dos símbolos. 
Adiatiratn&çáo é pré-·~efinWa. 

1\tençáo 

l'.fá?é pamit'lda ~!terê:ç?es r!amna d~ 01ance~a . 
'"'~"'m e:omQ m~se~i;;o.1caçce~aoma 

2. Pare arre-!nai}Zf;çêo em negativo reguw a m~sm a 
diagram3çá.:- ::t.:.'TIO r10 exemplo aba!.ro: 

Hey:atb:-: 

3 UHi:ra1 ã ctsanre{çi rer:l•JZidil sotrrenfe tl•Jimdo 
n e.Q'1;~3áfm. 

f'F.(fl~J ~ ~mat-'l:9m!fl:$Jrn m;.1or t3~m}: 

.~~•çâ:i: 

1l' ~ eonlm t:..· oro a: 
~ rmmat.r.i: C:~brtlemF.;n~n 

, $.EDEX KoiJ. ft<t~ ::-.11a 11 urroa r .µi tta.a~. 
1 _ Ct~ 4pt~lif,13~ílt<?l~H~-
\.. .:....-. .. fõ.U<iH itr.:-l~ 'a•ICD~ 

t:aa~- ,:.: i·:,.i.:!l 'j-.;i ôR<1<:•ítq; ... ~ 
v:sn(9m til ;. 111~ :i1n, tili::rr ~ 
tJfi:.<.·u1~ ti' unm-~::. 

•JJanti1 
'f:otti :All31 I01Thõl l i~ltl1.aaltH 
tat(('fi OOIJX' ~rt. e;D<i~ l-& 
H~-ha e eatr:.-llHa-1.i:~ 
f)!N 1."\llt;u <11-:r 1U;7; 
.-:;< H<"R:aó:Sf) •11a.\S:.. te{"~·,::~ ' 



lco1RE1o<I 
• 

Padronização vrsuat dos sf mbolos de Contraios Chancelas 
Instruções para arte-ünatização - Serviço Expresso: SEOEX 1 O 

~ 
'SEDEX10 

.QOCD.met.:--O f<t<.;a..!CY 
\. Cliente 

•,, C°OR~étU~ -·· 

1c llo mal:l r JSmrtil 
{Elr\I mi'• or 23mm) 

P '-'f!'ç, cfi~1Jf:jffl ~; ~ ".:' h anc-1?1..:: stga es aror L~Ç't·e ~ abaixo.: 

----- Si~.is otUl«nes f)(){ extenso doo se1·viios . 
Esta rã~ senpre tiisposas no parle rupenor dos sim boi osA 

1• . ~ r d .. · • • 0 1 s:çi;s;11rtlçap e rr e- e !lni tla. 

Hº do ct11tram; ano de assill!lllr.l: DR.Uigent.t>ostagem 
Fonte: ft1ial nonnca 1.( cai~ alt~. oorpo 7pt. es pas;a m entos 
·entre-feira e entre~ 1 nha ==·1 00 ~ 
Obs· Qu~uaOR àe oriciem et~~ fJr.a mesma , 
:...•'HI!za?' a rumi .somente t<m a vez_ 

Clietú 
Fonte: iBT~alnegrito (caixa alta ebab'a1rorr.io 9-a 11 pt, 
espaçam mos .entre-! etra e entre-línha=100% 
Obs. Ut;fz;;rf..t..:msHnhàS (centr~!l7.~'1~)tiu~rn:lo nece.-s-sétio. 

...___ __ ldentiffeaç-io dos Con-eioo. 
Estarão. sani:4'e:dicspostasno parte infefior dossímbotos_ 
Ai:iiaqr.?..m~($o é mé-c!efinida. - . 

f\ .!...-. ;-- ""- - ~ A=..te-, i !..rao_ ... 

i':J ã~ é 13~~ a'!terações f!.ª ~a a.ai ct:.sncela, 
as.-s< m CXJtfü) nas e spe G1 a:ii;aes a-ama 

1 

~ -~ 

2.Pao.• ait<>ffnoll1'>Ç~O .,. nego!IVo seguir"""'"'" j 
<lia<;r"1n<Çlo como no e""'<•f.loet~lioco: t 

:l Ui.Jtllll ã 1.:tran oel a rei:ll..mda ~omenre quando 
nere..~jo_ 

Fftltçá:; ~ iel.lít'ltW IDmm; ~ l1ü IM K'I f'J.:l!dí'Íi: 

-"'~ 1çâ:>: 
fPoo cprrtm~::uvm 

----- a !!lll31U'a; l?,l;$tln~lta{}J."1 
r -...._ Fott:! :Al1.lft'1i:taf~~.a~ . 

~
SE&"EX "ft)) corpo 'PH'f.~lNl?lte -

• !:ta e e atr~-ii: fa-l (mt 
e..- Dl!;;:•2t.UiiLa i"!aili !:·t~w l> 

~ e~~=. ·" p~1:J'JHi1 Pi::í~:b"'<l- t"dl::;ar ;i 
;-Qfí rolnHti tlll~~ 

Cllent>z 
Ftil~:E> flafteimaJ~l!aaltl-e 
ball:a). oo~ q,t~-ipe~ill' lb& 
e t11': -l>ta:e et'll:-tila-ID°" 
i;'.'N: l'>llbtü\:'<: M~i 
I:;.! t114llt:Jm~qt.ll tt. l~(l.êZ';.ilfkJ 

• 
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Correios 
Padronização visual dos símbolos de Contratos Chancelas 

Instruções para arte-finalização-Serviço Expresso: SEDEX 12 

(Eixc ma:e< 3Smm) 
(Enro mencr 23mm) 

1. Para diagramar a Chancela . siga as Instruções abaixo: 

j Siglas ou nomes por extenso dos serviços. 
Estarão sempre dispostas no parle superior dos símbolos. 
A áiagramação é pré-definida. 

--., 1 Nº do contrato; ano de assinatura; DRJorigemlpostagem 
1 Fonte: Arial nonnal (caixa alta), corpo 7pt, espaçamentos 

l 
L ~~~~t_~~~1d_oe~~~i~~~~-~:0 e__p_ostªg~!!l [Qrn.m~§.ITI_:& 

utilizar a rugia soine.~1una vez. 

Cliente 
Fonte: Arial negrito (caixa alta e baixa). corpo 9 a 11pt, 
espaçamentos entre-letra e entre-linha= 100% 
Obs: Utilizar duas linhas (centralizadas) quando necessà!io. 

Identificação dos Correíos. 
Estará sempre disposta na parte inferior dos símbolos. 
Ê> diagrama@.9_ª_gré-<lfil.í.ru.Qª, 

~ 
---------- ----- -- -------------------- -1 
:Atenção: : 
l " 
! ' 

\ 

1 

1 Não é permitido alterações na forma da chancela, assim 
: como nas especificações deste docl1menlo. 

1 
1 •• - •••• - •• - •. - - - •• - -· . .... ·- - - - - - ·- - •• •• - .• - - - .. .. - - •. -

~ 

2. Para arte-finalização em negativo. siga a mesma 
diagramação do item 1, conforme exemplo abaixo: 

Neyarl.io: 

3. Utilizar a chancela reduzida somente quando 
necessário. 

Raduçlic• (f.ixo maior 20mm: eixo menor 13,2rnm): 

Atenç.'k>. 
N" do contrato; ano de assinatura; 
DR/origem/postagem 
Fon\l<· A.ria! 11orm11I (C111Jl!a a!la). 
corpo 4pt, espaçamentos entre-lava 
e entre-linha=100% 
Oês; Qu;i:iêo a PR 00 ww:-rn e 
m!Nt"" ir)! 7 !p':'!!!l'-"'l. tn~:;alt a 

f>Í\~>tlnl<' ii"""!m~ 

Cllenro 
Fonta: f\lfal negrito {caixa alta o 
baixa). C(lrpô 5pl, e-&r>t.Çl'lmemos 
entra-letra e entre-Tiriha~ 100".I. 
aos· um=:- duas r.nhas 



Correios 
Padronização visual dos símbolos de Contratos Chancelas - ENTREGA NÃO URGENTE 

Instruções para arte-finalização - Serviço: ENCOMENDA PAC 

PAC 
(Ànlnllo/Mt>-Ol~XX/YY 

cnente 

<>coaeios 

(0imen504:t: 25 x 3Smm) 

l . Para diagramar a Chancela. siga as instruções abaixo 

Siglas ou nomes por extenso dos serviços. 
Estarão sempre dispostas na parte superior dos símbolos. 
A cllagramacão é pré-definida. 

-; - Nº do contrato; ano de assinatura; DR/origem/postagem 
j Fonte: Arial nomHll (caixa alta), corpo 7pt. espaçamentos entre-letra e 
1 entre-linha=100% 
i - Quando a DR de or!oem e oosiagem for a mesma, utilizar a sig!a somente 

uma vez.. 
:.--Parapostagem de onietos ern..ma.!.!L<ie uma DS. lnà!car na chancela., 
opcionalmente, aQ!l.nas a sioia da DR i:le origem do c.ontrato. devendo a DR 
9-ª.Qºs"ªgem seLi.DQ.lcad_:gp_gifilg_jlupeijor direita d.a eil\l.LJ...~1ª.Qª 
enderec9men!o ou do bloco de endereçamento. como: Pc.stagem: DRIYY. 

--Cliente 
Fonte: Arial negrito (caíxa alta e baixa), corpo 9 a 11 pt, espaçamentos 
entre-letra e entre-Unha= 100% 
Q.~;Jliiiikar_Çlgªª-li.l.1tlª.~-.(~O~!l.?.!tQ.{:!§}..q,,.1.~fLG.9J.l.êÇ§~.§ª!.i9., 

Identificação dos Correios. 
Estará sempre disposta na parte inferior dos símbolos. 
A <iiacuJ>rnacão ú prê-dofinida. 

- - "'- - ... - - .... - -~ - - --- - - - - - -· - .. - - - - .... -· - .. -- .... ........ - - ... - -: 
;Atenção: : 
1 

: Não e permil.!do alterações na forma da chancela, assim como nas 
: especificações deste documento, salvo o disposto abaixo. 

1 

: A critério do Cliente e para que a chancela fique proporcional ao : 
'tamanho do objeto, suas dimensões poderão variar no interva!o entre: 
: os valores máximos e mlnimos mencionados neste documento. • 
--------- --------- ---- ---- -------------- ----J 

~ ; 
il 
.~ 

~ 

2. Para arte-finalização em negallvo. siga a mesrna 
diagramação do 1tem 1. conforme exemplo abaixo: 

N<l'Jãtivo. 

3. Utilize a chancela reduz:ida somente quando 
necessário: 

Raduç.~o (15X20mm). 

1 PAC 
1 ~ ..... 
• c~w 1 • 

L~~_J 

Ale:iç.Alr 
~do t:Ohttalo; 11.00 df. O~till&itUtta, 
DR/ooigem/JXJ$tilooni 
Fonta· Arial normal (000! a!:a). axpo ~pl. 
.,..poçomonlo9 l!tlla1·i<>U• .- •nU«-!mrns= 100"f. 
~ Ou:t·'""OO it OR nt.pô._r.tT• f! ~~ :.JJ":. 
~'1. ut;ivJr ,, ~?~:,~~.fn:t'JlfP.l m 
• paas ~.-.;:1 1.!f@r~.;a:ttn ::~r> ;;a U:!.:! VR. 
ifdqr r;J c;Nl<r2!11&. <•00Cf•i!l!)'afil!> ~ ;; 
~i.B<k~<illB 
; W#'i?tXjll :ar kê<ai? °º r.ar~w oto;moy' 1r~w 
~~-o~ 
(lnci~nJo.c;;J•.l<>".~""'ll: !IB,,."a, 

Cl~tml 
Fonta· l\n1J! negnlo (""""1 alta e b!ltla!J. COlp!> S(ll. 
~;om6nloo lit\V.ioua e ~e../ltllla«l00% 
Q;l$" l)i;ljz;jj ~"3' ÍlX='l<F,.Çl;a,'.·S} ;r,!31".;l<. 
~Htil]Q. 

~ 



e.> correios EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

SEDEX CONTRATO 0416-2 / SEDEX REVERSO 0417-0 

Postagem Varejo 
Praçosem R$ VIG!:NCIA· 06/03/2017 

PQSo{gr) 1 .Li ! L2 i Ll 1 L4 j E1 1 ' E2 ! Eá ·· 1 · ... E4 . . f Nf T Ni l N3 Í N4 l NS ! N6 1 11 1 12 l I~ 1 14 I IS l 16 
o a 300 1 7,78 1 7,94 1 8, 11 1 8,:?7 1 15,65 1 15,99 1 16,34 1 17,38 1 23.75 1 33,25 -r 42,75 1 49,88 1 59,38 1 71,25 1 34,75 1 44,75 1 54,25 1 61,88 1 72,38 1 85,25 

30.1 >!.suo .! ,~;-r2 ! s.~-0 1 .9.09. 1 9,27 1 1s,21 t 16;57 1 1&.93 1 "!'a.01 1 24.75 1 34.64 l 44,54 ! 51 '96 1 s-1.!:!6 [ M.24 1 35.75 1 -IB, 14 1 . 56,04 1 63.96 1 7~.oo L a&.24 
501 a 1.000 9,34 9,54 1 9,74 9,94 18,01 rn,26 18.44 18,63 1 25.74 36,04 T 46,33 54.os 64,35 11.22 36,74 47,54 57,83 66,05 77,35 91 .22 

1.001 il 2:000 l'l,73 11,Gô "f'.2;23 12,48 19,94 ~.10,14 - 20,35 20,55 f 31,04 43,46- i :P,87 65,18 · 77.00 93,12 46,04 58,!IB 71.37 81.18' 94~00 111.12 ......................... _ --·--·-· ............ __ -............... -·-·-........ • ................................ - ·-·-·····- ·-.. ·····-·-·i··-· ....................... - ... +····-......................................................................................... - .... ·--.. ·-·-................... ·-·-· .. --........... -... .. 
2.001 a 3.000 13,08 13,36 13,64 13.92 21,79 22,01 22,24 22,46 1 36,23 48,91 1 68,84 83,33 105,07 130,43 54,23 67,41 87,34 102,33 125,07 151,43 
3.001~ ' 4!003 14,13 14A3 j 14;7fi . 15,03 23,98 "24,°23 24,47 24,n ! 4i,54 56.08 ; 78,-93 j 95,54 120.47 ·149,54~ • 59,54 74,56 97,43 114,54 1>fil,47 ' 170,54 
4.001 a 5.000 15,28 15,60 15,93 16,25 25,84 26,11 26,38 26,64 45,84 61 ,88 1 87.10 105.43 132,94 165,02 73,84 90,38 115,60 134,43 162,94 196,02 
5.0rr. a 6.000 '16.23 1 16,67 i6;9-2' H.26 U,93 l ~.,21 .28.50 28J9 i 50,26 6'! .85 ! ~A~ 1í5,M 145.l~ . -j6(),9.4 18.26 96,35 123,99 144.60 175.75 ~11.94 
6.001 a 7.000 17,26 17,63 18,00 18.36 29,90 30,21 30.52 30,82 55.46 74,87 1 105,37 127.56 160,63 199,66 83.46 103,37 133,87 156,56 190,83 230,66 
7.001 a 8.000 18.24 '18,63 'Hl;0"2 19.41 31,98 .. ~431 32,64 1 32.97 ! 60.76 82.03 1 115A4 139,75 176,20 -218,7<! 1 90.76 112,53 145 9-1 170.75 200,20 ~ 25-174 
·ª:9.9_1..,a_9.0º9_~ ~!l.L ... -1.~!?.L .... ~J.!~L . .... ~q!g~_ ... --~!~- -~i1.L . ... ~l.?.. ....... ~.~~1- -~~,,Q? __ --ª~..-1~.J . .1?~\.ql~ ..,.1.?.1:.~- .. !.9j,,_?J_ .. ~~?}!?_ ..... ~.JQL .. .!!.~8!! .. ~ ... :L~-~º1-.J..~2.94 _ J~.57_.,__~!.9~?.~ 
_!1;001A 10,cn& 1tit25 1~~?..- _?Qó'1- . 20,48 36,36 , ~a&.7:4 .~.!l.. .. 3'7,49 71;36 _ 96,:M ' I -1~5.53: ' l!>4;t3 -~q§;94 '256,90 _}.9.!,ªL _!'.Z6.~~,!m· i95;13 ;23S,94 . 289,~ ... 
Kg Adicional 1,93 1,97 2,01 2,05 3,64 3,67 3,71 3,75 7,14 9,63 1 13,56 16,41 20,69 25,69 10,14 12,68 16,61 19,51 23,89 28,99 

~ 

\ 

~ 



e> correios 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFO$ 

PAC CONTRATO 0466-9 /PAC REVERSO 0467-7 

Postagem Varejo 
Preços em R.$ VIG~NCIA: 06/03/2017 

~ -,,; ~~(i' t} - E'.1'~:~ -E2 J --&s; 'j'. - -.E4- N1 N2 - -_:r>ls--- ·1 ~---,·: _- ~~f h' ,- :NG - - ~ 1f"- _.- -.... 
12 1,;, . Ja~-~-- :14 ;;; o~ JS' 16; ". :;;:: - g -

O a 500 11 ,85 12,35 12,48 12,60 14,10 15,79 17,63 1 21,15 25,38 31,02 15,10 16,79 25,63 34,15 42,38 54,02 

: ~i!'a 1-0tio : . - ~~é~~~ ' ~3,2.~ - ,r1~i~%- -· ;3:50 ·1&;,1-1' '{P4~ ' ) • ~ < :~1$-:~- f'--7~ m~it . '::'33~24 i5c ' 1' , ~- -1'S'-n11 ft,92 ..: f<_26/89- 35,67 ! 44,20_ 56,24" --- . 
1001 a 2000 13,37 13,94 14,08 14,22 16,60 18,59 20,75 1 24,90 29,88 36,52 17,60 19,59 28,75 37,90 46,88 59,52 

-~f2-õ~ =~nôJ.1:-1:_ ~1;sroa-: _ ~ - "<1:6~ô6 _; - :16;8~ :. - :17~00 - -:-tS:.M - 42}&{-: ~ -2~8lt I -~e, v,sl- - ~35:71" -:1 ~;.13i6.5 '*i~ai~ - li:23,2'2 ' ;~~'âô • ~tffi " -52~ r~-
3001 a 4000 17,06 17,79 17,97 18,15 21 , 19 23,73 26,49 1 31,79 38,14 46,62 25,19 27,73 37,49 47,79 58,14 72,62 

4m~a • .Po_oo ·' :lii~24 'i \,' 1'91.01 : '":JW'~f . it~4i:k i:i~f!:L. ""_ . . -.2Bia9'_1 : 2&à"4'~ 1-:34\of :=- ;~ó'.fff : 
" ~ -· ~~9;87-- .:~&.&r: - - 2~9 : ~~"34_'"'_ ~U1 -60j8~ " ... S' ' ! iTr! .. -

5001 a 6000 19.23 20,05 20,26 20,46 25,10 28,87 32,94 1 40,79 50,20 62.75 31,10 34,87 45,94 58,79 72,20 90,75 

:-;&lJ~1~à ~ÓÕÔ'-;. --2~~~--, " ... -~ • . . ,:>~- ~·2r;w _: .... â1_~40% -: _'W!~- ~:;~?;Jt:~ p'.á-~a;(.4:: - 3'"'' 3'7- t • '4'- 0011- - ·-e~~~42& 69:"!28;. -)li O ; - .. ~ _ im..t - ::>t~ _ ·- -_ .~-_q -_, ~- •l ~ .. _ -s..e.,. - 11 - ~=:áaflf ' , -_3'[$J.,";, ;!i .m:~t' 63~0à ;<:, ft~2:;. _ : ár.28-., 
7001 a !3000 21,36 22,27 22,49 22,72 30,19 34,72 39,62 1 49,06 60,38 75,48 38,19 42,72 54,62 69,06 84,3!3 105,48 

;;.iaU-01 a ~~mó _ ·~~à::-. :-"22~91 : '·23;1~"',.;~ -"z··~~"' ,/li 3;~ -_- '.· <j'f.M:-11!· ~"3~.4~ _ : 4-~ -~s-- r 5~~5--- --·623õ 'ita20-e • t,....t ·~· t t " --11!. , liR - o; - ' '-,.,.- ~~-: ) - - ~;68._' ~~44 i : 5a~&;- :. J.1148 '&1~~:~~ -· r~~o, 

9001 a 10000 22,42 23,37 23,61 23,85 32,74 37,65 42.97 1 53.20 65,48 81 ,85 40,74 45,65 57,97 73,20 89,48 111,85 

: K"'~1d'dtti1 -p.'"-~ , . ~ . - : 2,34-... - 2 sl: :·1 --,~2·3g- -
-···J~ - ~'l!'- '·m:"~,o ' ·,,~,.., 

~~~;-27'_ --: ~"l-rl:t lf - - - ,.., .;.,.-""- ----4·~~- l : s;"$2~ - 1 -~- -=1. &.1-s 
+.·- ' " .., ~ ' · - "' 4 911 

4;.01 , 4,51 t ~ ~~ ª· i:;az ~-~à.á~,~ - "'11;49 -

) 

"""' 
\ 

~ ~ 
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e.> correios 
VIGêNCIA: 

O •• - L !o,, 

INFORMAÇÕES GERAIS 

SERVIÇOS ADICIONAI~ 

~viso de Recebimento (AR): ronsultar Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais. 

j~ão Própria (MP): consultar Tabela de Preços o Tarifas de Serviços Nacionais. 

r-oleta Oomlciliar. consultar Tabela de Preços especifica do serviço Disque Coleta. 

iPosta Restante Pedida: consultar Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais. 

jDevolução de Documento Econõmlco (DO): R$ 5,96 

!Declaração da Valor: 

Ad Valorem: 0,7% 
Llmne max1mo para uec1araçao oe va1or. :Sl:.Ut:J\: H.::> iu.uuv,uu !'AI;: H.:> .1.uw.w 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

:Indenização Automâtica: SEOEX: RS 75,00 PAC: R$ 50,00 

!valor Mínimo Mensal de Faturamento: RS R$ 

,Pagamento na Entrega: 

Preço adicionado ao da tabela SEDEX 0416-2 ou PAC 0466-9: RS 9,42. 

Faturamento nos códigos 0418-9 (SEDEX) ou 0468-5 (PAC). 

Limite mãY.imo para cobrança ao desUnaltlrio: SEDEX: RS 3.500,00 PAC: R$3.000,00. 

06/0J/2017 

O Ad Valoram incidirá sobre a quanlia BKcedenta ao da Indenização Autumãtica. Não possui Indenização Automática, sendo ollrigalória a Declaração de Valor. O Ad Valoram de 
1,5% incidirá sobre o valor total declarado em Nota Fiscal ou no Formulário de Declaração de 
Conteúdo, forneci<lo pelos Correios. 

jGrandes Formatos: 
Preço adicionado ao da labela PAC 0466-9: R$ 11 ,96 

Faturamento no código 0469-3 (PAC). 

~ 

'GOMO OB_TER O PREÇO DA POSTAGEM' 
"' 

L 1, L2, L3 e lA: trecho local, conrorrne as tabelas Precificação Local e Precificaçl!o de Capital. 

E1 , E2, E3 e E4: trecho estadual e de divisa - cidades do mesmo estado e outras conforme UF de origem da tabela Preclficação de Divisa. 

'N1, N2, N3, N4, NS e N6: trecho entre capitais e cidades A+. conforme tabelas Predficaçao de Capital e Mat.ri.ot de Origem-Destino. 

:11, 12, 13, 14, 15 e 16: demais trechos Interestaduais, conforme tabela Matriz de Origem-Destino. 

!Prectflcação cúbica: 

Todas as encomendas com peso cúbiro de até 10 kg serao tarifadas pelo peso real. 

Como calcular o peso da postagem: 

~ 

E.as:ill..Z; 

a) Modir as dimensões da encomenda (comprimento, l111gura e altura), em contlmotros. 

b) Calcular o volume da eooomenda mulliplicando o comprimento pela largura e pela allura, considerando a parte mais representativa de cada dimensão: 

c) Dividir o produto da multiplicação por 6000 (ou consultar a tabela de relação peso x volume); 

O resultado será o peso cúbico da encomenda. 

Pesar a ençomenda para obler o peso real (balança). 

~ 
O preço a ser cobrado corresponderá õo maior dos dois pesos (real ou cúbico), caso o peso dlbico seja superior a 10 kg. 

Um exemplo· 

Uma emxxoonda pesando 7,76 kg e medindo 45 cm de comprimento, 38 cm do largura e 40 anda altura terá soo p reço determinado da seguinte forma: 

1 • - Calcular o peso cúbico: 

volumo = 45 K 38 x 40 = 68.400 cm3 

peso cúbico= 68.40016000 = 11.40. ou seja, 12kg 100 
2" - Pesar a encomenda: 

peso real = 8 kg 

3° - Será cobrado o meior dos dois pesos, ou seja, 12kg 

'-' \~ 
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\ 
T 

\\, 

iG Destino 

AL AM AP BA CE DF ES GO MA MG MS MT PA PB PE PI PR RJ RN RO RR RS se SE SP TO 

6 3 5 6 6 5 6 5 5 5 3 4 5 6 6 5 5 6 6 1 4 5 5 6 5 5 

AL ! 6 W 6 5 1 2 4 3 4 3 4 4 5 4 1 1 2 5 4 1 ! 6 G 5 5 1 4 5 
AM 3 6 • 4 5 5 4 5 5 4 5 4 4 3 5 5 4 5 5 5 . 2 2 6 6 5 5 4 

AP 5 5 4 m 5 4 4 5 5 3 5 5 5 1 5 5 3 6 5 4 5 4 6 6 5 5 3 

BA 1 6 1 5 5 lilDI 3 3 2 4 1 3 3 1 4 4 4 2 2 3 4 3 2 j 5 6 5 4 1 4 4 

CE 6 2 5 4 3 13[1 4 4 4 1 4 5 5 3 1 1 1 5 5 1 5 5 6 6 2 5 5 

DF 5 4 4 4 3 4 W 3 1 1 4 1 2 2 4 4 4 3 3 2 4 4 5 4 3 3 2. 1. 

ES 6 3 5 5 2 4 3 li.D 4 4 1 3 4 5 4 4 4 3 1 4 5 6 4 3 3 2 4 

GO : 5 4 s 5 4 4 1 1 4 IB 4 2 2 2 1 4 4 4 4 4 3 s ! 4 5 1 4 4 ! 4 3 1 

MA 5 3 4 3 3 1 4 4 4 m 4 S 4 1 3 3 1 S 5 3 S 4 6 5 3 S S 

MG 6 4 5 6 2 4 1 2 2 4 U, 2 3 ' 4 4 4 5 2 1 S j 5 6 3 2 4 1 4 

MS 3 4 4 5 4 5 2 3 2 5 2 m 1 5 5 S 5 2 2 5 3 5 3 2 4 2 3 

~ MT 4 5 4 5 4 5 2 1 4 2 ! 4 4 1 UI 4 5 s 4 3 4 5 1 3 5 4 4 5 4 3 
~ ' 5 PA 5 4 3 1 4 3 4 5 4 1 5 5 4 W 4 4 2 5 5 4 4 4 6 6 4 S 2 

PB ! 6 1 5 5 2 1 4 1 4 4 j 3 4 5 5 4 IDli! 1 1 2 5 4 1 ! 6 6 6 5 i 1 5 5 

PE 6 1 5 5 2 1 4 4 4 3 4 5 5 4 1 GJI 2 5 4 1 6 6 6 5 1 5 4 

PI 5 2 4 3 3 1 3 4 4 1 4 5 4 2 2 2 W 5 4 2 ! 5 5 6 5 4 5 5 

PR 5 5 5 6 4 5 3 3 4 5 2 2 3 5 5 5 5 W 2 5 5 6 1 1 5 1 4 

RJ 6 4 5 5 3 4 1 [ 1 2 l 4 1 2 3 5 4 4 4 1 m~ 4 j 4 6 2 2 3 1 3 

RN 6 1 5 4 2 1 4 4 5 3 4 5 5 4 1 1 2 5 5 mJll 6 6 6 5 2 5 5 

RO 1 6 2 5 5 5 4 5 4 1 5 5 3 3 4 6 6 5 5 5 6 UI 3 1 5 5 1 6 5 5 

·--~-~--f-~-->-~-- 2 4 ----~ ~---5 6 sJ .. -~.-.. 6 5 5 4---6 ~ 5 --5 6 -~--'--~-.ma~ 6 6 6 '4 
RS S 5 6 6 S j 6 4 4 4 j 6 4 3 4 · 6 6 6 6 1 3 6 ! 5 6 &li 1 1 5 2 5 

se s s 6 6 4 6 3 3 4 s 3 2 4 G s s s 1 2 s s 6 1 Mm s 1 4 

SE 6 1 5 5 1 j 2 3 j 3 4 1 3 3 4 5 4 1 1 4 S 4 2 j 6 6 1 S 5 W 4 5 

SP 5 4 4 4 2 3 1 1 1 4 1 1 2 3 4 3 4 1 1 4 4 5 1 1 4 '1113 
TO , 5 5 4 3 4 j 5 1 4 1 S 3 1 3 3 2 5 4 5 4 3 5 i 5 4 S 4 5 1'3"°'"m 

Os destinos nacionais: Capitais (N) e Interior (1) - de acordo com a definição das cidades - serão cobrados conforme referência numérica acima e as 

indicações N1aN4e11a14 constantes da Guia "0466-9 - Precos PAC" e "0416-2 - Precas SEDEX". 

l 
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CARTÃO 
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1JO'l::l1-~8131'.1 

:.?/!x.i411'"(1001~0 ; .;tilll;~ •W17 
Cl'<PJ 1 Código Admlnl~tmltv1> ---·-·-·---·-·; ,- V•lk!lll(l~I Of! 

C•lcJ ;.:i11o1:i 1111~1r,e;1 ! ill~Es;:.n 

- Cll~nl• ITi!uWr ---------···----····-···-------·-·-· 
SAO GABRIEL DA PAlHA CM1ARA MUNU::lf'IAl.. 
CE l'rf !:llGl"I AL 

IJnldll<lM Cn>úcncltldn ·-·-·-·----·--·-·-·-····-·-·-·-·-·-·----·] 
l•;>t l.i<Jt" ' .. '"~ :<~' ;\~11;;;.i:, 1)11'1)::~ ~ 1!.C: 

- -~------------
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>CARTÃO 
CORhEJOS FÁCIL 

t:Mfl"ÁO f'ROV~SÓRIO 
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1

.. CNPJ 1 C.X!i!l'> Mmlnl~!mt~ID ---·-·---------·-·-·--·; ,-. V•lld~4» 1 Of!J·-
_ r.ód ,\.Jrrtr:: ll'!21 rie« _ J m~: s ~'.'.:~ •• 

Cll~lllA /Tltt1lor ·-······----·-·-·---·--··--··--·-··-·----
$AO GABRIEL DA PA1.JtA CAM~RA MUN!Cl~A!.. 
... l>oô f>ORI A01:;:.R:"" 

[

;-; ~ •• ;;.l111'l;;;-.-..>Y~ ct<il~ ;;;;~·i»f. !>Oltt.>\jQ-;;;~;;~.;;-------:J 
2 • D<vot,,..r o•to .:.rta<> t EOT, •ti' - <U caxol""'••to lÍ<> •Ofllt!l'.O '"' Pnál ~ v'iilfr.<!~ 
l · ll 1:1IM:t-+ CI áf'k;u ~Vono~\"t'f pKlp ·~11;1,>. 1 icouondtc'Ktj) ~"''» dt1r1"» d« i;rrout.p~ <~ '1:f;b~1> 
mOCi'V:~ ·-·--·--···· .. ---·--·----------·-..._ __________ _ 

1 ~1c::~_;!.!r: ________ ......,.-___ ! 111111111~1 11°1f ífili1i1li1t111111m~11r1u1 
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1Ja~ ris 0100 (~a9llll!l)a~ ~ ~~llf~) 
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ó800 :1<1:> '181>'.i (eem•is J"®ti<l.S~l 

SIC: 

:- Emi•roço Dul1113i.\rfo Ú111<u --·-·---·-·-···-···--..,,...-·-- ·-··- ·- ·-] 

..__ ________ __. __________________ __. .... --~-_.._ .......... .._.,... ____ ........... . 
! OI. E11"",.à" Yl'lC: EP." Ot.l<i. SM 
r- C<mt1'0I&~ j 
l ... -?.~~t~~-E ...... .:~~-!.1~---· --E!~t~~~-L ........ -···-··---···-----··--·-·--·---·· 

~ Conlrnta 
j i91~~~:~4t;;~S 
l 1 

;..._~-----·-·-------------' 

CIM~14n l3a 

1.1111111 1111111 ~l lllHllll 1111 ~11. ~111! IUI ------------------------------------------------------------
Falo ~cm º" Ca1T•l->l<: oxr11=00.co.11.t.rifal,,_::c«o1reío~ 

CAC 31};)3 (ll;!(l ou Oi:(li) 7Z~ 72il? tlr~o:m<>~) 
•lá~) l75 orno (~u~,-~,~~ u m~;nm.~J 

lllf, ..; F~tur~e fo Col>rnnço~: SC~ 0000 l<>'•P'l~hl <• 111$1"-l<l• rr~>:rCJpobl~"31.) 
M\)(12(10 N•l·:i (éf:t111lili ~Jt~id;J~<1'1) 

:,::· Ouvld.Qor!lll: OCl!M:Cl!l.tOIT!,líltOIN'tlma 
S.!Cl Ml,..,:os ç(lm}o(/llO!>~..cc.lnfom)*ea>) 

,- Enue~o Dt<$tlnlltà1io Úuko -·-·---··-'"·-····-···········--~--·····•··'""·...,,.-] 

F o~<ir:~~~ ·--~~~;;,;-·::::.~. SM. __ -:--_-:_-::.::::::::::==::::::==::::.:]' 

L._9.!!fl.~&!L....Ji~.~~L. __ 0Jm!~2----·--·-----·-·---r---·-· 

, Conlretn 
l ~111:;l12·l~(I 

L----·-···-·-·--····-J 

00?314.S~ll5 

l IR~ 111111111111 111 llUllll IHI ~111111~ 1111111 
fatíd t:om og. Cc.trrniov;: u.1rrq,!'u::i;.1,.."(lln l!fr'fa~~1:H'#(,,.urfS.~ 

Ci>,C: 3ilô1:S 01 oo oo oeoo ·; t f> 12e2 f•rilú<r11<1;.>~l 
111100 7:!!í 0100 (~upà'.1:~ -.> r<1é!tt11"3~i 

ln!. si F:itur.i~" cobr&r1~i: !30;!3 ~-10. 1c:i.p;ti$~ () ~~ rrwçipol.l<l~.s) 
Moo 2<1:> ::é.tl'" ,~envi.s K>r.:i_11:<1.1l!t1'll 

0»11ldor1<1: 1xui.,.:11tJ.Cllll'lb1tc:10.W'd<J<ly 
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